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ESTADO DO MARANHÃO ^
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

OBJETO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Francisca de Sousa Damaceno

RESP. PELA Andréia Vieira dos Santos

SOLICITAÇÃO: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Mailton Henrique Mota dos Santos

Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto
as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

JUSTIFICATIVA:

O fornecimento das refeições prontas se faz necessário para atendimento das demandas da

Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras desenvolvidas

pelo Município, bem como para prestar apoio logístico na promoção de ações, eventos e
solenidades oficiais desenvolvidas nas diferentes áreas de atuação do Poder Público, a

exemplo de formações, treinamentos, campanhas e audiências públicas.
As refeições serão requisitadas conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

refeições,

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - FORNECIMENTO

ITEM UNO. QTD.

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO

"QUENTINHAS", ACONDICIONADAS EM

EMBALAGENS INDIVIDUAIS ALÜMINIZADAS

DESCARTÁVEIS, COM DIVISÓRIAS E COM TAMPA
DE PAPELÃO, ACOMPANHADAS DE TALHERES
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS, E
TRANSPORTADAS EM CAIXAS TÉRMICAS.

APRESENTAR GRAMATURA MÍNIMA DE 600G DE

ALIMENTOS, DIVIDIDAS EM; 120G DE ARROZ:

120G DE FEIJÃO; 100G DE MACARRÃO; 160G DE
PROTEÍNA (CARNE/FRANGO/PEIXE) E 100G DE
SALADA/LEGUMES (CRUA/COZIDA).

ITEM 2 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO

BUFFET, SERVIDA NAS INSTALAÇÕES DA
CONTRATADA, SITUADA DENTRO DOS LIMITES

URBANOS DA CIDADE DE DOM PEDRO,

OBSERVADAS AS OPÇÕES DE CARDÁPIO
ESTABELECIDAS NO ANEXO I - A DO TERMO DE

REFERÊNCIA.

6.000

4.0000
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

Especifícação do cardápio:
1. Arroz branco não parborizado;

2. Feijão com caldo e tropeiro;

3. Sala de legumes variados (cozidos);
4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado, entre
outros);

5 Carnes vermelhas (boi): bife acebolado, músculo em cubo. Isca de fígado, bolinha de carne moída,
carne assada, carne de panela, bife á mllanesa;

6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa. frango assado e filé de
peito à milanesa;

7. Peixes: ensopados e fritos;

8. Massas: macarrão, macarronada, polenta, panquecas;

9. Purê de batata.

até 24 (vinte e quatro) horas
PRAZO DE

ENTREGA:

PRAZO DE .

SUBSTITUIÇÃO: ^^é 02 (duas) horas
DATA:

Dom Pedro - MA, 26 de abril de 2023.

ASSINATURA:

'J/7

V li

Mailton Henrique Mota dos Santos

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

i .'II#13^
QUANTIDADE POR SECRETARI

SEMAFIM SEMED

Fornecimento de refeições prontas

tipo "quentinhas", acondicionadas
em embalagens individuais
aluminizadas descartáveis. com

3.000 1.000 I 750 1.250 6.000



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres

descartáveis e guardanapos, e

transportadas em caixas térmicas.

Apresentar gramatura mínima de

600g de alimentos, divididas em:

120g de arroz; 120g de feijão; 100g
de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e 100g de
salada/legumes (crua/cozida).
Fornecimento de refeições prontas
tipo buffet, servida nas instalações

da Contratada, situada dentro dos

limites urbanos da cidade de Dom

Pedro, observadas as opções de
cardápio estabelecidas no Anexo l-A

do Termo de Referência.

1.500 1.000 500 1.000 4.000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06,137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 26 de abril de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipalde Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas
tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessor

i
SÔNIA LÚCIA LOPES^FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11-415.535.0001-40

«EMeTARtA MUNICIPM. DE

SAÚDE

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 26 de abril de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas
tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

fDREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

1
SÔNIA LOPÈSFEITOSA^ACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Taixaira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 85765-000-^om Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.074.712/0001-31 dM

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA. 26 de abril de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas
tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

FRANGÍSGO GUTHYfiRRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 26/04/2023

SÔNIA LUCÍ!^ LOPES reXTOSÀ^MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000—Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

CNPJ: 18.124,934/0001-09

DESPACHO ADMINSITRATIVO

MOftETARtA WUNICMkL OC

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

RubrtM Jy

Dom Pedro - MA. 26 de abril de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas
tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

SONlA LUC^ LOPES FEXTOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n® 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Ao Assessor Administrativo

Sra. Francísca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 26 de abril de 2023

informo que houve abertura de processo administrativo para o Registro de preço

para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo

"quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, neste sentido, considerando a necessidade de

orientação regular do processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Realizadas as providências acima eiencadas, que os autos retornem para

verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, r. r, pv

Sônia Lúcia\Lopes Feitosa Mmhado
Secretária Municipal de Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAI DE

DOM PEDRO
Desenvolvimento com Responsabilicladc
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RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as
embaladas tipo "quentínhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1, O fornecimento das refeições prontas se faz necessário para atendimento das
demandas da Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo Município, bem como para prestar apoio logístico na promoção de ações,
eventos e solenidades oficiais desenvolvidas nas diferentes áreas de atuação do Poder

Público, a exemplo de formações, treinamentos, campanhas e audiências públicas,
2.2, As refeições serão requisitadas conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estímando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

refeições, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no

mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e

às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n" 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n' 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e
obras no âmbito da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

I) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, a
Planilha de Preços e Quantitativos contém COTA RESERVADA (25% de item/grupo/lote
acima de R$ 80.000,00) para participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de

Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de COTA RESERVADA não impede a contratação das Microempresas -
ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI para a

COTA PRINCIPAL correspondente.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS
RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças - SEMAFIN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Assistência
Social - SEMAS, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual
respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência. /-x

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ e teve como parâmetro o valor
estimado obtido mediante pesquisa.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.
8.3. A princípio, na licitação para registro de preços nâo é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2°, art. 7®, do Decreto n° 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega ê de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante, obedecidos os horários habituais de almoço e Jantar da população local,
ressalvadas os casos especiais.
9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1", da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fornecimento, de
segunda a sexta feira, obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local,
ressalvadas os casos especiais, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
11.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.

11.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondiclonados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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11.6. A simples entrega do objeto, nâo implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.7. As refeições tipo quentinhas deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o
consumo, devidamente acondicionadas em embalagens individuais aluminizadas
descartáveis, com divisórias e com tampa de papelão, acompanhadas de talheres
descartáveis e guardanapos, e transportadas em caixas térmicas, observando os prazos,
custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo de Referência.
11.8. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.9. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as

prescrições contidas no art. 39, Vlil da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa Jurídica com ramo de atividade compatível com

o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12.2, Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes
ou equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em originai ou em cópia
autenticada.

12.2.1.1. 0(s) Atestado{s) deverão ser impressos em papei timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

12.2.2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,
pertencente á unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento do iicitante.
12.2.3. Comprovação do Iicitante de possuir um nutricionista como responsável técnico,
profissional, reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição - CRN.

a) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da empresa, sendo tal
natureza comprovada através da apresentação de um dos itens: Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de dirigente ou sócio da
empresa) ou contrato de prestação de serviços devidamente registrado em Mrtório de
títulos e documentos. m r
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12.2.4, Declaração de que disporá do pessoal, local, transporte e equipamentos
necessários à plena execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística,
inclusive instalações dentro da zona urbana da cidade de Dom Pedro, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contatos a partir da vigência do contrato, sob pena de inexecuçâo
contratual, a exemplo da previsão contida no item 10.6, "a", Anexo Vll-A, da Instrução
Normativa 05/2017 - MPOG.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adstrito

à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a

partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,

observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento,
dentro dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do
recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento; /
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e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
9) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados á Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento:
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1.0 Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; f
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h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação finanoeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à Inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
PROC'. N" 2023.0426.001/2023

RLI13RICA

DoMnvolvíiTwnU} com flosponsabilídade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

17.10, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor
da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10,520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado
na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de
mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação
ou Impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

18.5. Se 3 CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das muitas previstas neste item e das demais cominações legais.
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18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federai n° 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fíxos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças-
20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão

de Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo,de Referência.

SÔNIA LÚCIAN^OPES FEITOSA^IACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do Termo de Referência

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM 1 - REFEIÇÃO TIPO «QUENTINHA»^^

PROC. N" 2023.0426.001/2023

RUBRICA; '^7^^

^^^^^■bescrição
Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens
individuais aiuminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura minima de 600g
de alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes
(crua/cozida).

UND. I QUANT.
VALOR ESTIMADO

6.000

DESCRIÇÃO

eÇÃO TIPO BUFFET '

UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,
servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom _ . ___
r. . . . , Pessoa 4.000Pedro, observadas as opções de cardápio
estabelecidas no Anexo I - A do Termo de

Referência.
KIIAI IIIIM /i

* Especificação do cardápio;
1. Arroz branco não parborizado;
2. Feijão com caldo e tropeiro;
3. Saia de iegumes variados (cozidos);
4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve
picado, entre outros);
5. Carnes vermeihas (boi): bife aceboiado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne
moída, carne assada, carne de panela, bife à milanesa;
6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa, frango assado e

fiié de peito à milanesa;
7. Peixes: ensopados e fritos; o ^
8. Massas: macarrão, macarronada, polenta, panquecas; //>>■
9. Purê de batata.
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA PE PREÇOS
Processo Administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Rubcio

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n° 06.137.293/0001-30 com
sede na Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP; 65.765-000. vem por meio deste
solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS para registro de preço para fornecimento de
refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, tudo em conformidade com os itens,
quantidades e condições a seguir:

EFEIÇAO TIPO "QUENTINHA"

VALOR ESTIMADO

Fornecimento de refeições prontas tipo

'^quentinhas**, acondicionadas em embalagens

individuais aluminizadas descartáveis, com divisórias

e com tampa de papelão, acompanhadas de talheres

descartáveis e guardanapos, e transportadas em caixas ,, , , ...
' • t j Uno. o.üüü

térmicas. Apresentar gramatura mínima de oOOg de

alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g de

feijão; 1 OOg de macarrão; 160g de proteína

(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes

(crua/cozida).

■  . VALOR TOTAL (ITEM 1)

ITEM 2 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet

servida nas instalações da Contratada, situada dentro

dos limites urbanos da cidade de Dom Pedro,

observadas as opções de cardápio estabelecidas no
Anexo I - A do Termo de Referência.

UNIT. TOTAL

4.000Pessoa

■wtf.Mer-Mi.-u»-

*Com fito em facilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a descrição
detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão Permanente de Licitação
-CPL.
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Dom Pedro - MA, 10 de maio de 2023.

J  Francisca de Sousa Damaceno

Assessor Administrativo
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
1 mensagem

Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com> 10 de maio de 2023 às 10:23
Para: biagrj|l2@outlook.com

Bom Dia,

Prezado fomecedor,

L. K. GOMES DA SILVA(BIA GRILL)

CNPJ: 22.531.146/0001-04

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente solicitar o
envio de proposta comerciai para Contratação de empresa para
fornecimento de REFEIÇÕES PRONTAS INDIVIDUAIS, TANTO AS EMBALADAS TIPO
"QUENTINHAS", COMO AS SERVIDAS TIPO BUFFET para suprir as necessidades da Secretarias
Municipais de Dom Pedro, conforme anexo.

Atenciosamente.

ANTT: CPL DE DOM PEDRO/MA

(99)98427-8414

Setor de Compras
Dom Pedro - MA

«Solicitação de Proposta de Preços.pdf
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L K GOMES DA SILVA
ROO. BR 139MM 306,5 • SM, PEDRO I

DOM PEDRO>MA CEP:65765-000
CNPJ: 23.93t.146A)001-04 IE.;t2.4e6.207-2

TEL:(M)99141-7460

ftuMW*

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
Fornecimento de refeições prontas Individuais, tanto as embaladas tlpas "quentlnhas", como as
servidas tlpas buffets, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO

especificação
Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentlnhas", acondícionadas em embalagens
individuais aluminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas.

VALOR UNT. TOTAL

135.000,00

Bí ESPECIFICAÇÃO UNO QT VALOR UNT.
Fornecimento de refeições prontas tipo
buffet. servida nas instalações da Contratada,
situada dentro dos limites urbanos da cidade de Pess . p,
Dom Pedro, observadas as opções de cardápio oa. '
estabelecidas no Anexo i-A do Termo de
Referência.

VALOR TOTAL DOS LOTES | R$ 249.(H
VALOR TOTAL GERAL: RS 249.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NVE MIL REAIS)
VALIDMIE DA PROPOSTA: 90 DIAS

R$ 249.00

TOTAL

114.000,00

0.00

* Especificação do cardápio:
1. Arroz branco não parborizado;
2. Feijão com caldo e tropeiro:
3. Sala de legumes variados (cozidos);
4. Salada de verduras naturais (alfece, fasmate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado,
entre outros);
5. Carnes vermelhas (boi): bife aceboiado, músculo em cubo. isca de fígado, bolinha de carne
molda, came assada, came de panela, bife à mílanesa;
6. Games brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa. frango assado e filé de

peito àmilanesa;
7. Peixes: ensopados e Mtos;
8. Massas: macarrão, macarronada, pdenta, panquecas;9. Purê de batata. ^

es t35/KM 306.5 • S/ta, Dom Pedro-Ma
CNW:lI531.14í/tlOM04 l{:lZ46SJa7-3A J'"

Lai^e Kescia GorqsE da Silva
RG n". 03541516^08-1 SSpW\cPF n". 603.028.513-05



M Gmail Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com>

PROPOSTA DE PREÇO
1 mensagem

BIA GRILL2 <biagrill2@oijtlook.com>
Para: "cotacaodompedroma@gmail.com" <cotacaodompedroma@gmail.com>

Segue em anexo!!!

Obter o Outiook para iOS

10 de maio de 2023 ás 16:43

BNovo doutor 05-10-2023_16.42.10.039.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-OCX)- DOM PEDRO/MA

RuBrtca X/

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UND. B^ERESSADA:

REFERÊNCU EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

FUTURA E EVENTUjU. CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS INDIVIDUAIS, TANTO AS
EMBALADAS TIPO -QUENTINHAS". COMO AS SERVIDAS TIPO BUFITT. PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA PREFEmjRA
MlWiaPAL DE DOM PEDRO/MA.

SEAMnN, SEMED, SEMUS SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMHAKS FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

10/05/2023

OACAMBITO R12'3/Offl93
AESPONUvB.: FIUNCISCA DC KJUIí CiM>CENQ



PREFEITURA MUNICIPAL OC DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(S FU, n».

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO:

UNID. INTERESSADA:

ORCAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

REFEIÇÕES PRONTAS INDIVIDUAIS E EMBALADAS TIPO "QUENTINHAS", COMO AS SERVIDAS TIPO BUFFET

21243/00293

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS INDIVIDUAIS. TANTO AS
EA40ALAOAS TIPO "QUENTINHAS", COMO AS SERVIDAS TIPO BUFFET. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

SEMAFIN, SEMED, SEMUS SEMAS

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTÊ/ DESCRIÇ/LO
ITEM

01/000 LOTE 01 - 1

01 /001 FORNECimNTO DE fíEFEIÇÕEÍ PROffTAS VPO •'QUENTINHAS",
ACONOfCIONAOAS EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS /U.UMINIZAOAS
0ESCAftr>4VEIS, COM DIVISÓRIAS E COM TAMPA DE PAPELÃO,
ACOMPANHADAS DE TALHERES DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS, E
TRANSPORTADAS EM CAJXAS TÉRMICAS.

01/002 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO BUFFET, SERVIDA NAS
INSTALAÇÕES DA CONTRATADA, SITUADA DENTRO DOS LIMITES
URBANOS DA CIDADE DE DOM PEDRO, OBSERVADAS AS OPÇÕES DE
CARDÁPIO ESTABELECIDAS NO ANEXO I ■ A DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

UND. DE

FORNEC.

PREÇO
urar. (R$}

6.000,00 25,93

4.000.00 30,00

PREÇO
TOTAL (RS)

275.580,00

155.580,00

120.000,00

VALOR GLOBAL 275.5a0.00 I

OACAiUeaO #71243/00293
ftESPONSÀVCL! niANClSCA OC SOÜ$A DBMACfNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

"Mftrkí íT/

3 - SÉRIE OE PREÇOS COLETADOS

LOTX/ITEM 01/001 DeSV» PADfUO COenCBNTEOCVAWAÇAO 2.46* JSteSStICO MÉDIA ARITMÉTICA

AiAOSTMS

óflGiO / UF /
FORMECEDOR

FREfiiO/
ARP/

PROPOSTA

smuçAo

524 , DISTR. SANIT. 42100 - PM DE BENTO

ESPECIAL INDÍGENA GONÇALVES -
ARAGUAIA - LICITACON (TCE/RSt/R

CONTROUDORIA

GERAL DA UNIÀÜ. PERCKEF ALIMENTOS

42100 - PM DE BENTO

GERAL DA UNiAO. I PERCKEF ALIMENTOS
'

, MINISTÉRIO DA
GONÇALVES - I SAÚDE -
LICITACON (TCE/RSt/RS | CONTROLADORtA

 LTDA
LUCIELMA W£LO DE 39.983.921/0001'S7
CIRQUEIRA I
23.449.049/a001<21 |

000/0701000/0000

RS 25,1100

000/732022000/0000

R$ 26,0X0

GERAL DA

UNIAO/MT

COREM

ALIMENTOS LTDA

MC

10-014,760/0X1-01

X3/64110W/00X

RS26.67X

AAENOR PREÇO RS 25,11 MÉDIA ARn'M£TICA R$25,93 MEDIANA RS26,X CRntRlO PAORÂO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Osta: 02/01/2023 - Diário oficlM - Ediçáo: < Código: 512301234490490X121550010X00X701337411407, 02: Data:
10/06/2022 - Diário oAcIal • Edl(So: Código: 42100732022PRP, 09: Oata; 18/01/2023 • Olárk) oficial - Ediçáo; Código;
512X11X147600X10155X1000X364110X133038.

UNK DA AMOSTRA 01: htt0://lranspar«ncia.gav,br/notas-llKals/Sl290i]3449O490O01215SMI0O000M701)3741i407/

UNK DA AMOSTRA 02;
http.7/<Kwwt,lcc,r5,|o»,br/ki'lcpfoa/t7p-»5W;10;;:NO:10;P10J0„LíCíTAC4O,P10_PAG_RETORNO,F505O0_CD_ORGA0;9372O4,5,4í1006es-llpAm0«qVln*gZo4FTB9MlwyHUV

UNK OA AMOSTRA 01: http;//Cran5pareciel«.»o»-br/noüí-flK>l5/5123011001476000010i55D01000003M11000133038/

LOTE/rreM 01/X2 DESVIO PAORAO COEFICIENTE OEVARUÇ&O 6,80* MÉTODO
aaatemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTMAS

ÓRCtO / UF 7
FORNECEDOR

PHEF.MUN, DE INSTITUTO FEDERAL PREFEITURA
CHOPINZINHO DE EDUC.CIENC.E MUNICIPAL DE
(UASG987M3) TEC.DESC SARANDI/PR

(UASC 158516) (UASG 988461)

MAKILU AUMENTOS i

LTDA ENGENHARIA OE PANIFICADORA
11,538.164/X01-93 EVENTOSEIREU IMPERADOR LTDA

07,M2,3M/X01-24 45,759.129/X01-16

m<uo/ARp
/ PROPOSTA

.ijsmiAçAo

RS27.S0X

220/012022

RSaO.DOX RS32,50X

MENORPREÇO RS27,X MÉDIA ARITMÉnCA R$30.X MEDIANA R$3D,X CRTTâUO PAORAO do sisteaaa

FONTE 0/LS AMOSTRAS: 01: Data: 27/03/2023 - Otário oficial • Ediçio: - Código; N, Pregão;72023/UASG:987503, 02; Data: 07/12/2022 - Olárlo oficial - Ediçáo:
•COdIgo: N. Pregào:22X12022/UASG:158516, 03; Data: 05/12/2022 - Diária oficial - Ediçáo: - Código; N, Pregáo:1302022/UASG;988461,

UNK DA AMOSTRA 01: http-,//çompra$net,90v.br/llvre/Preg8o/Al«EletronlCD.asp?co_no_ua5g»9B75036uasg-9875036numprp»72023

UNK DA AAtOSTRA 02:ftttp://coniprasret,gov,hr/lt*re/Pregao/Ata£letroiiico,asp?co_no_üasg-158516&ijasg-l585l6&numprp-22Xl2022&codlgoModalldade-5

http!//ciirripr8snet^v,br/ltvre/Pregao/Ata£letron1co,ajp?co_no_ua5g-9S846l&uasg-98a461&numpfp-1302022&codlgPModalldade.5

PRÇMMNrO ni2«3/0029]
resppmAvel: mwciici De soutA dímaceho



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEIXEtRA DE FREITAS 72CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LÒTÍ Ò1 - 1
PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

"  100,DOS
PARTIOPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,0096 A

LOTE 01 - t

DESCRIÇÃO

01 /001 - FORNECIMENTO OE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
"QUENTfNHAS", ACONDICIONAOAS EM EMBALAGENS
INDIVIDUAIS ALUM1NIZADAS DESCARTÁVEIS. COM
DIVISÓRIAS E COM TAMPA DE PAPELÃO. ACOMPANHADAS
OE TALHERES DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS, E
TRANSPORTADAS EM CAIXAS TÉRMICAS.
01/002 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
BUFFET, SERVIDA NAS INSTALAÇÕES DA CONTRATADA.
SITUADA DENTRO DOS LIMITES URBANOS DA CIDADE DE

DOM PEDRO, OBSERVADAS AS OPÇÕES DE CARDÁPIO
ESTABELECIDAS NO ANEXO I • A 00 TERMO DE

REFERÊNCIA,

PARTIOPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

56,45»"

43,54»

PARTIOPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

5"6,45» " A

100,00» C

OAC^MEKTO #21343/00293
WSPONSiVEL: FDAMCISCA K SOUSA DAMACENQ



/í-a#
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA ^

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. MfrODOLOCIA DA ORÇAMCMTAÇAO
5.1. BaSC legal E JURISPRUDEHCIAL. a metod<^ogta para elaboraçAo do orçamente estímativo utilizada p«to Sistema Cesla de Preços (SCP) • estruturada como
aderência ã Lei n' H.133/2021. ao Wanuat de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Lei n' E è6ã/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competêrtcia para elaboração do orçamento estlmatlvo. os normativos internos do ente público devem definir o

responsável peta elaboração do orçamento (doravante designada 'orçamentlsta com as reiz^ectivas ccmpetêncta. 5.2.2. Oo respeito ao principio da safregaçlo das
^nçôes. O orçamentista r^o pode exercer. r>o âmbito do órgão pesquisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão dc lícitaçÂo, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Eursdamento; Lei n' u. 133/31, art. caput, c Acórdãos n 2E29/2015-R/TCU e n' 6ft6/20lt-

P/TCU. S.3 3. Dos parâmetros de pesquise utilizados pelo SCP: de acorda com o art 33, i l ". o 5CP ulilizai os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1

csntrataçAes similares feitas pela Administração Pública llndso fll. redrada de fontes oficiais (Comprisnet, banco de Preços da Saúde e outros repositórios
pitiMcos) com indicação espeelAcs para validação da informação, bem como a Inclusão de contraio ou ata de registro de (yeços pelo utuério; 9.2.3.2. pesquisa direta

com fornecedores (inciso 1M). mediante cotação realizada pelo usuãrio, com validação da aree de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3 sítios

eletrônicos espedalliados ou de domínio amplo (iv), inciuidos pelo usuãrio, cem indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP

sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilização de contretaçôes similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial: 5.2.9. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência pare o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n'

908/2019 do Plenàdo do Tribunal de Contas da União). S.2.i. Na elaboração do orçamento esttmadvo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.5.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no perodo de 1 lumi ano

anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21, art. 23. 5 1". Ml. tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, r>a

falta desse, a data de homologaçáo; 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 (sels) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n 14.133/21. art. 23. 5 r. IV). 9.2 7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela urilizaçào de trés amostras váildas. Caso não se)a possível
esse número minmo de amostras, é preciso apresentar Justificativa Idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenário), S.2.8.. O SCP realiza automaticamente um Juizo critico

sobre o piano amostrai coletado pelo orçamentista, saneamento as amostras por melo do expurgo (exclusão; das amostras que apresentem sobrepreço ou preço

Ineiequtvel. na seguinte ordem: 9.2.6.1. pr/rT>e(ro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai imclal); 5 2 9 2. segundo, exclui as amostras

Inexeqüíveis. asSm consideradas aquelas cujo valor seja 7C/S (setenta) inferior á mediana população amostrai Inidal, excliAlve seu valor; 5.2.9.3. rarcelro, exclui as

amostzas com sobrepreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30i> (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai Inldal. exclusive seu valor;

5.2.6.4. O SCP usa o método adotado pelo Marrual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por

entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.5. Após o jufzo critico, o SCP calcula o preço de

referência por meio da escolha da medida de tendência centnl (média ou mediana} mais ajustada ao perfL das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação

como cntéfio de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tnbur^al de Justiça, a saber;
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25s (vinte e dneo por cento;, deve se estimar o preço de referér>da a partir da média aritmética (simples);

5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco per cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial deforma manual e linear para todos os (tens. 5.3. DAS
RCSPONSABIUDAOES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados scti o parâmetro "outras contratações públicas", já que semente se utiliza de dados capturados a partir de licitações

cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editáveis pelos usuários. 9.3.2. O SCP náo se re^onsobtUza: 5.3.2.1. Pela hlgldez dos procedimentos
Hcltatànos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reportsabllIdade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos comratos e ates de registro de preços tmendas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES OO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem ccmpartHhar seu acesso individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 9.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou docimento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento a Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropnedade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade da preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc; 5.4.1,5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, Juntando o
comprovante (contrafé, e mall ou AR] no sistema: seleaonar os fomecedcres a serem consultados, mediante Justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional ã complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação.
cotBçio de preços etc.) ou certificar a nêo resposta; 5.4.1.6 O usuário deve venrtcar a data de validade d» ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utnizada na elaboração do presente orçamento estlmatlvo tem aderência á Lei n ̂  14.133, de r de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
AdmlntsCratlvos). art. 23> especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas (5 1")

PRANC1SCA DE SOUSA DAMACEHO

CPf/Mat/íciHa 3966-1

cesto

Este orçamento foi gerodo com o auxDio do Sistema Costa de Preços.

ORÇMVNTO f2U43/0QZ9S
RESPOmAVlL: FRANCIK* U SOUSA OAMACSNO



PEDRO

ESTADO OO MARANHAO

Prefe^ra Munidpal de Dom Pedro

CNPJ: 06,137 J29â/000X-30

Praça Ttiuira de Fretas, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765^00

PREFEITURA MUNIQPAL OE DOM PEDRO

PUNmiA DE CUSTOEMAPA KPenWMtlE PREÇOS

Registro de preço para fornecimento de refeições prorttas individuais, tanto as

OBJETO: embaladas tipo 'goentinhas", como as servidas tipo tnj^et, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

EMPRBA eONCX)IO£NTE5

I  IS;'05/?023

LK GOMES DA SIIVA

CNPJ NP. 22.S3L14^0001-04

Prancsca de Sousa Oamaceno

MÉUA ARíTMÉnCAOSTA DC PRE0» PfiECO MfDIO

OEsauçXo

fornecimento de refeições prontas tipo "Quentinfias", acondicionadas em

embalagens Individuais aluminizadas descartáveis, com divisórias e com tampa

de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e
transportadas em caixas térmicas Apresentar gramatura mínima de 600g de

alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120e de feijão; lOOg de macarrão:

160g de proteína (carne/frango/peIxe) e lOOg de salada/legumes
(crua/cozida)

fornecimento de refeições prontas tipo buffet, servida nas instalações da
Contratada, situada dentro dos limites urbanos da cidade de Dom Pedro,

observadas as opções de cardápio estabelecidas no Anexol-Ado Termo de

Referência,

22,50 RS 135.000,00 R$

28,50 RS 114 000,00 RS

Valor total empresas: r$ 249.000,001

Assinatura do responsável

MÍTDDO MATEMÁTICO APUCMW:

VUIUNIT, ESTIMADO VUt. TOTAl ESTIMADO

(PlePZyZ (VLR.UNIT,Esr, •OTD)

25,93 RS 155.580,00 RS

30,00 RS 120.000,00 RS

24,21 RS

29,25 RS

RS 275.580,001

117.000,00 I

262,260,



PRErciruRA ni

DOM PEDRO (tA n

Dc.<.'4i'i<l.i<ii<'iito i.i^rTk

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Contábil

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição/Contratação de Serviços

Dom Pedro - MA, 11 de maio de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legai, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2°. II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais,

rto icTrt tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

VALOR [ R$ 262.260,00 (duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e sessenta

Após a indicação, que os autos retornem a esta assessoha para prosseguimento no

Atenciosamente,

'' Francisca de Sousa Damaceno
Assessor Administrativo



I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ; 06.137,293/0001-30

Memo N" 011.05/2023 Dom Pedro (MA), 11 de maio de 2023.

Sra. Francisca de Sousa Damasceno

Assessora Administrativa - SEMAFIN

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para a abertura do procedimento
licitatório para Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas",
como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. estamos encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei
Orçamentária para o exercício de 2023, conforme segue abaixo:

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 ADMINSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04.122.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

3.3.90.30.001 Material de Consumo

I 02 04 00 SEC. MUN. DYÊDUCAÇÃÕ
12 122 0150 APOIO ADMINIStRÁflVO

I  12.122.0150.2004.0000 MANUTENÇAÕ~E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE EDUCAÇÃO
'  3.3.90.30.001 Material de Consumo ' '

02 09 00 PUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL. MAG.

12 361 0021 EXPANSÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.Õ02Í .2020.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MANUT. DESENV. DA ED. BASICA DA EDUCAÇÃO
[FUNDEB 30%)

3.3.90.30.00 [Material de Consumo

02 OS 00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

10 122 0056 GESTÃO DE SAUDE PUBLICA

10.122.0056.2031 0000 MANÜTENÇÂO DO HOSPITAL DE SAUDE
f  3.3.90.30.001 Material de Consumo

02 11 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0486.2037.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA- PSB
08 244 0486 2036 0000 MANUTENÇÃO DE GESTÃO DO IGD - PAB

j. 3.3.90.30.001 Material de Consumo . SIB

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

de Frpítat -

1/0-9

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N« 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Da: Assessora Administrativa

Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Saúde, Educação e Assistência
Social.

Dom Pedro - MA, 15 de maio de2023

Em atendimento á solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2- Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francísca de Sousa Damaceno

Assessor Administrativo
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DOM PEDRO A

ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Processo administrativo n® 2023,0426.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto
as embaladas tipo "quentlnhas", como as servidas tipo buffet, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso 11, da Lei Complementar n®
101/00, art. 98. inciso li. da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA. 17 de Maio de 2023.

SÔNIA tXlClA LOPES FEITOSÀNVIACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

MAÍLtON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

/i^REIA VIEIRA DOS SANTOS
•Secretária Municipal de Saúde



M DIÁRIO OFICIAL .
DOS municípios

São LLÍS, ILRçA ' 03 DE MAIO DL 2022 ' Ai\0 XVI * Nb 2844
cr i-.Tf.oz Dí M,*

SHRVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915,057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440,47
[um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado ponJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 362ebf8fa7f61bb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DD CONTRATO N» 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n" 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n' 026/2021, Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n» 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO; PANORAMA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EiRELi -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; RS 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e
cinqüenta e nove centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA

ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Pubiicado ponJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alafl83b3c2e639c5540e98a2f935af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

A/ij fii.n'
12 C

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficiai, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso XVII da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve;

Art. 10 - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n" 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficiai, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2"- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n" 014.852.143-60, para a função do cargo era comissão de
Pregoeiro Substituto.

Art. 3° - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 4" - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CPF n® 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5® • Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 2a4a580974c3502fee4od8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PUBLICA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO; CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÀXI NO

MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO. Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09;15hrs
FTCA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09;00hrs. Os interessados poderão procurar ã Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das
08:00 as i3;00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador: al0e3!bcaa6366eb283c613bba5facf8

a
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ESTADO DO MARANHÃO \ >

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n" 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 18 de maio de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO {%,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPt$> oV

CNPJ; 06.137.293/0001-30 X

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0426.001/2023 - SEMAFiN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n"
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto; Registro de preço para fornecimento de refeições prontas Individuais, tanto as |
embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da |
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esciarecimentos/Impugnações:
Até / /2023 às 23h59min pelo sistema: www.comprasdompedro,com.br

Início da Sessão Eletrônica: _/_/2023 às : hs

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR ^Vaior Estimado: R$ 262.260,00 (Duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e
ESTIMADO, sessenta reais).
MÃXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA EMáximo
OU SIGILOSO nReferência

EAQUISIÇÃO

OSERVIÇO/LOCAÇÃO

□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®

PARTICiPAÇÃ 123/06.
O - MEI / ME / SI Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
EPP -Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (ITENS 2 e4)

la Licitação de Ampla Participação. (ITENS 1 e 3)

:0-MEI/ME/

lEPP

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEPt 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

f 7 PI». n'_

INFORMAÇÕE , . , . . ̂g  A pnncipio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n" 7,892/2013.

Prazo para envio de documentação; 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclaredmentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comprasdompedro.com.br e no portal do Município; http://domDedro,ma.oov.br e

< vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (M^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30
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PARTE ESPECIFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte | ^ ̂  I
Definições da Parte Especifica

MODO d"e 26 nABERTO
DISPUTA HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE
FORMA DE _ ___ iTc,,

APRESENTAÇÃO 2
DA PROPOSTA ^ LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL
CRITÉRIO DE 2 KMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo

JULGAMENTO nMAtOR DESCONTO Intervalo rte "A

□ABERTO

laABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

ia POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL
BMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□Poderão participar empresas em consórcio, obsen/adas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

El Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame Justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mall, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

42.1.

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacionai;

E) Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido minimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
^capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar Índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1, O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
compieto e cargo/função.

1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão
equivalente, pertencente á unidade da Federação onde se encontra
o estabelecimento do licitante.

2. Comprovação do licitante de possuir um nutricionista como
responsável técnico, profissional, reconhecido pelo Conselho
Regional de Nutrição - CRN.

a)0 responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da
empresa, sendo tai natureza comprovada através da
apresentação de um dos itens; Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de
dirigente ou sócio da empresa) ou contrato de prestação de
serviços devidamente registrado em cartório de títulos e
documentos.

3. Declaração de que disporá do pessoal, iocal, transporte e
equipamentos necessários à plena execução do contrato, incluído

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 06.137.293/0001-30

A

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

os aspectos técnicos e de logística, inclusive Instalações dentro da
zona urbana da cidade de Dom Pedro, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contatos a partir da vigência do contrato, sob pena de
inexecuçâo contratual, a exemplo da previsão contida no item 10.6,

"a", Anexo Vll-A, da Instrução Normativa 05/2017 - MPOG.

0NÂO

□SIM - Prazo para entrega da amostra; 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
HNÂO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

Praça Teixeira de Freitas n<*. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro i



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.
2.4. MENOR PREÇO POR ITEM,

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO 11 • RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Editai e no Anexo 1 - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

rasdomDedro.com.br).
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@qmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comDrasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11,488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006,

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação

homologado em juizo,

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art, 9® da Lei n®

8,666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®

8,666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que náo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição {Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação:
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV ■ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomítantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MAf



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação,

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação.
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n® 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V ■ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer legados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para inicio da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as íicitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens ás íicitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razáo da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.® 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o inten/alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação

expressa aos participantes no sitio www.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

28.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
llcitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
26.2.1. Será adotado para o envio de iances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance fi nal e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
iicitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatòrias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as lícitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n." 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licítatório prossegue com as demais lícitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais lícitantes

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765<-00(^Doin Pedro (MA)



PRÉPEITURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO
l>rf,f:nwoÍv(fnrnl<>,-:ntn ffespoDAAbilKlArlc

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

f í? fí«

Mufrncd

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licltante classificada provisoriamente em primeiro iugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Nâo será permitido o encaminhamento por e-maii, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excei ", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eietrònico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser
encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA-

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequívei.

32.1.1. Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocomência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados
peto licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica;

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio wvi/w.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n« 5,764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4®, §2® do Decreto n" 7.775/2012,
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n° 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geraí da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Fínanceira;

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.
41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta:

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábií-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:
41.3.1. índices de Liquidez Geral {LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o{s) ltem{ns} de menor(es) valor{6s), cuja retirada{s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste editai.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



A • I*

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

/(? Fl».

51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h ás 12h, localizada á Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo órgão Requisitante, que procederá â análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Tenno de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV ■ DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
á licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente,

54. Para efeito do disposto no § 5 ° do artigo 109 da Lei Federal n.° 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá á autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XV[I - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços;
61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
61.2. A Ata de Registro de Preços nâo obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1** do art. 65
da Lei Federal n.° 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que nâo tenha participado do certame licítatório ("Carona"), mediante prévia consulta à

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que nâo participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.
63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licítante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;

www.comDrasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fíxada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdompedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato.

Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV < DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeíra poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488/2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n.° 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
.V/aVm K4l 111 <1 Ui i 11 •Ta* l i4wn»T i iW »] i

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.** 12.846/2013 (Lei Anticorrupçâo),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívet, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou. diante de sua recusa, aos lícítantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justifícadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital;

87.1. Anexo i - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA.
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, de. de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO N"'_/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPUDP

1. OBJETO

1.2. Registro de preço para fornecimento de refeições prontas Individuais, tanto as
embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet. para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento das refeições prontas se faz necessário para atendimento das demandas
da Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo Município, bem como para prestar apoio logístico na promoção de ações,
eventos e solenidades oficiais desenvolvidas nas diferentes áreas de atuação do Poder Público,
a exemplo de formações, treinamentos, campanhas e audiências públicas.
2.2. As refeições serão requisitadas conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais refeições,
deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços -

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2, Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e ás
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações:
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
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Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021. que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Editai do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas reguiamentares aplicáveis á matéria;

i) subsidiariamente. os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federai n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
ME!

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, a

Planilha de Preços e Quantitativos contém COTA RESERVADA (25% de item/grupo/lote acima

de RS 80.000,00) para participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno
Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição
nos termos do Editai.

5.2. A existência de COTA RESERVADA não impede a contratação das Microempresas - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI para a COTA
PRINCIPAL correspondente

5.2.1, Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às iicitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças - SEMAFIN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Assistência Social
- SEMAS, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL. devendo os
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quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, conforme
planilha de quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1 O valor total estimado de R$ 262.260,00 (duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e
sessenta reais) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de
preços e direto junto a empresas do ramo, conforme mapa de preços, acostada aos autos.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante, obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local,

ressalvadas os casos especiais.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei

Federal n° 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fornecimento, de
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segunda a sexta feira, obedecidos os horários habituais de almoço e Jantar da população local,
ressalvadas os casos especiais, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
11.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

11-4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.5, É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.6, A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante,
11.7, As refeições tipo quentinhas deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o
consumo, devidamente acondicíonadas em embalagens individuais aluminizadas descartáveis,
com divisórias e com tampa de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e

guardanapos, e transportadas em caixas térmicas, observando os prazos, custos e demais
indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo de Referência,

11.8, Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA,

11.9, Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VII! da Lei Federal n° 8,078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNiCA
12.1, Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2, Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada,

12.2,1,1, 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores.
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,
pertencente à unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento do licitante.

3. Comprovação do licitante de possuir um nutricionista como responsável técnico,
profissional, reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição - CRN.

a) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da empresa, sendo tal
natureza comprovada através da apresentação de um dos itens: Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de dirigente ou sócio da
empresa) ou contrato de prestação de serviços devidamente registrado em cartório de
títulos e documentos.

4. Declaração de que disporá do pessoal, local, transporte e equipamentos necessários
à plena execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística, inclusive
instalações dentro da zona urbana da cidade de Dom Pedro, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contatos a partir da vigência do contrato, sob pena de inexecuçâo contratual, a exemplo
da previsão contida no item 10.6, "a", Anexo Vll-A, da Instrução Normativa 05/2017 -MPOG,

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adstrito á

vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:
a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Municipio de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do
recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos:
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias

e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.
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16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16-1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais
e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do

objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista,
INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
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pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
ã rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINiSTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da ínexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

18.8. Após â aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
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20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ITEM

ANEXO I - A do Termo de Referência

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

EM 1 - REFEIÇÃO TIPO "QUENUNHA" (COTA PRINCIPAL)

VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTAL
DESCRIÇÃO UND. I QUANT.

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", accndiclonadas em embalagens
individuais atuminizadas descartáveis, com

divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e

guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g
de feijão; 100g de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes
(crua/cozida).

4.500

R$

24,21

R$

108.945,00

ITEM

ITEM 2 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO UND. | QUANT. | ESTIMADO
UNIT. ÍQiZ!

Wí

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens

individuais atuminizadas descartáveis, com

divisórias e com tampa de papelão,

acompanhadas de talheres descartáveis e

guardanapos, e transportadas em caixas

térmicas. Apresentar gramatura minima de 600g

de alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g

de feijão; 100g de macarrão; 160g de proteina

(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes

(crua/cozida).

]

1.500

R$

24,21

R$

36.315,00
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M 3 - REFErÇÃO TIPO BÜFFET (COTA PRINClPAt

UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

R$

29,25

R$

87,750,00

DESCRIÇÃO

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,

servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom ^
o ̂  u -j - ^ Pessoa 3.000 29,25 87 750Pedro, observadas as opçoes de cardapio
estabelecidas no Anexo I - A do Termo de

Referência.

VÀLÒR TOTAL (ITEM 3) [ R$ 87.750
ITEM 4 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)
IZIZZim I I VALOR ESTIMADO

R$ 87.750

DESCRIÇÃO UND

,00

. QUANT.
UNIT. TOTAL

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,

servida nas instalações da Contratada, situada

dentro dos limites urbanos da cidade de Dom

Pedro, observadas as opções de cardápio
estabelecidas no Anexo l-A do Termo de

Referência.

Pessoa I 1.000
R$

29,25

R$

29.250,00

Tome

* Especificação do cardápio:

1. Arroz branco não parborizado:

2. Feijão com caldo e tropeiro:

3. Sala de legumes variados (cozidos):

4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado,

entre outros);

5. Carnes vermelhas (boi); bife acebolado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne

molda, carne assada, carne de panela, bife à milanesa:

6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa, frango assado e
filé de peito á milanesa;

7. Peixes: ensopados e fritos;

8. Massas: macarrão, macarronada, polenta, panquecas;

9. Purê de batata.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 12022 - CPL/DP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

(assinatura do responsável legal pela empresa)
(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n". IZ, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". /202Z - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licítante) com endereço na inscrita no CNPJ

"  , vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4° da Lei n". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n*'. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÒNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°. § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n" 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n®. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da
Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n® 8, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licítante (Pessoa Jurídica) possui como Sõcio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n°

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Editai e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local / UF, de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)

RG n®. e CPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licítante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 - CPUDP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n** / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n** 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n° /2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n" 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°, 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n° /2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n°. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na
Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1° a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021;

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX;

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N°

RG N",

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2-1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de ■ .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2023.0426.001/2023 • SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência:

b) Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação,

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n" 8.666,
de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;

f) Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria:

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os principies da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Juridíca, os autos do processo serão

encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
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7,4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MÜNICÍPIO, quando a Beneficiária nâo comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especificos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no arl. 12, § 1°. do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.
8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade:

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais

opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumphr as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado;

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Municipio fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que nâo tenham participado do
certame licitatóho ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que nâo participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 21. § 4°, do Decreto
Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federai n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8,666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o vaior total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% {dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% {dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções;

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b",

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo. fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficiai do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2023 - CPL/DP
PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPL/DP
Processo n® 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA; 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n® ^/2023 - CPL/DP, tendo como órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO

Registro de Preços de .
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA; ~

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRÕDÜTÕRÊGISTRADO
xxxxxxx - TIdo -

-CA - OUANT VALO.ITEM DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 ~ CPUDP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N« /2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro{a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.°

expedida pela / CPF n,° , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n". sediada á neste
ato representada por , portador do RG n'' , residente e

domiciliado á , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n." 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n°. /2023 - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n". 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n". 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.

Praça Teixeira de Freitas ti°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137,293/0001-30

Ru3riCJ ,~

ITEM ESPECIFICAÇÃO «ARCA UND QTD ^«^5°

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4 1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fomecimento. de
segunda a sexta feira, obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local,
ressalvadas os casos especiais, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
4.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fomecimento.

4.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondícionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

4.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após

a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.

4.7. As refeições tipo quentinhas deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o

consumo, devidamente acondicionadas em embalagens individuais aluminizadas descartáveis,

com divisórias e com tampa de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e

guardanapos, e transportadas em caixas térmicas, observando os prazos, custos e demais

indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo de Referência.

4.8. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.9. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de
entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus

demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor
R$ ( ) e são irreajustáveis.

deste contrato
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA,

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ. número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possiveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA • DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização,

c) recet>er os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibítórlos após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centre, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;
b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fomecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;
c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do
recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento:
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos produtos, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;
o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes muitas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de ̂ % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alinea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidòneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços:

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do

controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei:

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
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determinando o que for necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n®. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória. no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

o) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
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quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16-3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13,709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo,

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°

13,709/2018.

16.5, Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n®

13,709/2018,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17,1, Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

17,2 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.:

2

Nome:

RG n®.;

CPF n®.
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PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023
INTERESSADO: SEMAFIN
Processo Administrativo n" 2023.0426.001/2023

EMENTA: Pregão eletrônico para registro de preços para
fornecimento de refeições prontas individuais, tanto
embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet,
para atender as necessidades da prefeitura munídpai de Dom
Pedro/MA. Base Legal: Lei n° 8.666/93. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo no 2023.0426.001/2023, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observânda das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2023, visando registro de preço para fornecimento

de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas

tipo buffet, para atender as necessidades da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA,

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de

Referência deste edital.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICR0EMPRE5AS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n® 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar n" 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas.
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posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, Independente da esfera em que se promova o
certame licitatório.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n° 10.520/2002 e a Lei 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n® 10.520/2002, informa o objeto no

art. 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de tiens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licifâção na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e
serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de
menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão,
conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos
importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço, o que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.
Compulsando que o desejo do Poder Público é registro de preço para fornecimento

de refeições prontas individuais, tanto as embaladas ti po "quentinhas", como as servidas
tipo buffet, para atende as necessidades da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, isso
nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai
conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos iicitatórios, tendo em vista a
celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por item. A escolha atende ao que determina o Inciso X, do art. 4° da Lei no 10.520/2000

e o indso V do Arügo 8° do Decreto n® 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, Inciso VII da Lei n® 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei r\° 10.520/2002, Lei r\° 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Decreto n®

3.555/2000, Decreto r\° 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da díscricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n® 8.666/1993 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Editai verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrônico

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço por lote e faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto desta lidtação, qual seja, registro de preço para fornecimento de refeições prontas
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individuais, tanto as embaladas tipo " quentinhas" como as serwdas tipo buffet, para

atender as necessidades da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as

condições e especificações ora discriminados, e no seu termo de referência informa,

detalhadamente, a especificação do bem que será licitado, bem como a quantidade

exigida pela soiídtante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n® 8.666/93, está previsto no edital item

o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e

credendamento, constante na seção III.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: seção XI - Da habilitação;

39 - Da Habilitação jurídica; 40- Da regularidade fiscal e trabalhista; 41- Da qualificação

econômico-financeira; 42 - Da qualificação técnica; - Outras comprovações. Estando,

portanto, respeitadas as exigências do indso XIII, do art. 4° da Lei 10.520 e arts. 27

a 31 da Lei de Licitações.

Está mencionado também o atendimento do art. 14, da Lei n® 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, estando presente no termo de referência no item "18", que trata

das sanções administrativas, obedecendo ao indso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança exce^iva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei no

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigêndas contidas na Lei n°

10.520/2002, Lei n° 8.666/93, Deaeto no 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e

Deaeto Municipal 009/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo,

o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame
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licitBtório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem

como objeto o acima descrito, apenas com as observações que não impedem o seu

andamento, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital

e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 22 de maio de 2023

Thiago Alves CaTueii"
Assessor Jurídico

Portaria N® 043/2021

Thiago Alvcè Carneiro
Assessorburídtco
OAB/PI 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANhlAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

V .

EOriAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CPUDP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP
(PROCESSO N' 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEÍTURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA. por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria rf 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do

Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n"
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiaríamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Objeto; Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as

embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da

PrefeitLua Municipal de Dom Pedro/M A.

Esclarecimentos/lmpugnações:

Até 05/06/2023 às 23h59min pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br

Início da Sessão Eletrônica: 09/06/2023 às 9h30min
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www comprasdompedro com.br
Endereço para retirada do Edital; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.766-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR ^Valor Estimado; R$ 262.260,00 (Duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e
' ESTIMADO, sessenta reais).
MÃXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA glMáximo
OU SIGILOSO oReferência

BAQUISIÇÃO

Ioob!^o-. □serviço/locaçãoDOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar rf ;

PARTICIPAÇÃ 123/06. |
O - MEI IffEI S Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
EPP -Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (ITENS 2e4)

El Licitação de Ampla Participação (ITENS 1 e 3)

O-MEI/ME/

EPP
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INFORMAÇÕE . . ,g  A pnncipio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORCAMENTÁ Orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
'  ̂. i ^ i t ^ ̂ 1^: I - f ̂ ■ . . _ ^ An _ _• -I - ^ - > M « A AA «A A u ̂ou outro instrumento hábil

RIAS
, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver e)q3edíente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasilia - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico; www.comDrasdomDedro.com.br e no portal do Município: httD://domDedro.ma.QOv.br e
vincularão os participantes e a administração.
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PARTE ESPECIFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão compiementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
confiito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aqueias.

Referências da Parte | ^ , ~T
Definições da Parte Especifica

MODO DE I □ÃBÊRTÕ
DiSPUTA BABERTO E FECHADO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO 2
DA PROPOSTA

CRiTÉRiO DE
JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ POR LOTE

SI POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

SI Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira. não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Teimo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital, com a indicação da
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CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM. em algarismo,
em moeda corrente nacional;

H Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de;

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licilante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Con-ente;
Slcapítal social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitamte
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão
equivalente, pertencente á unidade da Federação onde se encontra
o estabelecimento do licitante.

2. Comprovação do licitante de possuir um nutricionista como
responsável técnico, profissional, reconhiecido pelo ConseltX)
Regional de Nutrição - CRN.

a)0 responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da
empresa, sendo tal natureza comprovada através da
apresentação de um dos itens; Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de
dirigente ou sócio da empresa) ou contrato de prestação de
serviços devidamente registrado em cartório de títulos e
documentos.

3. Declaração de que disporá do pessoal, local, transporte e
equipamentos rtecessários à plena execução do contrato, incluído
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OS aspectos técnicos e de logística, inclusive instalações dentro da
zona urbana da cidade de Dom Pedro, no prazo máximo de 30

(trinta) dias. contatos a partir da vigência do contrato, sob pena de
inexecução contratual, a exemplo da previsão contida no item 10.6,
"a", Anexo Vll-A, da Instrução Normativa 05/2017 - MPOG.

HNÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
BNÃO

□SIM. na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo 11 - Modelo de Carta Proposta:
87.3. Anexo Itl - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.
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PARTE GERAL

SEÇÃO I ■ DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação

das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE. o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Tenno de Referência -
constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto â
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdomDedro.com.br).
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@amcontato.com.br ou através do sítio:

wvvw.comDrasdomDedro.com. br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei rP 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal rx? Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licítatõrio.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civii de interesse Público - OSCiP, atuando nessa

condição (Acórdão rV 746/2014-TCU-Ptenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada ae^dstência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no

edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de

habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fir^nceira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no editai e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

minímo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas nâo poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um cor^órcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida ã constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, Já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art, 43, § da Lei Complementar n° 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada apôs a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PIJBUCA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira. ocorrerá na data e
na hora Indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comDrasdomDedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
Início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não haverido início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo Justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
r>ome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licrtantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na tx)ra e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licítantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comDrasdomDedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o nxjdo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamerrto iminente

dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, firxJo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez porcento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item. poderão os autores dos melhores lartces. na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeíra, auxiliado pela equipe de apoio, justifícadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) supehor â proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior â proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as Meliantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória. para o exercido do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem ro intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
tícitatõrio prossegue com as demais licitantes

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à Meliante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais llcllantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licítante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Nâo será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de infomiática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela

Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequlvel.

32.1.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licítante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á

totalidade de remuneração.

SEÇÃO Xí - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que Impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

cu.aov.br/T

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocon-ências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabílitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licítantes será verificada,

em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de ínabilitaçâo.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação â
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados para á Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
docunentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELÍ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jiridicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n" 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2® do Decreto n° 7.775/2012.

39.8. No caso de produtor rural; matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier e)q)resso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa:

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art 48. II. da Lei Complementar

123/2006. a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4", §1® do Decreto n°
8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Flnancelra;

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de reci^eração judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob penadeinabilitação. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contát>els do último exercido social, já eidgiveis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contálseis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764/1971,
ou de uma declaração, sobas penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos indices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálcuto não leva a empresa a sua

inabilítação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a engência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Editai, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando foro caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange ã regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública, quando
requerida pelo iicítante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-reguiarizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acametará a
inabiiitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licltanles remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularizaçâo.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiiitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ri' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estattelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que verrceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabiiitaçâo, alèm da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiitaçâo
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas ewgidas neste edital.
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61.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h, localizada á Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto ás suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionaís;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, poderxio ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

61.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da
qualidade dos materiais ofertados

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

61.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,

conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISFTA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Editai.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetox ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes â natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso,

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A ticitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
llcitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os llcitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVÍ - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá ã autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante,
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços,

61. Ata de registro de Preços:
61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-â a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhefacultada a realização de licitação especifica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado â BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021,
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua pron-ogaçâo, conforme dispõe o artigo 15. § 3®. inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art, 12 do Decreto Municipal n® 009/2021,

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
63.3. Caberá â empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
cortdiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este rwvo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/e
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(Cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n° 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Nâo
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro nâo responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64.0 vencedorserá convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez. por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a llcitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPÜGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
vtfww.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

69. AcoWda a impugnaçâo contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setortécraco competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo

próprio do sistema www. com oras do m oed ro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato. Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas rx) Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII ■ DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habiiitação.

79. No juigamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivei a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão,

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n," 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em reiação aos signatários, dispensando-se o envio de

docL^entos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art, 34 da Lei n.<* 11,488/2007,
todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte,

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL,

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art, 4, inciso V, da
Lei Federal n.° 10,520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sitios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupçâo),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer irKiícío de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal,

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de t»ens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos íicitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

87.1. Anexo I - Termo de Referência:

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVÍ-DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que nâo possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e Julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 24 de maio de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/DP
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.2. Registro de preço para fomecímento de refeições prontas individuais, tanto as
embaiadas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFiCATfVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento das refeições prontas se faz necessário para atendimento das demandas
da Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo Município, bem como para prestar apoio logístico na promoção de ações,
eventos e solenídades oficiais desenvolvidas nas diferentes áreas de atuação do Poder Público,
a exemplo de formações, treinamentos, campanhas e audiências púbiicas.
2.2. As refeições serão requisitadas conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade reai a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais refeições,
deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiiiar do Sistema de Registro de Preços -
SRP

3. CRrTÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e quaiidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXi, da Constituição Federai,
a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueies cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federai de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666.

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipai n" 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
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Eletrônico;

e) Decreto Municipal n' 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais

e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, sen/iços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal rP 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, a
Planilha de Preços e Quantitativos contém COTA RESERVADA (25% de item/grupo/lote acima
de R$ 80.000,00) para participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição

nos termos do Edital.

5.2. A existência de COTA RESERVADA não impede a contratação das Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI para a COTA
PRINCIPAL correspondente.

5.2.1, Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças - SEMAF1N, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Educação —SEMED e Secretaria Municipal de Assistência Social
- SEMAS, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo os
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quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, confonne
planilha de quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 262.260,00 (duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e
sessenta reais) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de

preços e direto junto a empresas do ramo, conforme mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decon'entes do objeto deste Termo de Referência coaerâo à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante, obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local,
ressalvadas os casos especiais.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e â critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fornecimento, de
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segunda a sexta feira, obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local,
ressalvadas os casos especiais, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.
11.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

11.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atertder ás especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicíonados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.7. As refeições tipo quentinhas deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o
consumo, devidamente acondicionadas em embalagens individuais alumínizadas descartáveis,

com divisórias e com tampa de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e

guardanapos. e transportadas em caixas térmicas, observando os prazos, custos e demais

indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo de Referência.

11.8. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.9. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, prirx;ipaimente para as prescrições

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12-1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

12.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores.
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/funçâo.

2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,
pertencente à unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento do iicitante.
3. Comprovação do Iicitante de possuir um nutricionista como responsável técnico,
profissional, reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição - CRN.

a) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da empresa, sendo tal
natureza comprovada através da apresentação de um dos itens: Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de dirigente ou sócio da
empresa) ou contrato de prestação de serviços devidamente registrado em cartório de

títulos e documentos.

4. Declaração de que disporá do pessoal, local, transporte e equipamentos necessários

á plena execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística, inclusive

instalações dentro da zona urbana da cidade de Dom Pedro, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contatos a partirda vigência do contrato, sob pena de inexecução contratual, a exemplo
da previsão contida no item 10,6, "a". Anexo Vll-A. da Instrução Normativa 05/2017-MPOG.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei rP 8,666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14,1, O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adstrito à
vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas rreste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços:
b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;
c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em

parte, às suas expensas, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do

recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação e»gídas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

erx:argos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalt^stas e prevídenciárias

e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento:
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
sen/iço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e prevídenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
exclundo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.
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16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/M A. pessoa juridica de direito público interrx), por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais
e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos:
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitõrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprímento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.
17-3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista,
INSS e FGTS

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
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pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta Npótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa,

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos porcento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

18.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

Praça Teixaira da Fraitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 06.137.293/0001-30

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: S5.76S-000-Oom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do Termo de Referência
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM 1 - REFEIÇÃO TIRO "QUENTINHA" (COTA PRlNCÍPAty

UND. I QUANT.
■■ ÜNITÍk.''vr-TfíísfOT

DESCRIÇÃO

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondícicnadas em embalagens
individuais aíuminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e 100g de salada/legumes
(crua/cozida).

4.500

u m

R$

24,21
R$

108.945,00

ITEM 2 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTMHA" (COTA RESERVADA)
VALOR ESTIMADO

UNIT.
DESCRIÇÃO

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens
individuais aíuminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos. e transportadas em caixas Und. 1.500
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em; 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e lOOg de saiada/íegumes
(crua/cozida).
^ VALOR TOTAL (ITEM 2)

R$
24,21

R$
36.315,00

R$ 36.315,00
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VALOR ESTIMADO

UNU.

R$

29,25

R$

87.750.00

rrEM

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,
servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom „
n .j u ^ ^ . Pessoa 3.000 29,25Pedro, observadas as opçoes de cardápio
estabelecidas no Anexo I - A do Termo de

Referência.

valor TOTAÍ. (ITEM 3)1 ... 'áí R$ 87.75~R$ 87.75
ÍTEM 4 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)

1^....., VALOR ESTIMADO^DESCRIÇÃO ÜND

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,

servida nas instalações da Contratada, situada

dentro dos limites urbanos da cidade de Dom

Pedro, observadas as opções de cardápio
estat>elecidas no Anexo l-A do Termo de

Referência.

. I QüANT.

Pessoa I 1.000

UNIT.

R$

29.25

TOTALH

R$

29.250.00

* Especificação do cardápio:

1. Anoz branco não parborizado;

2. Feijão com caldo e tropeiro;
3. Sala de legumes variados (cozidos);
4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado,
entre outros);

5. Carnes vermelhas (boi): bife acebolado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne

molda, carne assada, carne de panela, bife à milanesa;

6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito. filé. coxa e sobre coxa, frango assado e
filé de peito ã milanesa;

7. Peixes: ensopados e fritos;

8. Massas: macarrão, macarronada. polenta, panquecas;

9. Purê de batata.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 - CPL/DP

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End,: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 010/2023-CPL/DP
e dos Anexos que o Integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de RS

(  ) ■

Outrossím, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias.

contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

mssa parte, observadas as condições do Edital.
Dom Pedro/MA, em de de 2023.

(assinatura do responsável legal pela empresa)
(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(rf da conta con'ente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023 - CPL/DP

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 010/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador(a) da cédula de identidade rf e do CPF n°.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso Vil,
do artigo 4° da Lei n^ 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatõrío.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXill do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÒNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, rxjs termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante è ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®.
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-0O0-Doin Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humarx>s e mobiliários pertinentes as suas atividades,

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9®. da Lei n°. 8.666/93,

DECLARA sob as penas da Lei n**. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatõrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possuí como Sócio(s) Majoritárío(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local/UF,_ de. de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG rf. eCPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CRUDP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n" 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n° 010/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® 010/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n°. 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1, A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

. obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4°, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL;

CPFN®.

RG N®

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N».

RG N°.

DADOS BANCÁRIOS;
ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS — as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO tJNÍCO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de -

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®

2023.0426.001/2023 -SEMAFIN e que São partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição;

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 010/2023-CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas cor^tantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® 010/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765m00-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federai rf 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDICÔES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo

MUNlCÍPiO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-ihe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo,

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3°. inciso III. da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n° 009/2021,

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serio
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Doni Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, nâo apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fomecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando nâo houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, obsen/ado o prazo estabelecido rx) item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatira do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

JlKÍI]>-¥*]irAV.il

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização desigr^da pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem rx> curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO DOS PREGOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal rP 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá procederá revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal rf 8.666/1993 ou no
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer porfato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata. devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostiiamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame iicitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do Decreto
Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal rP 10.520/2002, aplicando-se.

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8,666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) irK:idente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções;

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais comi nações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, obsen/ando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®
9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13,1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, nâo sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBUCACÀO

14.1, O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigadonais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS;
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° HdlZ - CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CPUDP

Processo n" 2023.0426.001/2023 • SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° I2Q2Z - CPUDP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n" 010/2023 - CPUDP, tendo como órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .

OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPFN®.

RG N".

DADOS BANCARIOS;

QUADRO 2- PRODUTO REGISTRADO

vwxxxx - TIoo —

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023 - CPL/DP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N» /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA ,

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

á Praça Teixeira de Freitas n®. 72. Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®,

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o

n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,

profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.°

expedida pela / , CPF n.° , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado á , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. 010/2023 - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas atterações.
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1, Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte etrês, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada peta Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos (jedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fornecimento, de

segunda a sexta feira, obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local,

ressalvadas os casos especiais, podendo ocorrer aos sábados, domingos e feiiados.

4.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cõpia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

4.4 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descan^egamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

4.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
4.7. As refeições tipo quentínhas deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o

consumo, devidamente acondicionadas em embalagens individuais aluminizadas descartáveis,

com divisórias e com tampa de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e

guardanapos, e transportadas em caixas térmicas, observando os prazos, custos e demais
indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo de Referência.
4.8. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.9. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de
entrega ede controle de quaiidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, Vlli da Lei Federai n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus

demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totaiizando o va
R$ ( ) e são irreajustáveis.

deste contrato
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE,
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto â inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para comper^ar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua

assinatura e vigorará até _/_/ , condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interrva, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vicios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos:

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obiiga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,
obsen/adas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, ás suasexpensas, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do

recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração:

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes:

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

i) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal rV 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) muita moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções;

a) advertência;

b) muita de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comi nações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidíariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO

12.1, O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

serviços:

12.1.3. Sii)contrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços:

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do

controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa:

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis:

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos

proprietários:

12.1.7. Razões de Interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CI^USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei:

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem.
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determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei rí*. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16,1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular:

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou r»âo, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existertes (seja em formato digital ou físico), salvo
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quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante ã Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal rf
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

aterxlimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante. exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI. da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de plerx) acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG if.:

CPFn®.:

2.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.
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FSTADO i:X) MARANHÃO
PRLKLinJRA MUNICIPAL DI-: DOM PF.DRO

AVISO DK LICri ACAt) - PREOAO í;LI-TRÒNICO N". 010/2023 -CPL/DP
sisii;ma dl rlois iro dl; prlço

A Prefeilura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua Pregocira. toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 09 de junho de 2023 (horário de Bras(lia/Dl'). atraviís do Portal de Compras Dom Pedro
vvww.contDrasdompedro.com.br. lieilação na modalidade Pregão eletrônico, tipo menor preço por item. objetivando o registro de

preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tonto u-s embaladas tipo "qucntinhas". como as servidas tipo buffet. para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n° 2023.0426.001/2023

- SEMAFIN e na legislação pertinente. O Editai está à disposição dos interessados no Portal do Município

www.dampedro.ma.eov.br. no Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissíto Permanente

de Licitação - CPL situada na Praça Teixeira de 1-reita.s. n" 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2" a 6' feira,

das ()8h ás 12h. onde poderão ser consultados c obtidos gratuitamente, e tomecidos elementos, intiirmaçôes e outros

esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA, 24 dc maio de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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AVISO DE UCrtAÇÂO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nt
023/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 031/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N» 023/2023, que tem
por objeto o Registro de preços para "eventual e futura' contratação de

empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios,
tendo como órgãos participantes as Secretarias Municipais de
Administração. Comércio. Indústria. Finanças e Oes. Urbano. Educação.

Saúde. Assistência Social e Meio Ambiente do município de Centro Novo
do Maranhão/MA. anteriormente adiada por ulterior deliberação. Üca
marcada para o dia 12 de junho de 2023 às 09:00h5 (nove horas).
Centro Novo do Maranhão/MA. 24 de maio de 2023. ANDRÉ LUIS

BARROSO BEZERRA • Pregoeiro Oficial.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código Iderítificador 3a84560f4eel44f3efí21279710e4495
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCÍTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 010/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoeira. toma público aos interessados que realizará às 9h30mln do
dia 09 de junho de 2023 (horário de Brasília/DF), através do Portal de
Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br. licitação na
modalidade Pregão eletrônico, tipo menor preço por item. objetivando o
registro de preço para fornecimento de refeições prontas Individuais,
tanto as embaladas tipo 'quentinhas', como as servidas tipo buffet,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, com base no que consta no Processo n« 2023.0426.001/2023
- SEMAFIN e na legislação pertinente. O Edital está à disposição dos

Interessados no Portal do Município www.dompedra.ma.gov.br. no
Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.cam.br e na

sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro/MA. telefone (99)
9137-3806. de 2* a 6' feira, das OSh às 12h, onde poderão ser
consultados e obtidas gratuitamente, e fornecidos elementos,
informações e outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA.
24 de maio de 2023. Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dentíõcador; 01cl4dc836614ddffc9b83f5edlf471c

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023 -
CPL/DP

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® lSO/2023 •

SEMCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 036/2023

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 036/2023 DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 009/2023. CONTRATO N° 150/2023. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E IGUALDADE RACIAL E

POVOS indígenas e a Sra. MARIA DE LOURDES DO ROSÁRIO
DAMASCENO, pessoa física. Inscrita no CPF sob o n" 005937.823-99 e

RG n° 042077252011-1 SSP/MA. BASE LEGAL: artigo 24. inciso X, da
Lei Federal n® 6.666, de 21/06/1993. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Avenida Ayrton Senna. n® 17. Bairro Farol, sede do Município
de Centro Novo do Maranhão/MA. para fins de funcionamento da Casa
de Apoio Indígena. VALOR: global por 12 meses de RS 12.000.00 (doze
mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais). VIGÊNCIA:
12 (doza) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. 02 PODER EXECUTIVO. 02 06 SEC. MUN. DE CULTURA.

IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS. 02 06 00 SEC. MUN. DE
CULTURA. IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS. 13 Cultura. 13 122
Administração Geral. 13 122 0007 GESTÃO AOMINISTRATIVA. 13 122
0007 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA.
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. FONTE DE

RECURSO: 1.500.0.0-001 001. SIGNATÁRIOS: WALLÁS SILVA E
SILVA, Secretário Municipal de Cultura e Igualdade Racial e Povos
Indígenas. CPF n".046.867.493-44. peio Locatário, e MARIA DE
LOURDES DO ROSÁRIO DAMASCENO. portadora do RG n®
042077252011-1 SSP/MA. e o CPF n® 005.937.623-99, pela Locador.
CENTRO NOVO 00 MARANHÃO, 10 DE MAIO DE 2023.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identífícador: c0€bec87d77290Nic482dl5Bld20cf9d

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 010/2023 •
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCÍTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 011/2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoeira. toma público aos interessados que realizará às 9h30mln do

dia 12 de junho de 2023 (horário de Brasília/DF), através do Portal de
Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br. licitação na

modalidade Pregão eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o
registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos
e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
com base no que consta no Processo n® 2023.0426.001/2023 - SEMUS e
na legislação pertinente. O Editai está à disposição dos Interessados no

Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n®
72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3608, de 2* a 6* feira,

das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente,
e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a

licitação. Dom Pedro/MA, 24 de maio de 2023. Georgiana Trovão
Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por ]OEi PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código lder\tfficador c9c5c0239df5510db399a3Sb56ece982

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 009/2023 - CPUDP

AVISO DE RESULTADO DA UCÍTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n" 009/2023 - CPUDP, referente ao registro de preço
para a prestação de serviço de confecção de camisetas e uniformes

â
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEORQ QÉCS^
AVOO OC UOTAÇAO

PHEGAO ELCTMOWCO NI 1V2SZ3- CPl/DP

OâiETO: Registro 4e p^efO Mre (emetímento de cen>e« bovir^e, suines, frengos
• petoM p»f» etervder es neceuldede» de» Secretenas MuaiOpaLs de SeOde • AssUiéncia
Social da PrcfaAufi Muniçipai de Oon> Pedre/MA. DAtA QA SESSAO' 12/06/2029-
HOIUAIO! 9h90min. Sistema EletrOoKo UulUado! http»;//www cocripr»sdompedro.eom.br/.
O  Editei está à disposJçSo do« interessados no Portal do MunicÍD<o
www.dompedro.ma^ov.br, no Portal de Compres Dom Pedro
v«%vw.compraidempedro.com.br e n« sede da Cemlsaia Permarieritt de UeHaçJo • CPl,
Btuade rv Preca Teiiaira de Freites. n« 72. Carttro, Dom Pedro/MA, teiefor>« (99) 9137-
3806, de 21 e $• feira^ das 08h és l2h, onde poderio ié' eor>wjKados e obcdes
intuttamente. a fornecidos ^emantos. informações e outros esclarecemeritos sobre a
Ikflàçio.

Dom Pedro • MA, 24 de maio de 2023
GEORGiANA TROVAO MOREtPA UMA

Pregoeire

AVISO DE UCITACAO
PftEGAO ELETRÔNICO N* 10/2023- CPt/OP

OBJETO; Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais,
tanto as ambaladas Qpo 'quentinhai*. como as servidas upo buffet, ura atender as
necessidade» da Prefeitura MunWpai de Dom Pedro/MA OAfA DA SESSAo 09/06/2029.
HORARiO: ShíOfnkn. Sistema Eletrônico UtiMjador ftrtp»//www comprasdompedro.eom.br/.
O  Editaf está I disposiçio dos interessado» no Portal do Munidele
www.dompedPO.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.compresdompadra.com.br e na sede da Comisalo Permanente de Uciteçio • ̂ L,
«tuada na Praça Teiiceira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefona (99) 9137-
3808, de 2» a 6< fePa, das OBh és 12h, onde poderio ser consultados e obtidoi
gratuitamente, a fomeodoa Emento». DiformeçÕes a outros esdarecimentos sobre a
Ikitaçio.

Dom Pedro - MA 24 de melo de 2023
GEORCIANA TROvAO MOREIRA UMA

Pragoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

AVISO DE MEXIGIMUOADE DE UOTAÇAO

Acciho o Pcrecar JurUko 4a Procurvtforta Geril óo Muntclpto, toniAndo-o pana
(nte»fiiiti dAn« «to • RATIfiOJ o prAiAnt» termo pere qoe «iirte m mia |ur(dico» e leteli
ttaitof, com A MclAnçio de ir»ei(|lbiiidede constante do presente processo, pere eutortzer
A contritmo dA «mpresA PútACA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CNPI I.A; OO.Í60.505/0001-
0«, eoir sede n« ST RANCARlO SUL QUADRA 04, n«}4, • eioco - A. CER 7009J-900. ASA
5UU BRASlUA. Cl presente Contreto Um por objetivo a puiUsEo de seivl(os de Vlslu
Técnice, no Imbito do prtxlutD 'CAIXA PolKicis Piíbllces'. O Velof por visia tdcnice 4 de
RS 19.418.94. O velor de urtfe PAU a piesuçio dos SAnriços towlUa RS 97.094^, qu«
cormpotide a 5 (cincol vulas técnicas, na (orma Oc art. JS, il da Lei n» 8.666/93. coiti
fuleto nas dliposIçSes do «rt. 57, II da lei n. B.666/93, por iriur-se da serviço sue
damartdt tampo correspondante ao eaereieie financeiro.

Governador Nune» Freira • MA. 24 da maio de 2023
iOSiMAR ALVES DE OUVflRA

PrvfettO

PREFEITURA MUNICIPAL OE ICATU

EXTRATO DE COrFTRTO

PROCESSO AOM N.» 3J9/J0J3. PREGÀO ELETRÔNICO SOP N." 017/2023 a N«
0OUO2S.329.202S. PARTES: SECRETARIA MUNICPAL OC EOUCAÇAO - CONTRATANTE e JMJ
COMtROO E SERVIÇOS LTOA, liucrlu no CNPJ sob o número 3O.371.52l/0COl-16. Lei
Federal n» 8.666, de 21 de Junho de 1993 e a lei Federal 10.S20 de 1» de Julho de 2002.
oaiETO Adulslcio de Produto» de Higiene Pe»so«l, viando eUnder as necessidades do
Munlelelo de leetu/MA. VALOR RS 1.626.50. PRAZOS 31/12/2023. DOTAÇAQ
ORÇAMENTÁRIA; Unidade; Secreuna de Educaçio Atividade: 12.361.0120.2023.0000 -
Uanutinclo da Acreana de Edutaçlo Nitureu- 3 3.90 30 - Maurel de conturao
SubElemento; 99 - Outros Maunaii de Consumo fonte da Recurso: 1.500 unidade:
Secreurli de Cduceslo AOvidede. 12.361.0126.2027 0000 - Manutentio a Funelonamenlo
do Ensino infantil Neturau; 3.3.90.30 . Maurial de Consumo SubElemento 99 - Outnjs
Materiiis da Conaumo fonu de Recurso: 1.500. íCATU/MA. 23 de meio de 2023.

EXTRAIO OC CONTRATO

PROCESSO AOM N.i 329/2023. PRÉSiO ELHRÔNICO SflP N.» 012/2023. CT NI
003 2023 329 2023. PARTES: SECRrARIA MUNIOPAl DE ASSISTÊNOA SOCIAL •
CONTRATANTE e JMJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA. Inicrlta np OVPJ sob o numem
30371521/0001-16. Lei Federal n» 8.666. de 21 de junho de 1993 a e Lei federal 10.520
de 17 de Julho de 2002. OBirO: AruhIçIo de P.oduios de HI«Une viundo
awnder e> neeesaldedes do Município do kutu/MA. VALOR: RS 1.951.80. PRAZOS.
31/12/2023. DOTAiÚLo ORÇAMENTÁRIA. Unidede. Secretirie de Açío e Sem Esor Social
AtMladi 08 122 0050.2059.0000 - Manutançio e funoenamanto da Secreuna de Afto e
Bem esui SoOei Heoirera: 3.3.90.50 - Meterei de Consumo SubElemento » • Outros
Metcrlils de consumo Fonu de Recurso: l.SOO. íCATU/MA. 23 de melo de 2023.

EXTRATO OE CONTRATO

PROCÍSSO AOM N.« 329/2023. PREGÃO ELETRÔNICO SHP N.l 011/2023. CT N«
002.2023.329.2023. PARTES: SECRrARIA MUNIOPAL DE SAÚDE Ti
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA. Inscnu no CNPI sob o número M.37J SiyoOOl-lS^
Federal n» 9 666. de 21 de Junho de 1993 e i Lei Federal 10.520 de 17 de jle 2002
OBiro- AquIPcio de Produtos Se Higione Pessoal, visando eunder es neceuLde^a doSunwpu ̂  ̂lu/MA. VALOR RS 10.725,00. PR«OS: "7,^0"
ORÇAMEMTÁRU. unldede: Secreurle de Saúde APvIdade. "f"®® "
Menutençlo e Funclonemento de Secreuna de Saúde Natureie 3.3.M.30 • F^Urlel^
Consumo SubElemento; 99 - Outro» Materlels de Consumo Fonu de Recurso. 1.500.
ICATU/MA, 23 de maio de 2023.

etTRATD DE CONTRATO

PROCESSO AOM Ne 329/2023. PREGÍiO ELETRÔNICO SRP N.l 012/2023. CT NI
005.2023.329.2023. PARTES FUNDO MUNIOPAL DE AS5ISTÉNOA SODAL - ÇOrrWTAWTE e
JWU COMÍROO E SERVIÇOS LTOA. InscnU no CNPJ sob O númerb 30.371.521/0001-16^
federal m B 666 de 21 de junho de 1993 e a Lai Federai 10.520 de 17 de Julho de 2002.
OBjrO: AaudKlo de Produtt» de Higiene Pessoal, vlundo eunOer es netessidedes do
Munidplo de Icatu/MA VALOR RS 1.301,20. PRAZOS. 31/12/2023.
ORÇAMENTÁRIA: UnWede: Secreurte de Açlo e 9em Enir ^el AHvKU^:
08 122 0050.2059 0000 - Manutençgo e Funcionemento de SecieUrla de Açio e Bem ei^
Soúel Natureie 3 3.90.30 • VUttrtal de Consumo SubElemento 99 - Outros Mitenels de
Consumo Fonu de Recurso- 1.500. íCATU/MA 23 de ma» de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADM N.s 329/2023. PREGÃO ELrRÔNlCD SRP N.e 012/2023. CT NI
00A.2023.329.2023. PARTES: FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE - CONTRATANTE e IMl
COMERCIO E SERVIÇOS LTOA. Inscna no CNPJ sob O numera 30371521/0001-16. lei
Federal ni 8666, de 21 de Junho de 1993 e a ui Federal 10.520 de 17 de Julho de 2O02.
OfiJrO: AquisiçÃo dc Produtos di Hi|lene Pessoal, viundo aunder as necessidedes do
Município de Icatu/MA. VALOR RS 10 725.00 PRAZOS. 31/12/2023. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade. Fundo Munieipel de Seúde Atividade: 10.122.0090.2048.0000 -
Menutençlo e FuncJonamento do Fundo Munlcipel de Saúde Netuuzi: 3.3.90.30 - Meumi
de Consumo SubElemento: 99 - Outros MeUrleis da Consumo Fonu da Recurso: 1.600
Fonte de Recurso' 1.631 fonu de Recurso: 1.632. íCATU/MA, 29 de melo de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ElETRÔNICO M 43/2023 - CPI

A Comlssio Permanente dc Liciuçio do Municlpie de Imperetns comunke. que
em aundimento eo OFIOO N' 030/2023 - SEMUS, por ordem do Secretiilo MunKIpel de
Seúde. Sr. Alcamir da Concalçio Cosu. deCde SUSPENDER o Prq3o Eletrbnlca Ni
043/2023 - CPL. cuJo Objeto 4 Aquisiçio eventual e futura de Térmaeos pare aUnder As
neceuidedes da Unidade de VlaUÃncle em Zoonoscs. Apds iniílse verrflcou-ie que hé a
necessidade da readequar o Termo de Heferénca da lidtaçlo em iplgrafe Identificada sob
o prumo constitucional da leplldade. 4 que u tomou esM declsáo.

OAIANE PEREIRA GOMES
Pregoeire

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA 00 GRAJAÚ

AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DC PREÇOS Na 1/2023-PMIG

A Prefeitura Municipal da luipava do Sra|au/MA. atriv*s de sua Comlssio de
Lielteçlo. r>o uso O* suas etrIbuiçOet legeJs, torra público para conhecimento dos
Interessados, e ANULAÇÃO, referenu lo Processo de Tomada de Preços 1/2023. para
oontrttaçBo de em^u eÓedalBeda pere eiecuçto de ktvIço de Pavimenteçio de vias
Urbinas no Município de lUipava do Grajaú/MA, conforme CONVÊNIO
939222/2022/MDR/CAlXA. DesM forma, uri puOIleado novo edital NA MESSiAA
MODALIDADE osso^namenu divulgado atravEs dos meios da comunicaçio conforme a
Lei Ficáramos 4 dliposiçio. atreves do emsil: cpi.pmig9imill.com.

JOSE CARVALHO lUNiOR
PrcsidenU da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE HAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE DISPENSA DE UOTAÇÃO W* 31/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023.03.21.0007 - OBJETO. LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO
NA RUA DR SALOMÃO FIQUENE. S/NI, CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA. DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA CEMARC - CENTRAL DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES E TFD
- TRATAMENTO FORA A DOMICILIO.
OAGÃO 13 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE.
PflOinO/ATIVIOAOE- 10 122.0024.2 075 • MANUTENÇÃO E FUNOONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL OE SAÚDE. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS OE
TERaiROS PESSOA FiSICA. FONTE OE RECURSO' 1500100200
CONTRATANTE RAIMUNDO INDC 00 BRASIL BANDEIRA DE MELO • Secratíno MunlcXial de
Saúde. CONTRATADO: Clcera RinaWo Nogueira da SINa. Inscrito no CPF nl 38a.67«.004-e7.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No AVISO DE ADIAMENTO DE UOTAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023,
publicado na DKric Oficial da Uniip. N* 99, Seçtp 3. em 25 de maio de 2023. pégM 192.
Objeto: Contretaçfo d# pessoa juridiea especlaiiuda na prastaçlo de aeiMçb» M Umpeu
públlce. urbana e manejo de resíduos sdiidos urbinos • R5U no Munldpio de Itapacu^
MirIm/MA Cornie-u a nova data para realiucio do Certame. ONDE SE LÉ: 08 de Junho
de 2023, LEIA-SE. 12 dc Junho de 2023.

lupecuru-Minm/MA 25 de nulo de 2023.
tUOANO DA SILVA NUNES

Secietaria Municipal da Recaiu. Orçamento e Gestio

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

AVBO DE UOTAÇÃO
TOMADA OE PRE^ fff $/2S23.

O MUNldPIO DE LIMA CAMPOS-MA, «Irav*» da Prefeitura Municipal de u™
Campo», torna públieo sos inutessedoi que, com bau nas disposições da lei n' 8^6^93
e sues ilt«r»ç6e» poiioriore» a Oamau legislações peranenu». fari realliar «s 09í0h,
(nove hortsl do dia 12 de Junho de 2023. liciteçio na modalidade Tomadi de Preços n«
(105/2023, sob e forma da execuçfc lndir«a # regime de empreluda por preço |iob«l do
tipo menor preço, tendo por objeto • contrauçío de empr«e e«ra eucu^ da, obras lU
Recuperacio de Estradas veinai» no município de Uma Campos-SAA, conformo Convênio
nt 8440 00/2021 • SICONV n« 923393. firmado entre a COOEVASF e o munlclpo da Ume
Campo»/MA da inuresu da Sacretaria Muniapal da infraestrutura, Urbanismo a Trlnsno,
em conformidade com o Projeto 84il<o dopono no Anaus XIV do Edital A ̂ Me
liducio ser* raaiuada na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ume Campos,
situada na Av I«. s/n«. Centre. CEP 65.72MI00. Uma Campos/MA. D Edtttl c uui inew
estio a disposiçlo dos Inuresudos no endereço supra, de 2> a 6s feira, no hofírfo das
OBiOOhs (oito horas) 4s 12 OOhs (dosa horesj. onda poderio wr consultados ou oMdos
gratuiumente. O EdIUI tambím poderé ser obtido no iftio eletrônico:
www liraac4mpos.nia.gov.br, Eiciarecimentoa «dlclonaii no mesmo endereço e/ou pelo
UUTone (0--99) 3648-1112

Uma Campos-MA, 24 de maio de 2023.
JOSÉ RONALDO SARROS SANTANA

sectetlrlo Municipal d» Iniraestrutura, Urbanismo a Trínilu

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELfTRÔNICO N« 10/2023.

OHGÃO REAUZADOR: Comisilo Permananu
n4 ft ebMrvftOái 4» «Ráf«câe» poSt*rierv». • Fcdáfái n» 10.S20/02, LbiSSX.íln»^ Í2yrc2?.^m as MhSi^ pramovlda. peU Lei CompUm.nt...n»

147/Soia. Decreto Federal nt 10.i««019. Decreto MunUpal e

u» «nu™-, mar ~—U-M»

InfrMttnjtun. SiTt. www.gortiideajrwispübH»5W
HOBMIO 09 00 hon». SOítAL. O fôlul « Mu» ár*#*©» aitlo é disposição dos inwres.
no Enòofdço ftrtfônlco: www,pívtild«onipf4»publlc4*.coín Or.

Metinha. 25 de maio dc 2023.
pAmELLA AMARAL PINTO.

Pregoaira.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO

PR(X:. N» 2023.0426.001/2023

RUBRICA: /fbtóí''

tKi CGfn RèSpo<iSid>Índadc

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

COMUNICADO

(Nova data da sessão do Pregão Eletrônico n° 010/2023 - OPUDP)

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio da sua Pregoeira,
COMUNICA que o Pregão Eletrônico n® 010/2023 - CPL/DP, que tem por objeto o registro de
preço para fomecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas",
como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, originalmente marcado para ocorrer ás 9h30 do dia 09 de junho de 2023, esta
semana decretado Ponto Facultativo pelo Poder Executivo Municipal, fica automaticamente

remarcado, conforme regra contida no campo DADOS DO CERTAME/INFORMAÇÕES, página
2 do edital de licitação, para as 9h30 do dia 12 de junho de 2023, primeiro dia útil subsequente
e na mesma hora da data anterior.

Dom Pedro. 09 de junho de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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lk gomes da silva
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Kff M mJwMM/ DOMPEDR04IACEP;«S7eS400 ̂
CMPJ:22.531.14««)001-«4IE:12.4«e.207-2

■asc8ria-& Lanehenata - TEL: (99)99141-7480
PREGAO eletrônico H" 010/2023 - CPUDP

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
Fornecimento de reféiçOes prontas individuais, tanto as embaladas tipas "quentlnhas",
como as servidas dpas bufféts, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO
ITEM 1 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL)

ESPECIFICAÇÃO
Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens
individuais aluminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em: 120g de arroz: 120g
de feijão; 100g de macarrão; 160g de proteína
(came/frango/peixe) e 100g de salada/legumes
(crua/cozida).

VALOR TOTAL DO ITEM 01

VALOR UNT. TOTAL

4.500 R$ 24,00 R$ 108.000,00

R$108.000.00

ITEM 2 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA)
ESPECIFICAÇÃO J

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentínhas', acondicionadas em embalagens
individuais aluminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos. e transportadas em caixas i
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g
de feijão, lOOg de macarrão. 160g de proteína
(came/frango/peixe) e 100g de salada/legumes
(crua/cozida).

VALOR TOTAL DO ITEM 02

VALOR UNT. TOTAL

1.500 |R$ 24,00 R$ 36.000,00

RS 36.000,00

ITEM 3 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET(ÇOTA PRINCIPAL)
ESPECIFICAÇÃO UND j QTP j VALOR UNT. TOTAL

Fomedmento de refeições prontas tipo buffét
servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom
Pedro, observadas as opções de cardápio
estabelecidas no Anexo l-A do Termo de
Referência.

Pessoa. I 3.000

VALOR TOTAL DO ITEM 03

29.00 R$ 67.000,00

R$ 87.000,(



hurrMC«ria-A Lanehenat*

Rubtica

LK GOMES DA StLVA
ROO. BR 135/KM 306,5 • S/N, PEDRO I
DOM PE0RO4M CEP:65765-000

CNPJ: 22.S31.146n001-04 IE.:12.4<6.207-.2
TEL: (99)09141-7460

iTEM 4 - REFEIÇÃO TIPO BUFFETtCOTA RESERVADA)
ESPECIFICAÇÃO I UND | QTD | VALOR UNT. TOTAL

Fornecimento de refeIçOes prontas tipo buffet,
servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom p
Pedro, observadas as opções de cardápio ' ooo k5
estabelecidas no Anexo i-A do Teimo de
Referência.

VALR TOTAL DO ITEM

VALOR TOTAL GERAL: R$ 260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS)
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

29,00 R$ 29.000.00

RS 29.

* Especificação do cardápio:
1. Arroz branco nâo partx>rízado;
2. Feijão com caldo e tropeiro;
3. Sala de legumes variados (cozidos);
4. S^ada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado,
entre outros);

5. Games vermelhas (boi); bife acebolado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne
molda, carne assada, carne de panela, bife à milanesa;
6. Games brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa. frango assado e filé de

peito à milanesa:

7. Peixes: ensopados e fritos;
8. Massas; macarrão, macarrmada, polenta, panquecas;
9. Purê de batata.

Dom Pedro/MA, 31 de maio de 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n». 035415162008-1 SSP/MA - CPF n°. 603.028.513-05



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL
L. K. GOMES DA SILVA

Por este instrumento particular individual LAIANE KESCIA GOMES DA sí^VA,
brasileira, natural de Dom Pedro - MA, solteira, nascida em 22/07/1990, empresária, inscMte—-
no CPF sob o n" 603,028.513-05, RG n'' 035415162008-1 expedida pela SSP/MA em
16/08/2019, residente e domiciliado na Rua Izabel Bezerra, 06 - Bairro, Manoel Bezerra, Dom
Pedro - MA. 65.765-000, Titular da empresa individual L. K. GOMES DA SILVA, com sede à
Rodovia BR 135 km 306,5 - Pedro I, Dom Pedro - MA, 65,765-000, inscrito no CNPJ sob o n®
22,531.146/0001-04, CAD-ICMS 12,466.207-2, inscrito na Junta Comercial do Estado do
Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE n° 21102358921, resolve alterar e consolidar nos termos e
condições a seguir,

CLÁUSULA I - O objeto social será

Atividade principal;
5611-2/01 Restaurantes e similares.

Atividades secundárias;

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria.
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresa,
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas.
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepção - bufê.
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, exposições e festas,
4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria,
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria,
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal;
instrumentos musicais,

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

CLÁUSULA II - De acordo com as alterações feitas, consolida-se e passa a transcrever, na
integra, o atoalterador da referida L. K. GOMES DA SILVA, com o teor a seguir;

CLÁUSULA I - O empresário Individual, tem como nome empresarial, L. K. GOMES DA
SILVA, com sede na Rodovia BR 135 km 306,5 - Pedro I, Dom Pedro - MA, 65,765-000,
inscrito no CNPJ sob o n® 22.531,146/0001-04, podendo a qualquer tempo, a critério do titular,
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, (art.
968,II,IV,CC).

CLÁUSULA II - Seu prazo de duração é indeterminado,

CLÁUSULA III - Tem como objeto social.

Atividade principal:
5611-2/01 Restaurantes e similares.

Atividades secundárias:

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
L. K. GOMES DA SILVA

5611 -2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. Rnbnci
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria. ^
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresa.
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas.
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepção - bufê.
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, exposições e festas.
4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria.
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria.
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal;
instrumentos musicais.

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

CLÁUSULA IV - O capital social é representado pela importância de R$ 100.000,00 (Cem mil
reais), subscrito e integralizado em moeda corrente do país.

Titular

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

Valor R$

100.000,00

CLÁUSULA V - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
as infomiações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no País.

E, por estar assim, assino o presente instrumento.

Dom Pedro - MA. 22 de fevereiro de 2022.

Laiane Kescia Gomes da Silva

CPF: 603.028.513-05

Empresária

>3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. K. GOMES DA SILVA consta assinado digitalmente por;

I

CPF/GNPJ

60302851305

TV.

Nome

LAiANE KESCIA GOMES DA SILVA

JUCEHA

CBBTIFICO O REOISTRO EH 23/02/2022 14iS3 SOB K' 2022023238S.

PROTOCOLO: 220232385 08 23/02/2022.

CÕDIOO 08 VBRIFICAÇSO: 12202433730. CHPJ DA SSOI; 22531148000104.
HIRB; 21102358921. COM SFIITOS DO RMISTRO BHl 22/02/2022.

L. X. OOMIS CA SILVA

A validade d«9'.e documer.Le.

liABZaSA ROCBA DA StVTK

SBCRBTARIA-QtaAL

www. •BçrvvafAcll.aA.gov.be

fica aulaite 4 comprovaçAe d« «u» autoút icxdada no» r«ap*etlvoa port*l«4
InfoivtAMo aaua reapectivoa efidigos dA varificaçáo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.531.146/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 26/OS/201S

NOME EMPRESARIAL

L. K. GOMES DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

BtA GRILLII

COOIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-241 ■ Restaurantes e similares

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONiOMICAS SECUNDARIAS

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.83-1-01 • Comércio varejista de artigos de joalherla
47.83-1-02 • Comércio varejista de artigos de relojoarla
56.11-2-03 • Lanchonetes, cases de chá, de sucos e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepçOes - bufê
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico a pessoal; Instrumentos musicais
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIQC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROO BR 135

CEP

65.765-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUMERO

S/N

COMPlELeNTO

KM: 306 S;

BAIRBOÍIISTRITO

PEDRO!

município

DOM PEDRO

UF

MA

TELEFONE

(99) 9141-7480

ENTE FEMRATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/05/2015

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL DATA DA srrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 11:24;41 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

22.531.146/0001-04

L. K. GOMES DA SILVA

RSI 00.000,00 (Cem mil reais}

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS 00 CNPJ



^ Rubria

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

^ wct SAI G9veRNO po

FACILl maramhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certfficamos qud as informações abaixo constam dos documenlos arqjivados
resta jLnta Comarcial e são vigentas na data da ua expedição

Certificamos que L. K. GOMES DA SILVA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIflE 21102350921

CNPJ 22.S31.14&0001-04

Protocolo: MAC2302472700

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo BR • 135, H> S/N, KHa06,5, PEDRO I • Oom Pedro/MA - CEP 65765-000

Arqulvamenlos Posterlorea

Alo Numero Data Deterlção

20230167730

20220232305

03rt)2/2023

23/02/2022

BALANÇO

ALTERACAC DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

inschicAo

202111B0009

20211180009
16rt)9/2021

16/09/2021

20210031735

20201218046

21201099524

21201099524

20180396536

20150343345

21102057866

22«1/2021

29/12/2020

01/12/2020

01/12«U0

23/05/2018

26/05/2019
26/05/2019

Esta certidão to1 emitida auIomaVcanienle em 06/OÍ2/2O23. is 15:00:06 (tioráriode BrasHla).
Se impressa, verificar sua autenticidade noj Q.ma.gov.br, com o cõdigo G3DRDK02.

MACZSOPa/ZTOO

CAKOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
' aHHMMMtttl Oeial
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

plc£'sssses pACILtMAaANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceni5camoâ qup as informações abaiito constam dos documentos arquivados
nesta %Jjrla Comerciai e são vieenies na data da sua eiDsdiçèo.

Nome Empraisrlal: t_ K. GOUCS oa SILVA

Naturau JufWlee: Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
21102358921

CNPJ

22.531,146/0001-04

Arquivamento do Ato de Inscrição
26/05/2015

Protocolo: MAC23a2472670

(nfcio de Atividade

21/05/2015

Endereço Completo
Rodovia BR -135, N» S/N. KM-306.5, PEDRO kDom Pedro/MA- CEP65765-000

Objeto
ATIVIDADE 6611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES. ATIVIDADES 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 5611 -2rt)3 LANCHONETES, CASAS OE CHA,

DE SUCOS E SIMILARES, 4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 5620-1/01 FORNECIMENTO DE AUMENTOS

PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESA. 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 5620-1/02 SERVIÇOS OE

ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCAO - BUFE, 8230-0/01 SERVIÇOS DÊ OHGANIZACAO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 4783-

1/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA. 4783-1/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE RELOJOARIA, 7729-2^)2
ALUGUEL DÊ MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICOS E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS. 4642-7/02 COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Capital
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

ÚKimo Arquivamento
Data

03/02/2023

Número

20230167730

Ato/evenlOB

223 / 223 - BALANÇO

Porte

ME (MIcroempresa)

Situação
ATIVA

Statue

SEM STATUS

Nome do Empresário: LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA
Identidade:

0354151620081

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CfiF:
803.028,513-05

neglma de bane:
NÃO INFORMADO

Esla certidão foi emitida airtoma&camente em 08/02/2023, ás 14:58:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empreMfBCli.ma^ov.br. com o código OHAYXORA.

MAC2302472670 íl ''-íL ' -

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretário Geral



Data da consulta; 30/05/2023 11:31:06

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 22.531.146/0001-04

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresanal: L. K. GOMES DA SILVA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2018
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. K. GOMES DA SILVA
CNPJ: 22.531.146/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 16:46:51 do dia 08/02/2023 <hora e data de 6r3Sflia>.

Válida até 07/08/2023.

Código de controle da certidão: 0A47.4D92.FF09.394F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RnuHado da ConsuIU SINTEOlUACMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 32.531.14&/0001-04 InscriçAo Estadual; 12.466207-2

ttazEo Sodai: L K GOMES DA SILVA

Regime ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD BR 135

Número: S N Complemente: KM: 306 5:

Bairro: PEDRO I

Município: DOM PEDRO UP: MA

CEP: 65765000 DDD; Telefone: 36622428

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE Principal: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES

I CNAEe Secundários

Descriçio CNAE

ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSlUOS E APAAELHOS OE USO DOMEsHCO E PESSOAL;//«VUV INSTRUMENTOS MUSICAIS

■ COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
•M4/U2 ■ DO TRABALHO

4783103 : COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RElOJOARIA

. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GESAL, COM PREDOMINÃNOA DE PRODUTOS4712100 ! auMENTICIOS - MINIHERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4723700 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4761003 t COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4783101 , COMÉRCIO VAREllSTA DE ARTIGOS DE JOALHERJA

8330001 i SERVIÇOS DE ORGANIZAÇlO DE FEIRAS, CONGRESSOS. ERPOSIÇÔES E FESTAS

S611303 . LANCHONETES. CASAS OE CHA. OE SUCOS E SIMILARES

5620101 I FORNECIMENTO OE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5530102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUFÍ

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO

Data desta Situaçio Cadastral: 20/10/2021

OBRIGAÇÕES

NFe 3 partir üe
(CNAEs):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/10/2010 - (4642702), 20/07/2018 • (Devido emlssÉo
voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels i Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 08/02/2023

Número da Consulta:

rir.vA ■riiüh .1

i-rivoívcciu pela Selar/COTEC - 2005-2ni.'



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SacraUria Municipal da Finançaa
Dapartamante da Trfbutaçio a Ca^atro

CNPJ; 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N* 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Balm» y

N* do Cadastro

000565

ContribuM»

Noma;

CPF/CNPJ:

RGnnsc

Nonw Fantas.:

^Endaraço

LoQrwJouro:

Con^emanto:

BaiiTo:

Cfdade:

-AtMdads Principal

- rPdainaeriçao

000566

L. K. GOMES DA SILVA • ME

22531146000104

BIA QRILL fl

ROO BR 136

KM 306 6

PEDROi

DOM PEDRO

fPdoANarA

36/2023

VaIWatfa ü-

31/12/2023

Número: S/N*

CEP: 6S766000

Estado: MA

RESTAURANTES e SNMLARES

HorSrio da FunctoiMiMato

MaiodaSamaia Sábado Dondneo Fartado

OM:11M:WMé:a:00:W OaK IIMMAlá: »:Oe:M Daa: 11:0e;MAté: Oaa: lltCStWAté:taMM

DalalMaiilu da ASvtaada

-DaMdoAbatbin

28/05/2015

ORQAO EXPEDIDDR

EstiMecimento autorizado a excercer a atividada
supra por período, a critério da AdmMetraçio

Pública

g;pi

bSII
OMale da Tributação

AFIXAR EM LOCAL VIStVEL NO ESTABELEOM
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o Departamento de VIGILAncia SANITÁRIA MUNICIPAL conoede

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o

exertido de 2023, após prévia irl^éção de suas Instalações físicas, que no

presente momento oferecem condições satls^tórlas de higiene e salubrldade, em

conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar Estadual N." 039/98.

RflzSo Social: -a

L. K, GOMES DA SILVA - ME CNPJ: 22.531.146/0001-04

Nome Fantasia: . "

BIAGRILLI!

Atividade Autorizada:

RESTAURANTES E SIMILARES

Endereço: j
ROD BR 135 S/N" BAIRRO: PEDRO I

Representante l^al:
LAYANE KESCIA GOMES DA SILVA CPF: 603.028.513-05

Marcos

•^Voltaria

Coordenador de Vig. Sanitária

fî flVforoaoJSani
Secretáiia de Saúde

Port. N» 005/2021

Secretária Municipal de Saúde.

DOM PEDRO MA 10 DE JANEIRO DE 2023

ATENÇAO

I -O f rMMli alvari émii m aflude m tacal vWvtl m pCbliMt

a - Km AoumkM ««r «Miaao • qwOqwr MOMMt» M.CMMtaét M MbMMtacBtai

3 • EM áocBaMM* amré MT umMmm.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

&

Robria

N" Certidão: 067902/23 Data da 29/03/2023 09:48:34

Inscrição Estadual; 124662072 CPF/CNPJ:22531146000104

Razão Social: L K GOMES DA SILVA

Endereço: ROD BR 135, S N KM: 306 5; CEP: 65765000 - PEDRO I

iTelefone: (99)36622428 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/03/2023 16:36:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

,___Saau«<^r
l, Rubiici oi

N" Certidão: 036794/23 Data da 23/05/2023 14:19:46

inscrição Estadual: 124662072 CPF/CNPJ:22531146000104

Razão Social: L K GOMES DA SILVA

Endereço: ROD BR 135, S N KM: 306 5; CEP: 65765000 - PEDRO I

iTeiefone: (99)36622428 Município: DOM PEDRO UF:MA

Cetiificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/05/2023 14:19:46



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FREÍTAS. N» 72 - CEMTRO

Rubna
CNPJ: 06137293000130

CEFtTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada L K. GOMES DA SILVA • ME. CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres púbicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 26/08/2023. ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência dessa prazo.

Cadastre: OOOSSS

Contribuinte; L. K. QOUES DA SILVA - ME

Nome Fantasia: BtA QFbLL ü

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

ROO RODBR135,&fP

PEOROl

Inscrição Municipal: OOOSSS

CPF/CNPJ: 3253114S000104

Comptem: KM 306 5

CEP: 6S76S000

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 26r0S/201S Data de Encerramento: O

IS8TAURANTE8 E StMEJkRES

—MMdadefa) CHAE

Comércio wafista da mercadorias em geral, com predorrWiânda da produtos tfmentMis • mMrrwcadOB. fnifce»taa e

Comércio varaiida da Itabidas

Comércio varaiiEta da artigoa da papelaria

Comércio varalista da artigos da joiéhatia

Comércio varqists da artigos da raioloaria

Lanchonelaa, «asas da chá. da aueaa • rimlaraa

ForrtaeimarSo de almentos preparados praponderaréemante para empiasaa

Aluguel da mévels. ulansWos a aparelhos da uso doméstico a pessoal; Instrumanlos muaiciia

Serviços de organização de feiras, congrassoa. eigxwlçOas a festas

Comércio atacadsla da roupas a acessórios para uso profissianai a de 8egurar>ca do trabalho

Ser^ços da atmaniaçáo para eventos a recapçfles - bufê

Emissão: aivo6no23M:2«riM VaMada: nmaon Usuário: MiwrraMA

NúmertVControle da Certidão: WMflMéESéSPéACA

Ti•kf.l

klar



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUT^IA

^ TEIXEIRA DE FREtTAS, 73 • CENTRO h pi
CWJ: 06137293000130 \l_

Rubtici

CERTIDÀO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realzação das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro; 00055S

Contribuinte: i-K. GOMES DA SILVA - ME

Nome Fantasia: BIA GRILL H

Endereço;

Bairro:

Cidade;

Irtscriçflo Est.;

Atividade:

ROO ROO BR 135, S/N*

PEDROI

DOM PEDRO-MA

Inscrição Municipal: 0005SS

CPF/CNPJ: 22531146000104

Corrv>lem: KM 306 5

CEP: 65765000

Data de Abertura: 26/05/^5 Data de Encerramento; O

fCSTAURANTES B 8MILARE8

A«<lldide(s) CNAE

Conéfcio varejista de mercadorias em gerri, com predominância da praduOe dlmendciae • mWmercaOoe. merceviae e

Comércio var^ista de belMdw

Comércio varejista de artigos de papelana

Comércio varejista de artigos de joalhena

Comércio varejista ds artigos de reiajoana

Lanchorretes, casas de ché. de sucos s similares

Fornecimento de almentos preparados preponderantemanis para empresas

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméatco e pessoal; ií«trumenlos musteais

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissicnal e de segurança do trabalho

Seivtçoa de abnentaçio para eventos e recepções - bufê

EmlssAo: 30/06/2023 06:29KW Validade: 26W2029 Usuário: HARITANiA

Número/Controlo da Certidáo: 9(MnM6E98SFB4EA

Sônls Luoia Lopes Fettosa Machado
Secretária Municipal de Adminletraçio e Finanças

Sônia Lúcia Lopes Feltofa Machado

Ma^lirii^om^e Oilvetra
Coordenaaore de^minstração Rnancaira a

—f— t^ibMlÁtaro Comes de Oliveim
CoofSenaOofj de AaimnlsifívJo /

Finanrr'1'a e Tnbuldud



Voltar Imprimir
Rubríd o

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.531.146/0001-04
Razão

Social: LK GOMES DA SILVA
Endereço: ruao km 305 rod br 135 sn / pedro i / dom pedro / ma / 65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023

Certificação Número: 2023052901454613915446

Informação obtida em 30/05/2023 10:10:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUÜICIÁRIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 22.531.146/0001-04

Certidão n": 5787529/2023

Expedição: 08/02/2023, às 16:49:58

Validade: 07/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 22.531.146/0001-04, NÃO CONSTA COmo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB {www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestSes: cndtacst.jus.br
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Rubiict

Balanço Patlimonlai Pág s/Bdez??
ücenciado para: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES MARCELO
Empresa: LK GOMES DA SILVA -CNPJ:22-531.146/0001-04 Portes Contábil 6 195 1
Endereço: ROD BR 135 , Complemento: KM 306 5, N,«: S/N. Bairro: PEDRO I, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP- 65476500 Telefone' (99) 99141748
NIRE: 21102358921 • Data: 26/05/2015

Corta Oescriçlo

~i •" ATIVO •**
101 ATIVO CIRCULANTE

1.01.01 DISPONIBILIDADES

1.01.01.01 NUMERÁRIOS EM ESPEClE

1.01.01,01.01 CAIXA GERAL

1.01.01.01.01.0001 CAIXA

1.01.01.02 BANCOS

1.01.01.02.01 Contas Correntes

1.01.01.02.01.0001 BANCO BRADESCO AG 198-3 CAO 1109-6

1.01,01.02.01.0004 APLICAÇÃO BRADESCO
1.01.15 ESTOQUES

1 01.15.01 ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PROPRIOS

1.01.15.01.01 ESTOQUE DE MERCADORIAS

1-01.15.01.01.0001 MERCADORIAS PARA REVENDA

1.07 Ativo não Circulante

1.07.04 IMC»IÜZADO

1.07.04.01 BENS EM OPERACAO

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.04.01.01.0004 VEÍCULOS

1.07.04.01.01.0005 MOVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS

1.07.04.01.01.0006 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

1.07.04.21 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E QUOTAS DE EXAUSTTAO

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.04.21.01.0002 VEÍCULOS

2  ••• PASSIVO •**

2.01 PASSIVO CIRCULANTE

2.01.01 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

2.01.01,01 FORNECEDORES

2.01.01.01.01 FORNECEDORES NACIONAIS

2.01,01.01.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS

2.01.01.03 OBRIGAÇÕES TFIABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

2.01.01.03.01 Obrigações trabalhistas e previdenciarias

2.01.01.03-01.0001 INSS A RECOLHER

2 01.01,03.01.0002 FGTS A RECOLHER

2.01.01.03.01.0010 SALARIOS A PAGAR

2.01.01.03.03 OBRIQACOÉS FISCAIS

2.01.01.03.03.0001 ICMS A RECOLHER

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher

2.01.01.03.03.0010 SIMPLES A RECOLHER

2.01.01.17 Outras Contas

2.01.01.17.01 Outras Obrigações

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar

2.01.01.17.01.0004 Consumo Agua a Pagar
2.01.01.17.01.0006 HONORÁRIOS A PAGAR

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar

2.01.01.17.01.0008 INTERNET A PAGAR

2-07 PATRIMÔNIO LIQUIDO

2-07.01 CAPITAL REALIZADO

2.07.01.01 CAPITAL SOCIAL

2.07.01.01.01 CAPITAL SOCIAL

2.07.01.01.01.0001 CAPITAL SOCIAL

31/12/2022

943.588,87 D

840.539.17 D

20.611,14 D

958,49 D

958,49 O

958,49 D

19.652.65 D

19-652.65 D

2.747.86 D

16.904.79 D

819.928.03 C

319.928.03 O

819.928,03 O

819.928,03 D

103.049,70 D

103.049,70 D

116.049,70 D

116.049,70 D

60.000,00 D

55.271.80 D

777,90 D

13.000,00 C

13.000,00 C

13.000.00 C

943.588.87 C

411.149,89 C

411.149,89 C

298.313,91 C

298.313,91 C

296.313,91 C

108.124.18 O

101.479,30 O

1.445,50 C

1.270,08 C

98,763,72 C

6.644,88 C

51,57 C

72,00 C

6.521,31 C

4.711,80 C

4.711,80 C

2.102,50 C

65,30 C

1.212,00 C

1.212,00 C

120,00 C

532.438,98 C

100.000,00 c

100.000,00 c

100.000,00 c

100.000,00 c

sesla-leira, 3 de fevereiro de 2023
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Balanço Patrimonial ^ yéág: 275 de 277
Licenciado para: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES MARCELO
Empresa: L K GOMES DA SILVA - CNPJ: 22.531.146/0001-04 FortM Contíhii fi 1
Endereço: ROO BR 135 , Complemento: KM 306 5, N.»: Sfl^, Bairro: PEDRO I, Cidade: Dom Pedro. Estado; MA. CEP: 65476500 Telefone- (99) 99141748
NIRE:211023S8921 • Data: 26/05/2015

2.07.07

2-07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

DeaafçSo

Outras Contas

Outras Contas

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

31/12/2022

432.436,98 C

432.438.98 C

432.438.98 C

432.438,38 C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 943.588,87 (Novecentos e Quarenta e Três Mil Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Sete Centavos).

LAIANE KESCIA GOMES AssinadodeformadigitaiporLAIANE
i-v. r-iiw. KESOAGOMESDASILVA.-603028S)305
DA SILVA:60302851 305 Dados; 2023.02.03 1S:2656-03'00'

Laiane Kesda Gomes da Silva

Admlnisiradora Individual

CPF603.028-513-05

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

luiaB<-tlOMCWOi/^.ic r>c AumMo de fama ensltal por MABCEIOMAHClrLOneNRIQUE D£ MtnacuE Oí ouvEiBA
OLIVEIRA MORAE5fl3436695360 mobaesomjsííssío

DkIoí nUOZDJISiZSOJ-OSW
Marcelo Henrique de Oliveira Moraes

Contador

CPF 034.366 953-60

CRC-MA 15385/0-1 MA

seda-leira. 3 delevereire de 2023



'^r^ágina 3 de 5
SfFU.N'.i^e4

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

Empresa: L K GOMES DA SILVA - CNPJ: 22.531.146/0001-04
NIRE: 21102358921 • Oata: 26/05/2015
Endereço: ROD BR 135 , Complemento: KM 306 5, N,»: S/N, Bairro: PEDRO I, Cidade; Dom Pedro,
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

W 010

010.01

010.01.02

{-) 020

020.01

020.01.06

(=) 030

(•) 040

040.02

(-) 060

(-) 070

070.01

070.04

070.04.02

070.05

(=) 110

(=) 150

Descrtçfio

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO PROD. MERC.E SERVIÇOS

VENDAS DE MERCADORIAS

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

DEMAIS IMP E CONTRIB. INCIDENTES

RECEITA LIQUIDA

CUSTO MERC /SERV/PRODUTOS VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RESULTADO FINANCEIRO

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS

RES.ANTES DAS PARTIC E CONTRIBUIÇÕES

RES.ANTES IMP.RENOA CONTRIB SOCIAL

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

\?> Rublici o /V  ̂.: 277 de 277
MARCELO

Fortes Contábil 6.195.1

Estado: MA, CEP: 65476500, Telefone: (99) 99141748

01/01/2022

8

31/12/2022

1.191.579,58

1.191.579,58

1.191,579,58

90.414,26

90.414,26

90.414,26

1.101,165,32

732.062,50

732.062.50

369.102,82

231.053,05

235.743,04

549.56

549,56

5.239,55

138,049,77

138,049,77

138,049.77

LAIANEKESCIA GOMES

DASILVA:60302851305

. /-/-...nc Assinado de forma digital por
AGUMbS LAIANEKESCIA GOMES DA

02851305 SILVA:6030285130S
Dados: 2023.02.03 15:26:11 -03'00'

Laiane Kescia Gomes da Silva

Administradora Individual

CPF603.028.513-05

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARCELO HENRIQUE DE AssInsdodeto.m.aigimiwMARCELO
/-M li/ciDA HENttIQUE 06 OLÍVSlftA MOÍWES1IM36ÍMMOOLIVEIRA MORAES:0343669S360 oa*B;2oj3.oz,o3i5J5Ji -osw

Marcelo Henrique de Qlveira Moraes
Contador

CPF 034.368.953-60

CRC-MA 15385/0-1 MA

sevta-lelra, 3 da laverairo de 2023
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DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

RAZÃO SOCIAL: L K GOMES DA SILVA

CNPJ: 22.531.146/0001-04

ANO DE REFERÊNCIA: 2022

Rubiia

Ativo Circulante = RS 840.539.17

Realizável a Longo Prazo = RS 0,00

Passivo Circulante = RS 411.149,89

Passivo Não Circulante = RS 0,00

Ativo Total = RS 943.588,87

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigívei a Longo Prazo

ISG = Ativo Total .

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ILG = RS 2,044

ISG = RS 2,294

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILG = RS 2.044

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram
extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa.

Codó.MA 31, de Dezembro de 2022

MARCELO HENRIQUE DE

OLIVEIRA

MORAES:03436695360

RIQUE DE Assinado de forma digital por
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA

MORAES:0343669S360

>695360 Dados; 2023.02.03 15:25:40 -03'00'
Contador-CRC-l 5385-0-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
V*?) Rubria o/

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. K, GOMES DA SILVA consta assinado digitalmente por:

ÍDENTIRCAÇAO DO(S) ASSINANtE(S)

CPF/CNPJ Nome

03436695360 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

60302851305 LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

CERTIFICO O MOISTBO EM 03/02/3023 13:18 SOB N' 20330167730.

PROTOCOLO: 230167730 DE 03/03/2033.

CÓOIOO QE VERIFICAÇÃO: 12301331118. OiPJ DA SEDE: 23531146000106.
KlRt: 21103358321. COM EFEITOS DO RBOISTRO EMi 03/03/3033.

JUCCMA L. E. OOKES DA SILVA

CARLOS AHDR< DE MORAES PEREIRA

6SCRBT&RI0-0ERAL

wvw. a^rsaarAcill .ns.gov .br

A validade dca-.e ducuitento, ae iipreasa. ílea luieito 1 coBpiovacíe da aua autenticidade noa reaI>ectlUl^e portaie
Infdnunclo «eus respe^Clvos eádlgdi de verlticeçAo.



V"?» Rubria oí

CCMSaHO REaONAL DE COMrABU}ADE

OOtMUHHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : Marcelo Henrique De Oliveira Moraes
REGISTRO : MA-015385/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : —.366.953-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/05/2023 as 15:27:47,
Válido até: 27/08/2023.

Código de Controle: 496641.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

Página 1 de 280

A Rubiica o/

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 279, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa L. K. GOMES DA SILVA, município Dom Pedro, CNPJ n° 22.531.146/0001-04,

Número de Registro (NIRE) 21102358921.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/05/2015

.Ato constitutivo: 21102057866

Dom Pedro. 01/01/2022

MARCELO HENRIQUE DE Assinadodeformadigitalpor
rx, I, /cm A MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA
OLIVEIRA

MORAES:03436695360
MORAES;03436695360

Dados: 2023.02.03 15:59:43 -03'00'

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

CONTADOR

CRC/MA 15385

.  ̂ Assinado de forma digital pot
LAÍANE KESCIA GOMES laianekesciagomes da

DA SILVA:60302851305 sii.va:603028513os
Dados: 2023.02.03 15:57:46 -03'00'

LAÍANE KESCIA GOMES DA SILVA

Empresário

CPF 603.028.513-05



de 280

Termo de Encerramento
Rubna oj

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 279, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa L, K. GOMES DA SILVA.

MARCELO HENRIQUE DE

^UVEIRA
•0RAES;03436695360

Dom Pedro, 31/12/2022

Assinado de forma digital por MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA

MORAESfl3«36695360

Dados: 2023.02.03 16:00:25 -03'00'

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

CONTADOR

CRC/MA 15385

LAIANE KESCIA GOMES Assmadode forma dignai por LAIANE
_ . _ KESaAGOMESDASILVA:60302851305
DA SILVA:60302851305 Dados 2023.02.0315:58:08^)300'

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

Empresário

CPF 603.028.513-05



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

^BBBK Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
aRfSV Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. K. GOMES DA SILVA consta assinado digitalmente por:

Págifia.28p de 280

5,'Fb.N'

í

^ Rub^ a/

CPF/CNPJ

03436695360

60302851305

y ■ IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

Nome

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES

LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

cnnnco a AUTSXTICAÇ&O EH 03/02/2023 15:3S ec» »■ 203301<7?}3.
PR0T0C01.0> 3301C7»93 D8 03/03/3033. WIUl 31103358931.
L. K. OOHBS DA fl ZLVA

JUCEMA AHSEUIO DIAS CASMBIRO LOPBB TILSO
tl89P0(t9&V8L PBLA ADTBSTICAçXO

SSO LUlS. 03/03/3033
■BpraSAÍaell.BB.aov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 822023

Código de validação: A84901QC8A

Número da guia: 23052801001519187.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL ti)
n° 22.531.146/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na ROD
BR-135, s/n, KM 306 5, Pedro I, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Giivan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Deusimar da Silva Costa,
Secretário Judicial Substituto, assinoi.

Dom Pedro/MA, 01 de junho de 2023.

DEUSIMAR DA SILVA COSTA

Secretario Judicial Substituto

Vara Única de Dom Pedro
Matrícula 115816

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

ElStóÍÍ.E CERTJUDONE-VNDP - 822023 / Código: A849010C8A
Valide o documento em www.tima-ius.br/validadoc-Php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo amblerrte.
«ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

Rubrica

Documento assinado. DOM PEDRO, 01/06/2023 10:33 (DEUSIMAR DA SILVA COSTA)

CERTJUDONE-VNDP - 822023 / Código: A84901OCSA
Valide o documenta em www.tíma.lus.br/validadoc^hp

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo amblerrte.
ffConsumoConsciente



^DOMPÉDRb Á Rtibnci

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CN.P,J.N° 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão e desempenho e atestado

de execução, que a empresa M A C Lacerda - Empreendimentos, CNPJ n® 22.531.146/0001-04,

sediada na Rodovia BR 135. S/N - KM 306-5, Pedro I. MA. CEP: 65.765-000, rq)resentada pelo Sr.

Marco Antonio Cartaxo Lacerda. R.G. n® 048242882013-6 SSP-MA, C.P.F. n® 018.188.203-58,

prestou serviços à Prefeitura Mimicipal de Dom Pedro/MA, no fornecimento de Coffee-Break - Tipo

Simples por Pessoa, Lanche e Refeição preparada - Tipo Marmitex, de interesse do mimicipio de

Dom Pedro/MA, em características, quantidades e prazos, conforme abaixo descrito:

Prazo; 29 de abril de 2019 a 31 de dezembro de 2019
Esoeclflcacão Unid. Otde.

Coffee-Break - Tipo Simples por Pcsssoa Unid 2.102

Lanche Unid 4.869

Refeição preparada-Tipo Marmitex 1 Unid I 3.827

Registramos ainda, que as prestações dos serviços/materiais acima referidos ̂ resentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente.

Dom Pedro - MA, 06 de janeiro de 2020. /

Ricardo Brúnho Ceário Costa
Secretário Mimicipa! de Administração e Finanças

RG n® 000117172799-0 SSP-MA

CPF n°018.8I7.183-52

PaOm JuAoMio TJMA. fi«a

RECFlfmOtZTUACEXMBCMQOers:' Ift-OI/níl

Oe.M ia Ala iai7.2. PaaNii RICAROOSRIMO
CX2AnOC0eTA. R«cFlimk Nnidhanca TsMRt

&12EmCil RI <.B3 FERC RI 0.1»FaDEP RI O.ll FEMP
RIO.IICmwii»«)>hn>Kr(^oiri<*.|üAbr.'
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO
Desenvolvimento com Responsabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa L. K. DA GOMES DA SILVAfBYA GRILL
iil. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n°. 22.531.146/0001-04, situada na
Rodovia Br 135-Km 306,5 Pedro I. - Dom Pedro/MA, CEP:65765-000 prestou serviço de
Fornecimento de alimentação (tipo marmitex) destinados a diversos setores pertencentes
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, conforme
Contrato n^ 01.19.0203.001/2021, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desatione comercial ou
tecnicamente.

Fomecimentos de alimentação (tipo marmitex) destinados a diversos setores
pertencentes à Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA

ITEM I DESCRIÇÃO I UNO | QT.
Fornecimento de alimentação pronta, acondicionada em 5 qqq

1  embalagem (tipo marmitex com 4 divisórias) | ^ ^

Dom Pedro/MA, 15 de Dezembro de 2021

Atenciosamente,

Sônia L^cia Loc^ F^tosa Machado
Secretária Municipal de Adrninistração e Finanças
CPF- 282.967,103-15 e RG: 117019999-0 JSP/MA



• Churrascaria & Lsnehorrata

L K OOMES DA SILVA /
ROO. BR 13Sft(M306.S-Sm. PEDRO I <
DOM PEDR04IA CEP;S57«$^MM

CNPJ: 22.531.14«0001-04 IE.:12.4«e^7-2

TEL: (M)9»141-74S0

<o

i'^ Rs. N».
'-Í?

Rubiica

PREGAO eletrônico N** 010/2023 - CPUDP
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 010/2023 - CPUDP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa L. K. GOMES DA SILVA>ME com endereço na Rodovia Br
135/Km 306,5 - s/n, PEDRO I, Dom Pedro-Ma - CEP:65765-000 inscrtta no CNPJ sob

o n®22.531.146/0001-04, vem. pelo seu representante legal infra-assinadc, Laiane
Kescia Gomes da Silva. portador(a) da cédula de identidade n® 035415162008-1
SESP/MA e do CPF n® 603.028.513-05

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso
VII, do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 dejulhode2002. em conformidade com o Editai,
que cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em refer6r)cia,
estando, portanto, apto a participar do certame licitatório;

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16
(de2esseis)anos. RESSALVA; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da I» e do art. 48. inciso 11, da Lei n®. 8.666/93 de
üatações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria. COMPROVAR
A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA;

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar
ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93
de Licitações e Contratos:

DECLARA que a licHante é ENQUADRADA como:
(  } Microempreendedor tndívidu^ (MEI):
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3®. §
4®. indso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado adma, sendo o local adequado e compatível p«a o
cumprimento do objeto. Dedaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.



'Churrascaria A Lartchonata

L K GOMES DA SLVA [
ROO. BR 13SmM 306,5 • SM. PEDRO I
DOM PEDRO^A CEP:«5765^)00

CNPJ: 22.531.146^001-04 tE.;12.466.207
TEL: (99)09141-7480

Vo, Rubrica

DECLARA que nâo possui em seu quadro de pessoal servidores públicos
do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou
tomada de decisões, nos termos do inciso III, art. 9*. da Lei n". 8.666/93.

declara sob as penas da Lei n^ 6.938/1981, na qualidade de proponente
do procedimento licrtatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade
ambiental e sustentabílidade socioambiental. respeitando as normas de proteção do
meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e
certidões pertinentes dos órgáos competentes quando solicitadas como requisKo para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6** e
seus ínosos, da Instrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério
do Planejamento. Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma
das atividades constantes no Anexo I da instrução Normativa n" 6, de 15 de março
de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente:

DECLARA que a lidtante L. K. GOMES DA SiLVA-ME possui como
Sócio<s) Ma)orítário(s) o(s) Sra. Laiane Kescia Gomes da Silva, inscrito s<A o CPF n^.
603.028.513-05

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

Dom Pedro/MA, 31 de maio de 2023

\  .-u.Vvva fecn/ki.-, çAo,
L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kescia Gomes da Silva

RG n". 035415162008-1 SESP/MA - CPF n". 603.028.613-05



L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 13S/KM 306,5 • S/N, PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP;6S765^

CNPJ: 22.531.146/0001-04 tE.:12.466.207-2

TEL: (99)99141-7480

Rgbrici QJ

DECLARAÇÃO

A empresa A empresa L. K. GOMES OA SILVA-ME com endereço na

Rodovia Br 135/Km 306,5 - s/n, PEDRO I, Dom Pedro-Ma - CEP:65765-000 inscrita

no CNPJ sob o n^2.531.146/0001-04, vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

Sra. Laiane Kescia Gomes da Silva, inscrito sob o CPF n®. 603.028.513-05, declara que,

de que disporá do pessoal, local, transporte e equipamentos necessários à plena

execução do contrato, incluído os aspectos técnicos e de logística, inclusive instalações

dentro da zona urbana da cidade de Dom Pedro/MA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contatos a partir da vigência do contrato, sob pena de inexecução contratual, a exemplo

da previsão contida no item 10.6, *a*. Anexo Vll-A, da Instrução Normativa 05/2017 -

MPOG.

Dom Pedro/MA, 31 DE MAIO DE 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kescia Gomes da Silva

R6 n®. 035415162008-1 SESP/MA- CPF n®, 603.028.513-05



hurra»c«rl« & Lan«hon«t*

L K GOMES DA SILVA

ROO. 8R 13SWM 306.S - S/N. REDRO I
DOM PEDR04IIA CER:e576S^

CNPJ; 22.531.146A)001-04IE.:12.466.207-2

TEL: (99)99141-7480

Rubda

CONTRATO DE TRABALHO

Entre a firma L. K. GOMES DA SILVA estabelecida em Dom Pedro/MA localizada

as margens da Rodovia BR 135 km 306,5-Pedro I, Dom Pedro-MA. 65.765-000. inscrito no
CNPJ sob o n* 22.531.146/0001 - 04, doravante designada simplesmente EMPREGADORA e,
NARAOQNCaçAOSLVAOLNSVk portador da Carteira Profissional N" de inscrição 116054 CRN
11*reglâo,aseguir, chamado apenasde EMPREGADO, écelebradoopresente CONTRATO
DE TRABALHO, que tera vigência a partir da data de início da prestação de serviços, de
acordo com as condições a seguir especificadas;

1- Fica o EMPREGADO contratado na data de 30/05/2023, no quadro de funcionários da
EMPREGADORA para exercer a função de NUTRICIONISTA, pelo preríodo de 12 (Doze)
meses, mediante a remuneração de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) por mês.

Em circunstância, porém, de ser a função especificada não importa na íntransferibilidade do
EMPREGADO para outro servigo no qual demonstre melhor capacidade de adaptaqâo desde
que compatível com a sua condição pessoal.

2- O horário de trabalho sera de 20h semanais e a eventual redugâo da jomada. por
determinação da EMPREGADORA, não inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a
obrigaçâodoEMPREGADOdecumprirohorárioqueihefordeterminado.observandoo limite
legal.

3- Obriga-se também o EMPREGADO a prestar servigos em horas extraordinárias, sempre que
lhe for determinado pela EMPREGADORA, na forma prevista em lei. Na hipótese desta
faculdade pela EMPREGADORA, o empregado recebera as horas extraordinárias com o
acréscimo legal, salvo a ocorrência de compensação, com a conseqüente redução da
compensação, com a conseqüente redução da jornada de trabalho em outro dia.

4- Aceita o EMPREGADO, expressamente, a condição de prestar sen/iços em qualquer dos
turnos de trabalho, isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade,
observadas asprescríções legais reguladoras do assunto, quanto a remuneração.

5- Fica ajustado nos termos de que dispõe o paragrafo r do artigo 469, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que o EMPREGADO acatara ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de
senriços tanto na localidade de celebração do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra cidade,
capital ou vila do território nacional, quer essa transferência seja transitória, quer seja definitiva.

6- No ato da assinatura deste confrato. o EMPREGADO recebe o regulamento Interno da
empresa cujas cláusulas fazem parte do contrato de trabalho, e a violação de qualquer delas
implicará em sanção, cuja graduação dependerá da gravidade da mesma, culminando com a
rescisão do contrato.



^»Churra»c«r<* & Ltnehan«t« -

<.
L K GOMES DA SILVA >?■_ ^ ^ 'C)

ROO.BR 1SVKM30e.5*S/N.PEDROI W
DOM PEDRO-MA CEP:e57eS400 \% n 3/

CNPJ:22.5S1.14<R)001-04IE.;12.4C6.207-2V J
TEL: (9«)»9141-r4M X.

1' Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a
efetivar o desconto da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará. com
fundamentos no paragrafo 1" do artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que
essa possibilidade fica expressamente prevista em Contrato.

8- Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula assecuratória do direito
recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido tal
direito por qualquer das Partes, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo
indeterminado (Art. 481, da CLT).

9- O presente contrato, vigirá durante 12 (Doze) meses , sendo celebrado para as partes
verificarem reciprocamente, a conveniência ou não de se vincularem em carater definitivo a
Contrato de Trabalho. A Empresa passando a conhecer as aptidões do EMPREGADO e
suas qualidades pessoais e morais; o EMPREGADO verificando se o ambiente e os
métodos de trabalho atendem a sua conveniência.

10- Na Hipótese deste ajuste transformar-se em Contrato por Prazo Indeterminado, pelo
decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de 1(um) a 7(sete),
enquanto durarem as relações do EMPREGADO com a EMPREGADORA. E por estarem de
pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho em duas vias,
ficando a primera em poder da EMPREGADORA. e a segunda com o EMPREGADO, que dela
dara o competente recibo.

Dom Pedro/MA, 30 de maio de 2023

L. K. GOMES DA SILVA-ME
CNPJ:22.531.146/0001-04

Empregador

NARA CONCEIÇÃO SILVA OLIVEIRA
CRN-11.6054
Empregado
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L K GOMES DA SILVA 'K _
ROO. BR 138/KM 306,5 • SM. PEDRO iZ
DOM PEDR04IA CEP:69T65^ \

CNPJ; 22.531.14<«001-04 IE.;12.466J07-2

TEL: (99)09141-74M

PREGÃO ELETRÔNICO N« 010/2022 - CPUDP
CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Frertas. n' 72. Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA no fomecimento de refeições prontas
Individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas*. como as servidas tipo buffet, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

Prezados Senhores.

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n** 010/2023 • CPUDP e
dos Anexos que o integram, para fomedmento dos produtos, nós. abaixo assinados, propomos
fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 260.000,00
{DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS)

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os materiais;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um peiiodo de 90 (noventa) dias, contado

da data firtal prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até 24 (vinte quatro) horas, a contar da data do recebimento da Ordem de

Fornecimento:

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA. 31 de maio de 2023

oe..-..

L. K. GOMES DA SILVA-ME

Laiane Kesda Gomes da Silva
Proprietária

RG n°. 035415152008-1 SESP/MA - CPF n®. 603.028.513-05

BANCO DO BRASIL

AGENCIA; 2031-1

CONTA CORRENTE: 22.538-0



TCÒ ■Sj Rubrici ü/

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 29/05/2023 15:13:38

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: L. K. GOMES DA SILVA
CNPJ: 22.531.146/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dejunhode2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



3 APÜCAOOS:

Urj unckirudo: Z2S3114e0001M

DaU da consulta: 29^05/2023 15:16:3^

Data da úttiina atualtzacio: 05/2023 (Sisteira Integrado de Registro do CEIS/CMER •
CEIS). 0S/2Q23 (Sistema integrado OeRegKtro do CEIS/CNEP-Acordos de Lenlinoa].

D5/2023 (Diário Oficial da Uniáo - CEAE}, OS/2023 (Sistema integrado tSe Administração

Financeira do Governo Federal (SUFI) • CEPIM), OS/2023 (Sistema Integrado de Registro

doCElSAINEP-CNEP)

OmUM CADASno (NFJ/CK sancionado NOHESANaOWM MGiD/OnlOADE
SANCKNAOOSA

CarKOAIASAMÇAO
OAIAHeuatICAÇtoDA
SANÇlO

VALOIIMtIMTA «tlAMTIDADE

Nenhum registro encontrado
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 135/KM 306,S • S/N. PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP:6S765400

CNPJ: 22.S31.146A>001-M IE.:12.466^7-2

TEL: (99)»9141-7480

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas típas "quentinhas",
como as servidas tipas buffets, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

ITEM 1 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL
ITEM I ESPECIFICAÇÃO

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondícionadas em embalagens

t  individuais aluminizadas descartáveis, com

'  divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e

1  guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em: 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes
(crua/cozida).

VALOR TOTAL DO ITEM 01

VALOR UNT. TOTAL

4,500 R$ 24,00 R$ 108.000,00

R$108.000.00

ITEM

ITEM 2 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA
ESPECIFICAÇÃO

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens
individuais aluminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos. e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em; 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes
(crua/cozida).

VALOR TOTAL DO ITEM 02

VALOR UNT. TOTAL

1.500 RS 24,00 36.000,00

R$ 36.

ITEM

ITEM 3 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET(COTA PRINCIPAL)
ESPECIFICAÇÃO j UND | QTD | VALOR UNT. TOTAL

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,
servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom pggggg 3 000 R$
Pedro, observadas as opções de cardápio
estabelecidas no Anexo l-A do Termo de
Referência.

28,00 R$ 84.000,00

VALOR TOTAL DO ITEM 03
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LK GOMES DA SJLVA \
ROO. BR 135mM 306,5 • Sfíi. PEDRO I
DOM PEDROMA CEP:6S765-000

CNPJ: 22.531.146/0001-04 IE.:12.46«.207-2

TEL: (99)99141-7480

ITEM 4 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET(COTA RESERVADA)
ESPECIFICAÇÃO | UND | QTD | VALOR UNT.

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet,
servida nas instalações da Contratada, situada
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom _

Pedro, observadas as opções de cardápio
estabelecidas no Anexo l-A do Termo de

Referência.

TOTAL

II

RS 28VALR TOTAL DO ITEM 04

VALOR TOTAL GERAL: R$ 256.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL REAIS)
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

* Especificação do cardápio:
1. Arroz branco não parborizado;

2. Feijão com caldo e tropeiro:
3. Sala de legumes variados (cozidos);

4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado,
entre outros);

5. Carnes vermelhas (boi): bife acebolado, músculo em cubo. Isca de fígado, bolinha de carne
moida, carne assada, carne de panela, bife á milanesa;

6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa, frango assado e filé de

peito á milanesa;

7. Peixes: ensopados e fritos;

8. Massas; macarrão, macarronada, polenta, panquecas;

9. Purê de batata.

Dom Pedro/MA, 12 de junho de 2023

L. k. GOMES DÁ SILVA-ME
Laane Kesda Gomes da Silva

Proprietária
RG n®. 035415162008-1 SESP/MA - CPF n®. 603 028.513-05



BÉÉHÍÍHÍÍH
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 010/2023 -CPUDP

ff

Ruiniet

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

12/06/2023 09:30:00

Data ímpug./Esci.; 05/06/2023 23:59:00

Número do Processo 2023.0426.001/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo de Pregão: Por item

Data Fim Propostas: 12/06/2023 09:20:00

Prazo int. Recurso: 30 minutosintervalo Lances: 0,0100 Prazo int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

^^istro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as
^ffvidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipaf de Dom Pedro/MA. *Tem COMUNICADO no
campo "PUBLICAÇÕES"

As 09:30 horas do dia 12/06/2023, reuniram-se a Pregoeíra Oficial deste Município e respectivos
membros da Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 114/2022, de 02 de maio de 2022, referente
ao Processo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n°
010/2023 - CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes reiativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPÍf»

Razão Social

L. K. GOMES DA SILVA

Nome Fantasia

BYAGRILLii

CNPJ

22.531.146/0001-04

Página 1 de 8



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N® 010/2023 -CPL/DP

Descrição: REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 4500

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor: 108.000,00

PROPOSTAS INICfAr

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

24.0000

Valor Total

108000.0000

Data/Hora Registro Situação

01/06/2023 17:04:30 CLASSIFICADA

■■ V.\^

^ Empresa
1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO 108000.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:33:17 108000.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Página 2 de 8



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

W 010/2023-CRUDP

LOTES /

N" 002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA)

Quantidade: 1500

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor: 36.000.00

PROPOSTAS 1NICIAK

Empresa

L, K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário

24.0000

Valor Total

36000,0000

Data/Hora Registro SKuaçáo

01/06/2023 17:04:45 CLASSIFICADA

LASSIFICAÇAO

^ Empresa
1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO 36000.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:33:20 36000.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA

Página 3 de 8



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 010/2023-CPUDP

LOTES/ITENt.

N° 003N° 003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 3000

\y, >•/

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04 Valor:

PROPOSTAS INICtAlS^i
Empresa

L K. GOMES DA SILVA

Valor Unitário Valor Total

29.0000 87000.0000

87.000,00

Data/Hora Registro Situação

01/06/2023 17:04:52 CLASSIFICADA

ÍR}.

:Tel

Empresa

1 L. K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO 87000.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:33:25 87000.0000

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 010/2023-CPUDP

Descrição: REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)

Quantidade: 1000

Vencedor L. K. GOMES DA SILVA

PROPOSTAS INICIAIS^

Empresa

L. K. GOMES DA SILVA 29.0000

22.531.146/0001-04 Valor:

Valor Unitário Valor Total

29000.0000

crv; '.J

29.000,00

Data/Hora Registro Situação

01/06/2023 17;04;59 CLASSIFICADA

LASSIFICAÇAO

^ Empresa
1 L.K. GOMES DA SILVA

Situação

ADJUDICADO 29000.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:33:28 29000.0000

Empresa

L K. GOMES DA SILVA
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MENSAGEI^i

Data/Hora

24/05 10:05

12/06 09:30

12/06 09:30

12/06 09:30

12/06 09:33

12rt36 09:33

12A)6 09:33

12/06 09:33

12/06 09:48

12/06 09:48

12/06 09:48

12A)6 09:48

12/06 09:49

12A)6 09:51

12/06 09:54

12AJ6 09:55

12rtJ6 09:55

12rt)6 09:57

12/06 09:57

12/06 10:00

12fl)6 10:00

12/06 10:01

12/06 10:01

12/06 10:01

12/06 10:01

12/06 10:01

Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeifo

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 010/2023-CRUDP

Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimer>to de Propostas.

Sessão pública aberta!

BOM DIA, SRS. LICITANTESI

tmi
Rubrica o}

DENTRO DE ALGUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES.

Disputa do Lote/Item 001 • REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL) aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 002 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA) aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desciassi5cação das propostas no
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 003 • REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 004 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA) aberta! O fomecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

OFERTEM SEUS LANCES!

O lote/item n° 001 - REFEIÇÃO TIPO "OUENTINHA" (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 002 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor oreço!
O lote/item n" 004 - F^FEIÇÂO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n* 004 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA) foi
encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 29.000,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 002 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA
RESERVADA) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS
36.000,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
Classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 004 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 004 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA) foi o
fornecedor com valor RS 29.000.0000 !

Fase de lances abertos do lote/item n' 001 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL)
foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 108 000.0000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n" 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL) foi
encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 87 000,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fim do tempo fechado do lote/item n" 002 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA).
Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n" 002 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA) foi O
fomecedor com valor RS 36.000.0000 !

Fim do tempo fechado do lotefUem n° 001 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL).
Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n° 001 • REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL) foi o
fornecedor com valor RS 108.000.0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL).
Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL) foi o fomecedor
com valor RS 87.000.0000!

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a
documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial

Aberta a negociação do item 001 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL)!_

O llcitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item A
REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL) no local de envio de lances!
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Data/Hora Origem

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 010/2023 - CPL/DP

Item Mensagem

bxuifc—Pj
\ò RuIhúi o/

12/06 10;01

12/0610:01

12^610:01

^2J0e 10:01

12A)6 10:01

12/06 10:01

12/0610:01

12/0610:02

12/0610:30

12/06 10:30

12/0611:47

Í2J06 11:47

12/06 11:47

12/06 11:47

12/0611:47

1243611:47

12/0611:47

1243611:47

12/0611:47

12/06 11:47

12/06 11:47

12/06 14:12

12/06 14:12

12/0614:12

12/0614:12

13/06 08:52

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GEORGiANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

002 At>erta a negociação cio item 002 • REFEIÇÃO TiPO •QUENTINHA" (COTA RESERTTOK)!

-Qj O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar jma nova proposta para o lotefltem 002 -
REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA) no iocal de envio de lances!

003 Aberta a negociação do item 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL)!

O licitante L. K. GOMES DA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/Hem 003 -
REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL) no local de envio de lances!

004 Aberta a negociação do item 004 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)!

O licitante L K. GOMES OA SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 004 -
REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA) no local de envio de lances!

O Fornecedor L K. GOMES DA SILVA pode enviar mensagens.

^  VAMOS NEGOCIAR ESSE VALOR TENDO EM VISTA VÇ SER O ÚNICO PARTICIPANTE
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor L. K. GOMES DA SILVA. Documento:
PROPOSTA ADEQUADA. Agora o fomecedor pode clicar no botSo ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de l (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 12/(36/2023 14:00:00

^  NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA

Documento enviado peio fornecedor L K. GOMES DA SILVA!

Fase de negociação do Lote/Item n' 001 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL)
encerrada.

O fomecedor L. K, GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 001 - REFEIÇÃO
TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL).

001 Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 12/06/2023 12:17:26

-Q2 Pase de negociação do Lote/Item n' 002 ■ REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA)
encerrada.

O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 002 - REFEIÇÃO
TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA).

002 Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 12/06/2023 12:17:35

(j-. Fase de negociação do Lote/item n° 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL)
encerrada.

O fomecedor L. K. GOMES DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 003 - REFEIÇÃO
TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL).

003 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 12/06/2023 12:17:44

Fase de negociação do Lote/Item n* 004 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)
encerrada.

O fornecedor L. K. GOMES OA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 004 - REFEIÇÃO
TIPO BUFFET (COTA RESERVADA).

004 Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 12/06/2023 12:17:51

001 O Lote/Item n* 001 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

002 O Lote/Item n" 002 - REFEIÇÃO TIPO "QUENTINHA" (COTA RESERVADA) (oi ADJUDICADO.

003 O Lote/Item n° 003 - REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL) (oi ADJUDiCADO.

004 O Lote/Hem n° 004 • REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA) foi ADJUDKCADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

Razão Social

L K. GOMES DA SILVA

Nome Fantasia

BYA GRILLII

CNPJ

22.531.146/0001-04

Contato: MARCELO CARTAXO {99)991417480 rllicitacaoeservico@outlook.com



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 010/2023 -CPUDP
.■,;Fh.N=

•i—y&iáí-p
\y Riibria ã'j

GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA /Pregoeira

MARIA nUVA^MORIM/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras ."o

i-A /fw fi
V-í Rubtica <S'.Prefeitura Municipal de Dom Pedro S. J/

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Termo de Adjudicação

Pregão N" 010/2023 - CPUDP

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:L. K. GOMES DA SILVA 22.531.146/0001-04

LOTE/fTEM

001 refeição tipo -QUENTINHA- (COTA PRINCIPAL)

002 REFEIÇAO TIPO -QUENTINHA" (COTA RESERVADA)

ê3 REFElçAO TIPO BUFFET (COTA PRINCIPAL)
I REFEIÇÃO TIPO BUFFET (COTA RESERVADA)

QTD; 4

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

4500 108.000.00

1500 36.000,00

3000 87.000,00

1000 29.000,00

260.000,00

VALOR GERAL: 260.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo n®: 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Pregfio Eletrônico n® 010/2023-CPUOP

Objeto; Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as
embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Trago a registro nos autos que encerrada a sessão foi apresentada proposta adequada
corrigida, pela empresa L. K. GOMES DA SILVA, com valor total ajustado abaixo do valor
adjudicado pelo sistema, inadvertidamente levados á adjudicação, mas ainda em tempo para
correção do valor, razão pela qual. decido expedir nova adjudicação devidamente corrigida,
devendo ser desconsiderada aquela registrada no Sistema eletrônico onde se realizou a sessão
pública.

Dom Pedro/MA, 13 de junho de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praçs Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Rubflc*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

ATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFíN

Pregão Eletrônico n" 010/2023 - CPL/DP

Na qualidade de Pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, Sra.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, tendo em vista o que consta da realização de todos
os atos pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CPL/DP, cujo objeto trata do
registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo
"quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, conforme ata de sessão e resultado em anexo, decido, com

fundamento no art. 4®. inciso XXII, da Lei n® 10.520/02, ADJUDICAR o objeto do certame às
empresa: L. K. GOMES DA SILVS {CNPJ: 22.531.146/0001-04) com valor global de R$
256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais).

Que os autos sejam remetidos à autoridade superior para apreciação e posterior
homologação.

Dom Pedro/MA, 13 de junho de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n<>. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (HA)



DOM PEDRO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICON" ü 10/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n° 010/2023 - CPI./DP.
referente ao registro de preço para fornecimento dc refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo
"queniinhas". como a.s servidas tipo buffct. para atender a.s necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
cujo critério dc julgamento foi o dc menor preço por item. tendo como vencedora a empresa L. K. GOMES DA
SILVA (CNPJ; 22.531.146/0001-04) com valor global de RS 256.000.00 (durentos e cinqüenta e seis mil reais). Dom
Pedro. 13 de junho de 2023. Georgiana Trovão Moreira l.ima- Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 235/2023-SEMED PROCESSO ADM. N»

093/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2022. PRIMEIRO TERMO

ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

23S/2023-SEMED. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (FUNDES) e a empresa EVANDERSON THIAGO
^MENDES MARAMALDO LTDA, Inscrita no CNPj n»
^B4.032.075/0001-76. localizada na Rua 1100, Parque Aurora. D, n°
^53, Parque Aurora. São Luís/MA. CEP n» 65.052-879, BASE LEGAL:

Artigo 65, Inciso I, alínea 'b". § 1^, da Lei Federal 8,666/1993,

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor
ao Contrato Administrativo n» 235/2023- SEMED, relativo à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL OE LIMPEZA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CENTRO NOVO. TENDO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO,
INDÚSTRIA, FINANÇAS E DE5. UR8AN0, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE. VALOR GLOBAL: Fica

acrescido o valor de R$ 51.812,00 (CINQÜENTA E UM MIL,

OITOCENTOS E DOZE REAIS), correspondente ao no percentual
aproximado de 24,41% (VINTE E QUATRO INTEIROS E QUARENTA

E UM DÉCIMOS POR CENTO), 30 Contrato Administrativo N'
235/2023-SEMED, a contar da assinatura deste Termo Aditivo, que

passa a ter o valor global de R$ 264.056,50 (DUZENTOS E
SESSENTA E QUATRO MIL E CINQÜENTA E SEIS REAIS E

CINQÜENTA CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 4 FUDEB -
02 PODER EXECUTIVO - 02 18 FUNDES - 02 18 00 FUNDES - 12

EDUCAÇÃO - 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL - 12 361 2001 ENSINO
FUNDAMENTAL - 12 361 2001 2142 0000 MANUTENÇÃO E FUNC, DO

•ENS. FUNDAMENTAL - FUNDES 30 % ■ 3.3,90,30,00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE OE RECURSO: 1.540,0,0-200 008 - 3,3.90.30.00

MATERIAL OE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.541.0,0-200 005 -

3.3,90,30.00 MATERIAL OE CONSUMO - FONTE DE RECURSO;
1.5420.0.0-200 012 - 12 361 2001 2159 0000 MANUT, E FUNC. DO

TRANSPORTE ESCOLAR ■ FUNDE6 30 % - 3.3.90.30,00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE OE RECURSO: 1,540.0.0-200 008 - 12 361 2902

0000 MANUT VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) O 40% •
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO;
1,544.0,0-250 000 - 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 365 2002
EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 365 2002 2144 0000 MANUTENÇÃO E FUNC.
DA EDUC. INFANTIL PRÉ-ESCOLAR O FUNDES 30% - 3.3.90,30.00
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.541.0.0-200 005 -
3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO - FONTE DE RECURSO:
1.542.0.0-200 005 - 12 365 2002 2146 0000 MANUTENÇÃO E FUNC, DA
EDUC. INFANTIL CRECHE - FUNDES 30% - 3.3.90,30,00 MATERIAL OE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1,541.0,0-200 005 - 3,3,90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO; 1.542.0.0-200 010 - 12

365 2002 2906 0000 MANUT VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) -
40% Pre Escolar - 12 365 2002 2907 0000 MANUT, VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (Fundef) 40% Creche • 3.3,90,30.00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.544,0.0-250 000 • 12 366
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 12 366 2003 EJA - 12 366 2003
2148 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO EjA - FUNDEB 30% • 3,3,90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.540.0,0-200 008 - 12

366 2003 2908 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FundeO -
40% - 3.3,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO;

1.544,0.0-250 000 - 12 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL - 12 367 2004
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 12 367 2004 2150 0000 MANUTENÇÃO E FUNC,
DO EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30% - 3,3.90.30.00 MATERIAL OE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1,540,0.0-200 008. 1 PREFEITURA

MUNICIPAL OE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - 02 PODER EXECUTIVO -
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 02 09 00 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12 EDUCAÇÃO - 12 122 ADMINISTRAÇÃO
GERAL - 12 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 12 122 0007 2007
OOOO MANUTEN(;Ã0 E funcionamento da secretaria de EDUCAÇÃO
• 3,3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO:

1,500,0,0-001 002 - 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL - 12 361 0033

QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 12 361 0033 2053 0000 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - OSE ■ 3.3.90,30.00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1,550,0,0-200 001 - 12 361 0034

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOU - 12 361 0034 2054 0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PDOE - 3.3.90,30.00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.551,0.0-200 002 - 12 361 2001

ENSINO FUNDAMENTAL - 12 361 2001 2009 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO MDE - 3,3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO-

FONTE DE RECURSO: 1.500.0,0-001 002 - 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
- 12 365 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 365 2002 2063 0000 MANUT/
FUNC. DA EDUC. INFANTIL (PRÉ-ESCOLAR) MDE - 3.3.90.30,00
MATERIAL OE CONSUMO - FONTE DE RECURSO; 1.500,0,0-001 002 - 12

365 2002 2064 0000 MANUT/ FUNC. DA EDUC. INFANTIL (CRECHE) MDE

■ 3.3.90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO:

1.500,0.0-001 002. SIGNATÁRIOS; ROSILEUOE ALMEIDA DOS
SANTOS, brasileira, portadora do CPF sob n° 610.573.063-20, e do RG
n° 026634082003-0 SSP/MA, pelo Contratante, e EVANDERSON

THIAGO MENDES MARAMALDO, portador do RG:
021603722002/SESC-MA e o CPF: 037,885.773-80. pela Contratada.

Centro Novo do Maranhão/MA, 29 de maio de 2023.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador. 4ca8cfa66cf4e5BcS0b8abtí6a9962aa

SANÇÃO 00 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N> 02/2021

O Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA. JDEDSQN ALMEIDA DOS
SANTOS, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe no Art, 101

da LOM, sanciona o projeto de Lei n' 02/2021 de 15 de novembro de
2021, de autoria do Poder Legislativo, devidamente aprovado pela
Câmara Municipal de Vereadores desta Cidade, na data de 10 de
dezembro de 2021, o qual dispõe sobre a denominação e alteração da
denominação de vias. logradouros, bairros e aglomerados urbanos ou
rurais e próprios municipais, matérias correlatas, e dá outras
providências. Por 6m, devidamente aprovado e sancionado passa a
vigorar com a seguinte numeração; Lei n^ 281/2023. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeita de Centro Novo do Maranhão/MA, 27 de abril de
2023 joedson Almeida dos Santos Prefeito Municipal,

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMEfíTO
Código Identificador cf2fd776197eefOcSS8809d55a20c430

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 010/2023 -
CPL/DP

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2023 - CPUDP

AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÂO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 010/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas
tipo "quentlnhas". como as servidas tipo buffet, para atender as

â
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necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de
julgamento foi o de menor preço por item, tendo como vencedora a
empresa L K. GOMES DA SILVA (CNPj; 22.531.146/0001-04) com valor
global de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais}. Oom
Pedro, 13 de junho de 2023. Georgtana Trovão Moreira Lima -
Pregoeira.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /denfifícador 271436d56Sff6284fS2ef2023b3al41b

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO ELETRÔNICO N> 011/2023 -

CPL/DP

PREFEfTlIRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO EL£TRÔNICO N« 011/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do

Pregão Eletrônico n" 011/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para#tender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
sslstêncla Social da Prefeitura Municipal de Oom Pedro/MA, cujo

critério de julgamento foi o de menor preço por lote. tendo como
vencedoras as empresas jOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS (CNPj:
44.716.290/0001-40) com valor global (LOTES 01, 02, 04 e 05} de R$

355.450,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e
cinqüenta reais) e LUÍS GUILHERME DINtZ SILVA (CNPJ:

49.305.958/0001-80) com valor global (LOTES 03 e 06) de RS 62,350.00
(sessenta e dois mil, trezentos e cinqüenta reais). Dom Pedro, 13 de
junho de 2023. Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 6S3d39001db3a990c20e97835e6ncca

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

21.17.0203.001/2021

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

21.17.0203.001/2021

Ref. Contrato n» 21.17.0203.001/2021. Processo Administrativo n«
K 023.0531.001/2023 - SEMAFIN. Objeto: Locação de Imóvel destinado
o funcionamento do almoxarifado pertencente a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. LOCATÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, Inscrito no CNPj sob o n*

06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. LOCADOR:
Sra. Rosimeire Vieira da Silva Freitas. Data das assinaturas: 06 de junho

de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 8db77cl2a36dl7e8eCb234e4660046db

PORTARIA/SEMED NC 054 DE 06 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA/SEMED NS 0S4 DE 06 DE JUNHO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROV/OÍNCfAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79',
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso lll. 66 e 67 da Lei n' 8.666/93, e

Rubnci

RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matricula n' 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do Primeiro Termo

Aditivo referente ao Contrato Administrativo n» 04B/2022 - 5EMED, do
Pregão Eletrônico n' 006/2021, através do Processo Administrativo n»
2023.0516.001/2023 - SEMED, que tem como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigéncla por 12 (doze) meses do Contrato,
firmado entre as partes em 24 de maio de 2022, cujo objeto é a
transporte escolar, de acordo com as condições, especificações
e quantidades ora discriminados, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações constantes
na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico nt
006/2021. celebrado com a SEMED e a empresa LOCAR

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.054.901/0001-62,
com o períoOo de vigência de: 24/05/2023 a 24/05//3024.

Ait, 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência. 'o* ^
Republicado por incorreção. Vp!*. N*
Publique-se e Cumpra-se. ,13

Francisco Gutfi/erres Lemos Sampaio
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n' 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Pub//cadO por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identmcador 8dfl07f7(b3d387e8e46e2ee8be80540

P0RTARIA/5EMED N» 055 DE 12 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA/SEMED N® 055 DE 12 DE JUNHO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNIÇIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROV/DÉNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art 79®.
incisos 11! e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso lll, 66 e 67 da Lei n" 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor JÚUO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n® 1597. para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes dos COtfTRATOS DA
CHAMADA PÚBUCA N< 001/2023 - CPL/DP, que tem como objeto o
credenciamento de fornecedores individuais, grupos Informais e grupos

formais de Agricultores Familiares. Interessados em apresentar
proposta para o fornecimento de gêneros atímenticios diretamente da
agricultora familiar e do empreendedor familiar para alimentação
escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Dom

Pedro - MA, celebrado com a SEMED e os Agricultores Familiares
listados abaixo, com o período de vigência de: 01/06/2023 ■

31/12/2023.

12S£2SSs
inirtUMP

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO N
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 15 de junho de 2023

Senhor Procurador,

Encaminho a V. S®., para analise e emissão de parecer sobre o processo em epigrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



PROCURADORIA

QERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

,  ria.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO n» 10/2023
INTERESSADO: SEMAFIN — Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n^ 2023.0426.001/2023

EMENTA: Registro de preço para fornecimento de refeições
prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinha",
como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. Base Legai: Lei
nO 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBirrO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão no 010/2023, processo

administrativo no 2023.0426.001/2023, do tipo menor preço, para análise e emissão de

parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos ditames

legais.

2. DA ANAUSE FÁTICA

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital

e de contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, inidando-se a análise da fese externa do pregão, a convocação dos

interessados se deu por meio de aviso tempesüvamente publicado em diário oficial do

Município do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Praça Teixeira de Freitas, 0° 72, Centro, CEP: 6S76S-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPI: 06.137.293/0001-30

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias utels para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

No dia 12/06/2023 ocorreu a sessão de credenciamento, o procedimento contou

com a participação de uma empresa participante:

L. K. GOMES DA SILVA - BYA GRILLII - CNPJ: 22.531.146/0001-04

Após ter sido iniciada a fase de propostas as empresas participantes apresentaram

suas propostas, foi iniciada a fase de classificação e em seguida o pregoeiro decidiu por

adjudicar o item 001 em favor de L. K. GOMES DA SILVA - BYA GRILL II - CNPJ:

22.531.146/0001-04, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 002 em favor de L. K. GOMES DA SILVA - BYA GRILL n - CNPJ:

22.531.146/0001-04, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 003 em favor de L. K. GOMES DA SILVA - BYA GRILL II - CNPl:

22.531.146/0001-04, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 004 em favor de L. K. GOMES DA SILVA - BYA GRILL II - CNPJ:

22.531.146/0001-04, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

Após vieram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



P6M
PROCURADORIA

GERAL 00 município

-.n- Ílí \

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei r\° 8666/93, Lei n° 10.520/02 e Decreto 10.024/2019.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n°

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação de SEIS empresas licitantes, é importante destacar que

esta Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publicidade do processo.

No decurso do processo, houve negociações e foi declarada vencedora a empresa

L. K. GOMES DA SILVA - BYA GRILL II - CNPJ: 22.531.146/0001-04.

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a

legislação pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos

legais, atentando aos princípios que a regem.

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

proi^eu, em todos os atos inerentes ao procedimento íicitatório, em consonância com a

Lei no 10.520/02 e à Lei n° 8.666/93, agindo em estrita observânda aos princípios

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da

administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados

pelo Sra. Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites legais.

E o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 15 de junho de 2023

Samiltton de ̂ us Damaceno Tavares
AsMSSOr Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO
DesenvoMmerte com ResponsaWHtlaíte

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos
autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e o ato de

adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n°

8.666/93 e art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo licitatório

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CPL/DP. do tipo menor preço por item, processo
administrativo n". 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, cujo objeto é o registro de preço para
fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as

servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

tendo como vencedoras as empresas L. K. GOMES DA SILVA (CNPJ: 22.531.146/0001-04)

com valor global de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 16 de junho de 2023.

SÔNIA LÚCIA ̂ PES FBITOSA WcHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

r*'iT VÍ»Wi'\

ril>H tril

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 013/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n*" 013/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n'^ 010/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30,
com sede á Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom Pedro/MA, doravante denominado

MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR,
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada,
doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras e
eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n® 010/2023 - CPL/DP,

formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, com
fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 008/2021 e no Decreto
Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiaríamente, no que couber, a Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem por objeto o Registro de Preços para

fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas",
como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços

dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por

intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PÁRTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.0426.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição:
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a) Termo de Referência:

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 010/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federai n®

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® 010/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo

de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8,078, de 11 de setembro de
1990 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICIpiO. ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2.A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
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contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5,3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6,1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3®. inciso III. da Lei Federal n®
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, obsen/adas as normas internas

pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem

praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo

serão encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5.É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa

e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
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proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7,5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na
aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1®, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÀO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1.Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;
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c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de ciassificaçâo da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9 4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado, ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n° 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supen/eniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou \
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b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostiíamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto á possibilidade de

adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições neia estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do

número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
soiicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento):
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b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções;

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com 3 prevista na alinea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá á Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
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outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionaís dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, 20 de junho de 2023.

SÔNIA LÚCIA LOPES reiTOSÀ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Empresa: L K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II)
CNPJ: 22.531.146/0001-04

Representante Legal; Laiane Kescia Gomes da Silva
CPF: 603.XXX.XXX-05
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 013/2023 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/DP

Processo n" 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® 013/2023 - SEMAFIN,

celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa L. K. GOMES DA SILVA (BIA

GRILL II) com preços registrados, em face á realização do Pregão Eletrônico n° 010/2023 -

CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas

Individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA: L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II)

CNPJ: 22.631,146/0001-04 FONE/FAX: (99) 99141-7480
E-MAIL: biaarill2@outllok.com

' ENDEREÇO: Rodovia BR 135 km 306,5; CEP: 65.765-000; Bairro: Pedro I; Dom Pedro/MA.
f^PRESENTANTE LEGAL: Laiane Kescia Gomes da Silva
CPF N®. 603.XXX.XXX-05

DADOS BANCÁRIO:

AGÊNCIA: 2031-1

C/C: 22.538-0

BANCO DO BFIÃSIL
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

PO "QUENTINHA"

Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens
individuais aluminizadas descartáveis, com
divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas Und. 4.500 R
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em; 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteína
(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes
(crua/cozida).

4.500 R

TOTA4

$ 24,00 R$ 108.000,00

\r
mnmmKl. -JÊÍb
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Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentinhas", acondicionadas em embalagens,
individuais aluminizadas descartáveis, com

divisórias e com tampa de papelão,
acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas. Apresentar gramatura mínima de 600g
de alimentos, divididas em; 120g de arroz; 120g
de feijão; lOOg de macarrão; 160g de proteina
(carne/frango/peixe) e lOOg de salada/legumes
crua/cozida).

COTA RESERVADA)

iDí k ■: VL. ÜNITi VU TOTAt

1.500 R$ 24,00 R$ 36.000,00'

ITEM 3 - REFÈICAO TIPO BÜFFET (COTA PRINCIPA

-mm.',' ;*í ) iff t^1 PI- '

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet
servida nas instalações da Contratada, situada p j r$ 28,00 R$ 84.000,00
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom
Pedro. j

VALOR TOTAL (ITEM 3) n . ViiÉÉlÍálÉli^BÍÍV 84.000.00 |

••íH

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet.
sen/Ida nas Instalações da Contratada, situada pgggQg i qoO
dentro dos limites urbanos da cidade de Dom
Pedro.

VALOR TOTAL (ITEM 4)
VALOR GLOBAL REGISTRADO

28,00 R$ 28.000,00

R$ 28.000,00
R$ 256.000.00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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Especificação do cardápio:
1. Arroz branco não parborizado;
2. Feijão com caldo e tropeiro:

3. Sala de legumes variados (cozidos);
4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve
picado, entre outros);

5. Carnes vermelhas (boi); bife acebolado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne
moida, carne assada, carne de panela, bife á milanesa;
6. Games brancas (frango); frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa, frango assado e

filé de peito á milanesa;
7. Peixes: ensopados e fritos;

8. Massas; macarrão, macarronada, polenta, panquecas;

9. Purê de batata.

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

UANTIDADE POR SECRETARiA

SEMAFIMI SEMED SEMAS SEMUSE^l
Fornecimento de refeições prontas tipo
"quentlnhas", acondicionadas em

embalagens individuais aluminizadas

descartáveis, com divisórias e com tampa

de papelão, acompanhadas de talheres

descartáveis e guardanapos, e

transportadas em caixas térmicas.
Apresentar gramatura mínima de 600g de

alimentos, divididas em: 120g de arroz;
120g de feijão; lOOg de macarrão; 160g de

proteína (carne/frango/peixe) e lOOg de

salada/legumes (crua/cozida).

Fornecimento de refeições prontas tipo

buffet servida nas instalações da

Contratada, situada dentro dos limites

urbanos da cidade de Dom Pedro.

3.000 1.000 750 1.250 | 6.000

1.500 1.000 500 I 1.000 4,000

Dom Pedro (MA). 20 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n«. 72, Centro. CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 013/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n° 013/2023 - SEMAFIN - CPL/DP; Processo n° 2023.0426.001/2023 -

SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n°
06.137.293/0001-30; Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto;
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo
"quentinhas". como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária: L. K. GOMES DA SILVA (BlA GRILL II), CNPJ N°

22.531.146/0001-04; Valor total registrado: R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais); Data

da assinatura: 20 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n\ 72, Centro, CEP; 65765-000-Dom Pedro (MA)
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EXTRATO DO CONTRATO N« 032/2023-DC/FMC. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N» 039/2023-PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - EXTRATO DO CONTRATO
N» 032/2023-DC/FMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 039/2023 - PMC.

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, CNPJ n#
12.001,691/0001-84. CONTRATADA: CONTRANSIN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ ns 00.390.052/0001-11. OBJETO: é Aquisição de
Kl( reserva de peças sernafóricas para manutenção corretiva e

preventiva, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,
Finanças, Manejamento e Urbanismo. VALOR: R$ 1S.S20.00 (0uln2e mil
quinfientos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 0211-Secretaria Municipal de Infraestnjtura. Fonte de
Recurso: 00 - Recurso Ordinário. Projeto/Atividade: 26.122.0002.2140-
Manutenção do Departamento Municipal de Trânsito. Natureza de
Despesa; 3.3.90.30-Materíal de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: contado
a partir da data da assinatura e vigorará até 31.12.2023. FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 6.666/1993 e alterações
posteriores e art. 1< da Medida Provisória n° 961, de 2020. aplicando-
se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA
ASSINATURA: 20.06.2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração, Finanças. Planejamento e Urbanismo. Representante

legal: Andreia Moreira Pessoa Antonlolll - Secretária Municipal de
Administração, Finanças. Planejamento e Urbanismo, CPF n'
819.036.383-15 e CONTRANSIN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
n# 00.390,052/0001-11. REPRESENTANTE LEGAL: FREDERICO EDUARDO

NOGUEIRA, CPF ni> 859.891.186-00. Carollna/MA, 20 de Junho de 2023.
Andreia Moreira Pessoa Antonlolli - Secretária Municipal de

Adminlstraçáo, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

Publicado por AMILTON FERREIRA CUIMARãES
Código IdenOfícador: 792c8bf8022Q6clldd67787bd99aBddb

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

ALTERAÇÃO NO CALENDÁRIO

ALTERAÇÃO NO CALENDÁRIO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2023 DO EDITAL N>

001/2023- CMDCA/CEDRAL

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CEORAL/MA no uso da atribuição
que lhe é conferida pela Lei n' 121/2014, RESOLVE:

1. ALTERAR o Caiéndario do processo de escolhade membros do
conselho tutelar 2023, encontrado no Item 13 do referido

Edital, conforme apresentado abaixo.

-v: : «
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Nza Barbara Malheiros Leite
Presidente de Comissão Organizadora

>  Publicado por DANILA COELHO RABELO
'-^^ódigo identificador S2c6d40c802c75ef41a9B6210175fac2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, NS 002/2023 • PROCESSO ADMINISTRATIVO NB

043/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 043/2023, ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N* 002/2023, oriundo do Pregão Eletrônico
SRP NB 001/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO 00 MARANHÃO e SAGALOC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ N» 40.644.741/0001-20. O Prefeito Municipal de
Centro Novo do Maranhão/MA, no uso das atribuições,
resolve, HOMOLOGAR adesão a Ata de Registro de Preços n'
002/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nB 001/2023-SRP. Processo
Administrativo n» 040/2022, do município de TImbiras/MA, na condição
"CARONA" que consiste na contratação de empresa especializada em
realização/organização de evento, que será responsável pelo
fornecimento de toda estrutura como também a contratação de bandas
e/ou artistas, para compor a programação das Festividades Junina de
2023, no Município de Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como
vencedora a empresa SAGALOC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
Inscrita no CNPJ N» 40.644.741/0001-20, localizada na Rua 02, n» 27.
Conjunto Arlai, Bacuri/MA, CEP n® 65.270-000, neste ato representa pelo
Sr. DIEGO PIMENTEL DE MELO. brasileiro, empresário, portador do
CPF/MF r«.B 056.432.243-13 e RG nB 038454742009-7. Valor global de
RS 355.400,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL E
QUATROCENTOS REAIS). Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de junho
de 2023. J0ED50N ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito Municipal de
Centro Novo do Maranhão/MA,

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador; 0deOa8fc6f72c92b71b228S3t>b2t>663S

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO NB 013/2023 • SEMAFIN

Ata de Registro de Preços nB 013/2023 - SEMAFIN • CPL/DP; Processo nB
2023.0426.001/2023 - SEMAFIN: Órgão Gerenciador; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPj nB 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para fornecimento de refeições prontas
individuais, tanto as embaladas tipo "quentlnhas", como as servidas
tipo buffet. para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Oom Pedro/MA; Empresa Beneflclárta: L K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL
II). CNPJ N® 22.531.146/0001-04; Valor total registrado: R$ 2S6.000.00
(duzentos e cinqüenta e seis mil reais): Data da assinatura: 20 de junho
de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador; 462d440345d4db9Zden>Ía7fife9t>dd88

â i"'"l
www.famem.org.br 22/81



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 040/2023 - SEMAFIN

Rubrtet

Processo Administração n" 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN
Pregão Eletrônico n® 013/2023 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n° 010/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N° 040/2023-SEMAFIN QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II),
PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137.293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada. Portadora
do CPF n®282.xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa;
L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°,

22,531.146/0001-04, sediada na Rodovia BR 135, km 306,5; CEP: 65.765-000, Bairro: Pedro 1, Dom Pedro/MA,
neste ato representado por Laiane Kescia Gomes da Silva, portador do CPF: 603.xxx,xxx-05, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.®
8,666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n® 010/2023 - CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Administrativo n® 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n°. 8.666, de 21
de junho de 1,993, e suas alterações,

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 21 (vinte e um) dias do més de junho de 2023, na sede da PREFEITURA
DE DOM PEDRO - MARANHÃO,

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a saber:
contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo
"quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO i e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

:raTs5í1
íé'ésí Vnrniáiittas; ■ f' t i.nj» (COTA RESERWIKA1I

Fornecimento de refeições prontas tipo "quentinhas".
acondicionadas em embalagens individuais
aluminizadas descartáveis, com divisórias e com tampa
de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas térmicas.
Apresentar gramatura mínima de 600g de alimentos,
divididas em: 12Qg de arroz; 120g de feijão; lOOg de

750 I R$ 24,00 R$ 18.000,00

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA.
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CNPJ N° 06.137.293/0001-30

macarrão; 160g de proteína (came/frango/peixe) e lOOg
de salada/legumes (crua/cozida).

/o ^

descrição;
Fornecimento de refeições prontas tipo buffet, servida
nas instalações da Contratada, situada dentro dos
limites urbanos da cidade de Dom Pedro, observadas as Pessoa 375 R$
opções de cardápio estabelecidas no Anexo l-A do
Termo de Referência.

VALOR TOTAL {ITEM 4) J . ; 111:" ;? ' '

VALOR GLOBAL íí

28,00 R$ 10.500,00

n^XEKia

Especificação do cardápio:

1. Arroz branco não parborizado;

2. Feijão com caldo e tropeiro;

3. Sala de legumes variados (cozidos);

4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado, entre outros);
5. Carnes vermelhas (boi): bife acebolado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne moida, carne
assada, carne de panela, bife à milanesa;

6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa, frango assado e filé de peito ã
milanesa;

7. Peixes: ensopados e fritos;

8. Massas: macarrão, macarronada, polenta, panquecas;

9. Purê de batata

4. CLÁUSULA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da
ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta feira,

obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local, ressalvadas os casos especiais,

podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.

4.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem

de Fornecimento.

4.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,

calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens de fábrica,

compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos produtos no
local determinado pela Administração.

4.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA,
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RUbfK*

4.7. As refeições tipo quentinhas deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o consumo,
devidamente acondicionadas em embalagens individuais aiuminizadas descartáveis, com divisórias e com
tampa de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas, observando os prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo
de Referência.

4.8. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.9. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças e atender às exigências no que diz respeito a prazos de
entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII
da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE

5.1. O preço é por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos
reais) e são irreajustáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA ~ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,
números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido;
6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da

CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-â após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. ^

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA.
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6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias â rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ã CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 21/06/2023 até 31/12/2023, condicionada sua

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 ADMINSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.122.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras

contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão

de Fiscalização:

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório,

fjnotificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitòrios após a

assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo:

g) efetuar os pagamentos â CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor:

h) comunicar â CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste
Tenno de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e
preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro dos limites
do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio redibitôrio que os
torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas,
observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a
critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins
de instrução do processo de pagamento;
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenclárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os produtos:

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho:

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ã execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto ás leis trabalhistas e previdenciãrias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos

Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariament6,.a Lei
Federal n° 8.666/1993. A
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11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) muita moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sançfies:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ã CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
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12.1.1. A CONTRATADA nâo cumprir as disposições contratuais:
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços,
12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial da prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa/requisição do órgão encarregado do conU-ole, com o
respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários;
12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologados
pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei.

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão

exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário â regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão

ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n® 8.666/1993, e suas alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e

comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que;

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis â própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-;6e a
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CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condiclonantes da alínea 'c' acima;
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou nâo, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Pnvacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar Imediatamente â Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela

CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo Vi, da Lei Federal n° 13.709/2018.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada

que seja para dinmlr as causas resultantes deste instrumento.

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, 21 de junho de 2023

SÔNIA LUdA LOHeS FEÍTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE
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LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

L, K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL !!)
Contratada

Testemunhas:

1. S.cx^
Nome: ' ^ ^

SS/P-f
CPFn»: SCJ3. 3-55-.05.3-5^

SOkvüfej 2. J^Z. ̂
Nome: ,, /
Rg
CPF n».:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 060/2023 - SEMED

' Fl8, 1

Processo Administração n® 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN
Pregão Eletrônico n® 013/2023 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n° 010/2023 - SEMAFIN

SuífiM .ÍV

CONTRATO N° 060/2023-SEMED QUE. ENTRE SI.
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II),
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31, com sede â Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, residente e domiciliado na
Av. Francisco Falcão Costa s/n®, Cândido Hermes, Dom Pedro/MA, Portador do RG n® 013334792000-1
SSP/MA e CPF n° 00l.xxx.xxx-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a
Empresa; L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o
n®. 22,531.146/0001-04, sediada na Rodovia BR 135 km 306,5; CEP: 65.765-000, Bairro: Pedro I, Dom
Pedro/MA, neste ato representado por Laiane Kescia Gomes da Silva, portador do RG n° 035415162008-1-
SSP/MA, CPF n® 603.xxx.xxx-05, residente e domiciliado na Tv. Raimundo Lemos, n® 10, CEP: 65.765-000,
Bairro: Alto do Pacote, Dom Pedro/MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Editai n® 010/2023 - CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Administrativo n® 2023.0426.001/2023 - SEMAFiN e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666, de 21
de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2023, na sede da PREFEITURA

DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município

dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a satrer:

contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo

"quentinhas", como as servidas tipo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade

íesBiilÁlaÈaMaai-íiííÈijjííMíiuaai™
■/•v/11

Fornecimento de refeições prontas tipo "quentinhas",
acondicionadas em embalagens individuais
aluminizadas descartáveis, com divisórias e com tampa
de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e

250 I R$ 24,00 1 RS 6,000,001
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guardanapos, e transportadas em caixas térmicas.
Apresentar gramatura mínima de 600g de alimentos,
divididas em: 120g de arroz; 120g de feijão; 100g de
macarrão; 160g de proteína (came/frango/peixe) e tOOg
de salada/legumes (crua/cozida).

ALOR TOTAL (ITEM 2

íãLr:-

OD

Fornecimento de refeições prontas tipo buffet, servida
nas instalações da Contratada, situada dentro dos

4  limites urbanos da cidade de Dom Pedro, observadas as Pessoa
opções de cardápio estabelecidas no Anexo l-A do
Termo de Referência.

VALOR TOTAL (ITEM 4)
VALOR GLOBAL

Especificação do cardápio:

7:000,00

13.000,00

1. Arroz branco não parborizado;

2. Feijão com caldo e tropeiro;

3. Sala de legumes variados (cozidos);

4. Salada de verduras naturais (alface, tomate, cebola, pepino, pimentão, agrião, couve picado, entre outros);
5. Games vermelhas (boi): bife acebolado, músculo em cubo, isca de fígado, bolinha de carne moida, carne
assada, carne de panela, bife á milanesa;

6. Carnes brancas (frango): frango ensopado, peito, filé, coxa e sobre coxa, frango assado e filé de peito à
milanesa;

7. Peixes: ensopados e fritos:

8. Massas: macarrão, macarronada. polenta, panquecas;

9. Purê de batata.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

4.1. Os serviços poderão ser realizados eventualmente, de acordo com as necessidades demandadas por

cada Secretaria Municipal de Educação ficando a CONTRATADA obrigada, durante a vigência da ATA, a

atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário indicados na Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta feira,

obedecidos os horários habituais de almoço e jantar da população local, ressalvadas os casos especiais,

podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados.

4.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem
de Fornecimento.

4.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,
calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante

4.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos produtos no
local determinado pela Administração.

4.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá apôs a vistoria e
comprovação da conformidade por cada Secretaria Municipal de Educação.

4.7. As refeições tipo quentinhas deverão ser fornecidas em condições apropriada^^ara o consumo,
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SífEDÍ®
devidamente acondicionadas em embalagens individuais aíuminizadas descartáveis, com divisórias e com
tampa de papelão, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e transportadas em caí;tM
térmicas, observando os prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Tér^o '
de Referencia.

4.8. Nâo serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referênciá«
Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.9. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado por cada
Secretaria Municipal de Educação e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de
controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal
n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA - 00 PREÇO DO REAJUSTE

5.1. O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 13.000,00 (Treze mil reais) e são
irreajustáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,

números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido,
6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da

CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital referentes â regularidade fiscal.

6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade físcal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratuai nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ã CONTRATADA a ampla defesa.
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6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

•  FI4.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemêptar^'^®
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de muitas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 21/06/2023 até 31/12/2023.

8. CLÁUSULA OITAVA-DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da

Lei Orçamentária para o exercício de 2023. assim classificada;

02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 APOIO ADMINISTRATIVO

12.122.0150.2004.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo

02 09 00 FUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL. MAG.

12 361 0021 EXPANSÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0021.2020.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MANUT. DESENV. DA ED. BASICA DA
EDUCAÇÃO (FUNDEB 30%)
3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. O Município de Dom Pedro/MA. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada

Secretaria Municipal de Educação, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório;
f)notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar ã CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. .i^-
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CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-séa:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste
Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e
preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro dos limites
do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio redibitório que os
torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas,
observado o prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a
critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins
de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f)identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem Importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados á Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos

Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal n® 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n® 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades,
limite de 10% (dez por cento). "

11.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anté^iorr-a^
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo nâo superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processe administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA e publicação

no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O município poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços;
12.1.3. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle, com o
respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvéncia civil dos^roprietários;
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12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologãílÕs
pelo Prefeito Municipal. V;

I
12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de; Süon«3

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei.

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão

exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão

ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-ã de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - AN PD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoaisdisponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na me^|^do_^^^nado pela
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CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações.^j;^-^
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante â Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 anos contados de seu termo final

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercido dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do

Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela

CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n° 13.709/2018.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada

que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, 21 de junho de 2023

^ A"«-rv-wx,
FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratante

J-o
LAIANE KESCIA GOMES DA SILVA

L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II)
Contratada

Testemunhas:

RgnV 3-5-3- SSf/ pX
CPFn»,:

Nome: . ^

Rgn".: -SáSP/W
CPFn<'.:á'í^, 93c.é25
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EXTRATO DO CONTRATO N" 040/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N° 040/2023 - SEMAFIN: decorrenie do Processo Administrativo rf 2023.0426.001/2023

- SEMAFIN, vinculado ao Pregão Eletrônico n" OlO/2023-CPI./DP; CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPJ/MF sob o n° 06.137.293/0001-30;
CONTRATADO: L. K. GOMES DA SILVA {BIA GRILL II). CNPJ/MF sob o n° 22.531.146/0001-04;
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.500.00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais); OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas".
como as servidas tipo bufíet. para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um)
dias de dezembro de 2023; DA IA DA ASSINATURA: 21 dc junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N" 060/2023 - SEMED

CONTRATO N° 060/2023 - SEMED: decorrente do Processo Administrativo n° 2023.0426.001/2023

- SEMAFIN. vinculado ao Pregão Eletrônico n° OIO/2023-CPL/DP: CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB. inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31:
CONTRATADO: L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II). CNPJ/MF sob o n° 22.531.146/0001-04;

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.000.00 (Treze mil reais); OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de refeições prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas
tipo buffet. para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de
dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freltaa n". 72, Centro, CEP; 65765-000-Dom Pedro (MA)
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18.124.934/0001-09: CONTRATADO: 49.305.958 LUÍS GUILHERME DINIZ
SILVA (AÇOUGUE REAL). CNPJ/MF sob o n» 49.305.958/0001-80; VALOR

DO CONTRATO: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais): OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de carnes bovinas,
suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de
2023.

Publicado por: )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
CMiço Identífícador 4aSS819e8772741a2414dB472ii020c47

EXTRATO DO CONTRATO N2 039/2023 - SEMUS f

EXTRATO DO CONTRATO N> 039/2023 • SEMUS '

CONTRATO N' 039/2023 - SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n» 2023.0426.002/2023 • SEMUS. vinculado ao Pregão
Eletrônico n® 011/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

•SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. Inscrito no CNPJ sob o n»
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: J. R. 0. DOS SANTOS (AÇOUGUE
AVENIDÃO), CNPJ/MF sob O n» 44,716.290/0001-40: VALOR DO
CONTRATO: R$ 70.830,00 (Setenta mil, oitocentos e trinta reais);
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de carnes

bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
Teimo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de

2023.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Idendficador alS2f73ffael40cca36c77043481cf6b

Administrativo n» 2023.0426.002/2023 - SEMUS, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 01l/2023-CPL/DP;CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, Inscrito no CNPJ sob o n»
11.415,535/0001-40; CONTRATADO: 49,305,958 LUIS GUILHERME DINIZ

SILVA (AÇOUGUE REAL), CNPJ/MF sob o n» 49,305.958/0001-80: VALOR
00 CONTRATO: R$ 26.875,00 (Vinte e seis mil, oitocentos e setenta e
cinco reais): OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de
carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO 1 e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2023: DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
13," -PA:. 'Código identificador: fe93Blla8ellc5afdeb3c3c633dcld4d

EXTRATO 00 CONTRATO NB 060/2023 - SEMEO

EXTRATO DO CONTRATO NB 060/2023 - SEMED

CONTRATO N° 060/2023 - SEMED: decorrente do Processo

Administrativo n» 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 010/2023-CPL/DP: CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n"
06.074.712/0001-31; CONTRATADO; L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL
11), CNPJ/MF sob o n« 22.531.146/0001-04; VALOR DO CONTRATO; R$

13.000,00 (Treze mil reais): OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de refeições prontas Individuais, tanto as embaladas tipo
'quentinhas', como as servidas tipo buffet, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e

Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de
dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de 2023.

Publicado por; JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 3705a5fed239cd9db3af2dd35bc968df

EXTRATO DO CONTRATO NB 040/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO NB 040/2023 • SEMAFIN

^^ONTRATO N° 040/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
^Administrativo ns 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão

Eletrônico n« 010/2023-CPt/DP: CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n^

06.137.293/0001-30: CONTRATADO: L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL

II), CNPJ/MF sob 0 n« 22.531.146/0001-04; VALOR DO CONTRATO; R$

28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais); OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de refeições prontas Individuais, tanto as
embaladas tipo 'quentinhas", como as servidas tipo buffet, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de
dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA; 21 de junho de 2023.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 0dan2BB71e283dl36bd46€d4Se61ffl

EXTRATO DO CONTRATO NB 040/2023 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO NB 040/2023 - SEMUS

CONTRATO N' 040/2023 • SEMUS; decorrente do Processo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NB PE
021/2023/CPL/PMDB.

PROC. ADMINISTRATIVO NB 139.2023. ORGÃO REALIZADOR:

Comissão Permanente de Licitação. Pregoeiro municipal Domingos
Alves dos Reis Neto. BASE LEGAL; Lei n* 10.520/02, Decreto Federal n<

10.024/2019. Decreto Municipal n« 01/2021, Lei n« 123/06, Lei 147/14.
Decreto Federal nB 6.538/15, e subsidiarlamente no que couber as

disposições da Lei nB 8.666/93 e suas alterações posteriores. TIPO;
MENOR PREÇO, no regime de execução indireta, empreitada por preço
global. OBJETO; Contratação de Empresa para Prestar os Serviços de
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Duque Bacelar/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e

seus anexos. ORGÃO 50LICITANTE: Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura. LOCAL/SITE;
https;//Iicitar,digitai/. DATA: 07 de julho de 2023, às OShOOmIn. EDITAL;

O Editai será disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico;
https;//llcltar,digltal/, e https;//duquebacelar,ma.90V,br, Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço eletrônico e/ou via e-mali
cplduquebace)ar@gmall.com, no horário das 08h00min (oito horas) às
12h00mln (doze horas). Duque Bacelar/MA, 21 de Junho de 2023.
Robert Otonl Furtado Oliveira - Secretário Municipal de Administração,

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código idení/flcacfor: labf971a830db4ceB4d449el7ê29a956

a
!  .tD:i Ol&lTALMENTE

r  l a;5íMBüD£ TEMPO

www.famem.org.br 27/57



jÍl prefeitura MUNICIPAL DF, DOM PF.DRO ílL IFÍ
^ lÉÉBiÉIll SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 059/SEMED. DE 26 DE JUNHO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁr^.^^
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Fls, r. 2^.^ o-

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, ESTADO''OOKumici
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica
Municipal, em especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA DE SOUSA,

CPF; 002.635,043-28, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do CONTRATO N® 060/2023 - SEMED, originário da licitação modelo PREGÃO

forma ELETRÔNICO n® 013/2023 - CPL/DP, sob o Sistema de Registro de Preço, Edital n".

010/2023 - SEMAFIN, através do Processo Administrativo n® 2023.0426.001/2023 -

SEMAFIN, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de refeições

prontas individuais, tanto as embaladas tipo "quentínhas", como as servidas tipo buffet,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições

e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa L. K.

GOMES DA SILVA (BIA GRILL II), Inscrita no CNPJ: 22.531.146/0001-04, com o período de

vigência de: 21/06/2023 a 31/12/2023.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

Francl9CO Gt

SECRE

lyVrras Lomos Sampaio

<RIO OE EDUCAÇÃO

Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Travessa Aprigio Marques, s/n, Ceasa I, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro • Maranhão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

1
DECRETO N» 11/2023 DE 28 DE JUNHO DE 2023 ^

DECRETO N» 11/2023 DE 28 DE JUNHO DE 2023. "DECLARÀ-SE
FERIADO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CENTRO NOVO
DO MARANHÃO/MA, NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. EM VIRTUDE DO
FERIADO RELIGIOSO DE SÃO PEDRO APÓSTOLO (PADROEIRO DO
município de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA) ADERINDO AOS
PRECEITOS DA LEI N» 3432 DE 06 DE FEVEREIRO DE 1996 QUE
DECLAROU FERIADO MUNICIPAL EM SÃO LUIS/MA, BEM COMO DECRETA-
SE PONTO FACULTATIVO NO DIA 30 DE JUNHO DE 2023. JOEDSON
ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Centro Novo do

Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO que o
presente decreto está embasado na Lei Municipal de 3432 datada de
06 de fevereiro de 1996. que determinou como feriado r^lgioso de São
«9 em São Luls/MA. CONSIDERANDO que o dia 29 de junho é um dia

rtantísslmo para os Cristãos, pois é celebrado o dia de São Pedro
Apóstolo. CONSIDERANDO que São Pedro é o Padroeiro do Município de
Centro Novo do Maranhão/MA. CONSIDERANDO que o dia de São Pedro

é comemorado em outros Municípios do Maranhão como Paço do
LumIar/MA. Raposa/MA. São José de Ribamar/MA. dentre outros.

CONSIDERANDO que poderá ser decretado Ponto Facultativo nas
atividades não essenciais à população Centronovence. DECRETA
Artigo 1< - Declara-se Feriado nas Repartições Públicas Municipais de
Centro Novo do Maranhão/MA no dia 29 de junho de 2023 (quinta feira),
em virtude da comemoração do dia de São Pedro Apóstolo, Santo
Padroeiro do Município de Centro Novo do Maranhão/MA. Artigo 2^ -

Decreta-se Ponto Facultativo no dia 30 de Junho de 2023 (sexta feira).
Artigo 3' - Ficam mantidos todos os serviços de natureza essencial a
população Centronovence, que não poderá sofrer alteração em sua
continuidade. Artigo 4e • Este Decreto Municipal entrará em vigor a
partir da data de sua publicação. Prefeitura Municipal de Centro Novo

do Maranhão/MA, 26 de Junho de 2023 Joedson Almeida dos Santos
Prefeito Municipal

Publicado pon VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código Ident/ficador Slc348fec7270100c00ed97al2d778d7

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 072/2022-SEMUS. PROCESSO AOM. NS

039/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2021. PRIMEIRO TERMO

AOmVG OS PRAZO E VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N«

072/2022-SEMUS. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
a empresa E P T DA SILVA E CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n." 20.401.578/0001-67, localizada na Rua 7
de Setembro, n' 09, Centro - Centro Novo do Maranhão/MA, CEP-.
65.299-000. BASE LEGAL: artigos 57, inciso II e 65, Inciso I, alínea "b',
§ 1», da Lei Federal 8.666/1993, OBJETO: O presente Termo Aditivo
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo de
valor ao Contrato Administrativo 072/2022-SEMUS. que tem por objeto

a 'contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
Instalação, manutenção preventiva e manutenção corretiva de ar-
condlclonado nos prédios e refrigeradores pertencentes à Prefeitura de
Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretarias Municipais de Administração, Comércio, industria. Finanças
e Des. Urbano, Educação, Saúde e Assistência Social", em
conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo

de Referência (Anexo I). parte integrante deste edital, para melhor
adequação às finalidades do interesse público. VALOR GLOBAL: Fica

acrescido o valor de 20.708,03 (VINTE MIL. 5ETECENT0S E OITO
REAIS E TRÊS CENTAVOS), correspondente ao no percentual
aproximado de 17,11% (DEZESSETE INTEIROS E ONZE OECIMOS

POR CENTO), ao Contrato Administrativo N» 072/2022-SEMUS, a contar
da assinatura deste Termo Aditivo, que passa a ter o valor global de R$

--141.725,63 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, SETECENTOS E
VKtTE E CINCO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

jj. OOXffÇAo ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜOE. 02
^fOO0C, EXECUTIVO, 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 02 19 00
fWüNÇÓ MUNICIPAL DE SAÚDE. 10 Saúde. 10 301 Atenção Básica. 10
..■'■301-0990 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE. 10 301 0090 2052 0000 MANUT.

E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS).
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE DE
RECURSOS: 1.500.0.0-300 009. 10 301 1100 COMBATE AO COVIO-19,
10 301 1100 2048 OOOO ENFRENTAMENTO DA COVID - 19. 3.3.90.39.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. FOKTE OE RECURSOS:
1.602.0.0-300 004. 10 301 2272 GESTÃO E AOMINiSTRAÇÃO DO
PROGRAMA PAB FIXO. 10 301 2272 2033 0000 MANUT, AÇÒES E
SERVIÇOS PÚ8L. DE SAÚDE CUSTEIO • PAB FIXO. 3.3.90,39,00 Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSOS;
1.600.0.0-300 001. 10 301 6838 ATENÇÃO À SAÚDE 8UCAL. 10 301
6838 2034 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚ8L DE SAÚDE CUSTEIO
- SAÚDE BUCAL. 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica. FONTE OE RECURSOS: 1.600.0.0-300 001. 10 301 8S73
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMiUA - ESF. 10 301 8573 2035 0000 MANUT,
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL, DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE DA FAMÍLIA.
3.3.90,39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE OE
RECURSOS: 1.600.0.0-300 001. 10 302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorlal. 10 0090 302 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE. 10 302 0090
2017 0000 MANUTENÇÃO £ FUNCIONAMENTO DO HOSPfTAL E POSTOS
DE SAÚDE. 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.
FONTE OE RECURSOS: 1.600.0.0-300 001. 3.3.90.39.00 Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSOS:
1.659.0.0-300 000. 10 302 0090 2052 0000 MANUT. E FUNC. DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS). 3.3.90.39.00 Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE OE RECURSOS:
1.631.0.0-300 008.10 302 0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - MAC. 3.3,90.39,00 Outros Serviços De
Terceiros • Pessoa Jurídica. FONTE OE RECURSOS: 1.600.0.0-300 007.
10 305 Vigilância Epidemiológica. 10 305 0429 CONTROLE OE DOENÇAS
TRANSMISSÍVEIS. 10 305 0429 2036 0000 MANUT. AÇÕES 6 SERVIÇOS
PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 3.3.90.39.00 Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: Fica prorrogado o
prazo de vigência do Contrato Administrativo n* 213/2022-SEMAD pelo
período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste termo aditivo,
nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal n" 8.666/93 FONTE OE
RECURSOS: 1.600.0.0-300 002. SIGNATÁRIOS: JOAB DO
NASCIMENTO DA SILVA, portador do CPF sob n° 941.181.911-72, e
do RG n' RG n" 2179101 SSP DF, pelo Contratante, e EMMANUEL
PABLO TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, portador do CPF sob n.^
039.671.733-05, e do RG n° 00010782479B-3 SSP/MA. peJa
Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 05 de junho de 2023,

Publicado por: ANDRé LUfS BARROSO BEZERRA
Código Identifícador. 9f393135c949ae7S9fSb7eb0SS3^aa5

V MWKrremUMJNICmAL TO DOM

-fKNtTAMA NI lOB/SfMBe, DB2BM JUNHO

^BORTMUA N> 059/SEMEO, DE 26 DE JUfWODMIftfcA ...
•DONât SOBRt A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNtaPÁL CÒm

OMfTMTO, E DÃ OUTRAS PROMDlMaTO;^
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79^,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da Lei n* 8.666/93, e
RESOLVE:

â www.famem.org.br 24/123
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Art. 1« • Fica designado o servidor jÚUO CÉSAR APARECIDO SILVA
OE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matricula n» 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO NS
060/2023 - SEMED, originário da licitação modelo PREGÃO forma
ELETRÔNICO n» 013/2023 - CPt7DP, sob o Sistema de Registro de Preço,
Edital n°. 010/2023 - SEMAFIN, através do Procesao Administrativo
n« 2023.0426.001/2023 - SEMAFIN, que tem como objeto a

contratação de empresa para fornecimento de rafeiçâes prontas
Individuais, tanto as embaladas tipo 'quantintias", como as
servidas tipo buffet. para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Oom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
[Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
(Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado
rcom a empresa L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRILL II), Inscrita no
JCNPJ: 22,531,146/0001-04, com o perfodo de vigência de: 21/0S/2â23
8 31/12/2023.

Art, 2t - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, ■ r.-. ■ 2Lb...
Publlque-se e Cumpra-se, U^,..

Íutiriíi

Francisco Guthyoms Lomes Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n" 06/2021 - GAB/PREFEITO

Pedro • MA

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 6c41b025G2d6d545d6fl4b67ed319af

com os artigos 58, inciso III. 66 e 67 da Lei n« 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1" • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
.decorrentes do, CONTRATO ns041/2023-SEMUS a originário do
.  Procasso Administração n« 2022.1201.001/2022 a Pregão
ElatrOnico n* 001/2023-SRP e ATA da ragistro de preço* n*
008/2023-SEMAFIN, que tem por objetivo a contratação de empresa
especializada no fornecimento de bens permanentes (móveis,

i eletrodomésticos, equipamentos de video. sonorização, comunicação e
ar condicionado), visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: VIVA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, com o período de vigência de:
22/06/2023 a 31/12/2023.

> Ari. 2» • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
" Dê-se ciência.

l%biique-se e Cumpra-se.
T-» I

^^'Andreia vieira oos santos
Sec. Mun. de Saúda

CPF N» 045.238.933-06

Portaria N» 05/2021

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
^  Código identificador. 86cO67cO4c78965a8f07f387baa272O3

PORTARIA NS 260/SEMAFiN • 02 DE MAIO DE 2023

PORTARIA N> 260/SEMAFIN - 02 OE MAIO DE 2023.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTTtATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A secretaria municipal de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHAo. no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79", incisos III e competências delegadas peto Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da

Lei n" 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1« • Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n" 3374-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do 1* TA AO CONTRATO NS«>7.0203.002/2021, Originário do PP NS 007/2021. que tem como
(o a Locação de veículos, para atender as necessidades vinculada a

etarla Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN a a LOCAR

EMPREENDIMENTOS EIRELI, com O período de vigência de:

15/09/2022 a 15/09/2023.

Art. 2> • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador d4dbble0856t>c92S22b88937bB3ac6c4

P0RTAR1A-SEMU5 N« 041 DE 22 OE JUNHO DE 2023

PORTARIA-SEMUS N" 041 DE 22 DE JUNHO DE 2023
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÉNCMS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79", incisos lli
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo

PORTARIA-SEMUS N" 042 DE 21 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA-SEMUS N" 042 DE 21 DE JUNHO DE 2023.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVfOOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79", Incisos lii
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da Lei n" 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1" - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n" 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n" 039/2D23-5EMUS • originário do

Processo Administração n" 2023.0426.002/2023 a Pregão
Eletrônico nt 011/2023-CPL/DP a ATA da registro da preços n"
003/2023-SEMUS, que tem por objetivo a contratação de empresa
para fornecimento de carnes bovinas e suínas, frangos e peixes
para atender as necessidades das Secretarías Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado
com a SEMUS E A EMPRESA: J.RB. DOS SANTOS (AÇOUGUE

AVENIDAO), com o período de vigência de: 21/06/2023 a
31/12/2023.

Art. 2" • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Sec. Mun. de Saúde

CPF N" 045.238.933-06

Portaria N" OS/2021

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 7fadccelb7687a0ee4d932f6c9dld7e4

PORTARIA-SEMUS N" 043 DE 21 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA-SEMUS N" 043 OE 31 DE JUNHO DE 3023
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO

a
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Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.301.0037.2026 - Manutenção do Atendimento
Básico de Saúde. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 - Material de
Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária; 02.21 -
Secretaria Municipal de Saúde. Fonte de Recurso: 00 - Recursos
Ordinários. Projeto/Atividade: 10.302.0002.2111 - Manutenção da
Secretaria Municipal de Saúde. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 -
Material de Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade
Orçamentária: 02.06 - Fundo Municipal de Assistência Social. Fonte de
Recurso: 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social. Proieto/Atividade: 06.244.0016.2017 - Manutenção
do Programa Bolsa Família. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 - Material
de Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Unidade Orçamentária: 02.05
• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Fonte de Recurso: 00
- Recursos Ordinários. Projeto/Atividade: 08.122.0002.2005 -

Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social. Natureza de

Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
Unidade Orçamentária: 02.10 - FUNDES. Fonte de Recurso: 541 -

Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da União - VAAF.
Projeto/Atividade: 12.365.0024.2055 - Manutenção do Ensino
Fundamentai 30%. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 - Material de
Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.10 •
FUNDEB. Fonte de Recurso: 542 - Transferências do FUNDEB -

Complementaçâo da União • VAAT. Projeto/Atividade: 12.365.0024.2055
- Manutenção do Ensino Infantil 30%. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 -
Material de Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 02.10 - FUNDEB. Fonte de Recurso: 540 - Transferências
do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos. Projeto/Atividade:

12.365.0024.2055 - Manutenção do Ensino infantil 30%. Natureza de
Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
Unidade Orçamentária: 02.10 - FUNDEB. Fonte de Recurso: 541 •
Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da União - VAAF.

Projeto/Atividade: 12.361.0024.2054 - Manutenção do Ensino
Fundamental 30%. Natureza de Despesa; 3.3.90.30 - Material de
Consumo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.09 -
Secretaria Municipal de Educação. Fonte de Recurso: 00 - Recursos
Ordinários. Projeto/Atividade: 12.122.0002.2042 - Manutenção da
Secretaria Municipal de Educação. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 -
Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31.12.2023. contado a
partir da data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai n^

10.520/2002 e. subsidfariamente, na Lei Federal n^ 8.666/1993 e suas

alterações. OATA DA ASSINATURA; 12.05.2023. SIGNATÁRIOS: ANDRÉIA
MOREIRA PESSOA ANTONIOLU, CPF n" 819.836.383-15 ejoão Borges

Ura - Representante Legal da AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. CPF
n» 785.669.833-00. Carolina/MA. 12 de maio de 2023. ANDRÉIA
MOREIRA PESSOA ANTONIOLU • Secretária Municipal de Administração.

Finanças. Planejamento e Urbanismo.

Publicado por: AMILTON FERREIRA GUIMARáES
Código Identificador 4B5dfb70d359079fb6dfOed2560de5cb

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

054/2022 • 5EMED

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

054/2022 • SEMED

Ref. Contrato n» 054/2022 - SEMED. Processo Administrativo n»

2022.1215.001/2022 - SEMED. Objeto: Prestação de serviços para

conclusão da obra de escola, 6 saias, no povoado Centro do Primo, no
município de Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 5
(cinco) meses. CONTRATANTí: Prefeitura Municipal De Dom Pedro/MA.

inscrito no CNPJ sob o n' 06.137.293/0001-30. por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, CNPJ sob o n' 06.074.712/0001-31. CONTRATADA:
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EiRELI, Inscrita no

CNPJ sob o n« 01.482.145/0001-39. Data da assinatura: 28 de dezembro

de 2022;_As5j!3aturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretário
Murticl^tíeiEáucaçâo. Rosleido e Silva. Representante Legai.

' a • Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
^^^I^S^^entlfícador. 5036610€6309d23c744dcf4f50312b5b

PORTARIA Ne 261/SEMAFIN - 29 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA N» 261/SEMAFIN - 29 DE JUNHO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79°. incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58. Inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS

SANTOS. Matricula n° 3659-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO Ns 040/2023-SEMAFIN, PE N*
013/2023, Originário da ARP N> 010/2023-SEMAFIN, que tem
como objeto o Fornecimento de Refeições prontas Individuais

embaladas tipo "quentinhas". para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa L. K. GOMES DA

SILVA - BIA GRILLII, com o período de vigência de: 21/06/2023 a
31/12/2023.

Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

AIKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código lder\tificador: a3dc63c089a71^a9a257a5feda629fl

PORTARIA-SEMUS N« 045 DE 27 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA-SEMUS NS 045 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79^, incisos lii
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso iil, 66 e 67 da Lei n° B.666/93, e

RESOL\^:

Art. IB • Fica designado o servidor VANE5SA DE SOUSA DOURADO.
Matrícula n^ 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n» 042/2023-SEMUS e originário do
Processo Administração n< 2023.0503.003/2023-SEMUS. P.E ns
012/2023 CPL/DP e Ata de Registro de Preço rS 005/2023 -
SEMUS, que tem por objetivo contratação de empresa para
fornecimento de frutas, verduras e polpas , para atender as
necessidades da secretaria municipal de saúde de Dom Pedro/MA,
celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: ULISSES REIS DUTRA

(FRUTARIA DO POVAO) com o período de vigência de: 27/06/2023 a
31/12/2023.

Art. 2B • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS
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